
®** G R A~~NaD E 
VARGEMQ   

r 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

~ 

Em 21 de Fevereiro de 2024, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo n° 0101.07416.2024 que tem por objeto a aquisição de 

equipamentos e material permanentes para as unidades básicas de 

saúde do município de Vargem Grande/MA, conforme proposta de 

emenda parlamentar n° 1140013300012300412023 — fundo a fundo do 

ministério da saúde destinada a município de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande - MA, 21 de Fevereiro de 2024. 

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 -- Centro CEP: 65.430-000 — vargem GrandeiMA 
CNPJ n°05.64873810001-83 — E• Mail: prefeituradevargemgrande@gmaiLcom •- Fone: (98) 3461-i ^.0" 
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aSecretaria: Secretaria Municipal de Saúde ~ 
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde ---
Responsável pela Demanda: Maylson dos Santos Gomes Matrícula: 08656 
e-mail: svgrande(cr~,bol.com Telefone: 3461 - 1949 

1. OBJETO 
( ) Material de consumo 
( X ) Equipamento/Material permanente 

( ) Serviço continuado 
( ) Serviço não continuado 
( ) Obra 
( ) Serviço de engenharia 

2. DESCRIÇÃO SUCINTA DA SOLICITAÇÃO: 
Aquisição de Equipamentos e Material Permanentes para as Unidades Básicas de Saúde 

do Município de Vargem Grande/MA, conforme Proposta de emenda parlamentar n° 
1 1400133000123004/2023  -- Fundo a Fundo do Ministério da Saúde destinada ao Município de 
Vargem Grande/MA. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. A Secretaria Municipal de Saúde através da Proposta n° 11400133000123004/2023 

-- Fundo a Fundo do Ministério da Saúde, justifica Aquisição de Equipamentos e Material 
Permanentes a fim de suprir as necessidades das Unidades Básicas de Saúde que compõe a rede 
municipal saúde, com objetivo de garantir o atendimento das consultas e procedimentos 
médicos 

3.2. Considerando a necessidade d- substituição de equipamentos que já apresentem 
falhas em sua operacionalidade e que inviabilizem a recuperação ou fiquem obsoletos quanto ao 
uso. 

3.3. Considerando a com a construção de novas unidades de saúde e ampliação dos 
serviços, surgem demanda por equipamentos e materiais permanentes. 

3.4. Garantir a atualização e modernização de toda rede da Atenção Básica municipal, 
fornecendo um atendimento de qualidade aos usuários do Serviço Público de Saúde e 
proporcionar ferramentas de trabalho adequadas e de qualidade aos servidores públicos 
municipais. 

3.5. Os equipamentos e Materiais Permanentes têm como objetivo atender as Unidades 
Básicas de Saúde de Vargem Grande, a serem utilizados pelos profissionais habilitados a 
desenvolver as atividades de reabilitação em respectivo espaço mencionado, atendendo a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde, integrando os materiais já existentes. 
Complementa-se a este objeto a necessidade de adquirir novos equipamentos proporcionando 
um melhor serviço aos beneficiários do sistema de saúde do município. 

4. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
Melhoria do aparelhamento e estrutura do Hospital Municipal de Vargem grande/MA. 

5. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER 
CONTRATADA: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 
r 

Rbbrics /UND QUANT 

1 Amalgamador Odontológico -•----.--~ Unidade 1 

2 Aparelho De Raio X Odontológico Unidade 1 

3 Ar Condicionado Unidades 19 

4 Armário Unidades 32 

5 Armário Vitrine Unidades 8 

6 Arquivo Unidades 2 

7 Autoclave Horizontal De Mesa (Até 75 Litros) Unidades 2 

8 Balança Antropométrica Adulto Unidades 3 

9 Balança Antropométrica Infantil Unidades 4 

10 Balança Digital Portátil Unidades 4 

11 Balde A Pedal Unidades 29 

12 Banqueta Unidades 12 

13 Biombo Unidades 10 

14 Braçadeira Para Injeção Unidades 5 

15 Cadeira Unidades 56 

16 
Cadeira Odontológica Completa (Equipo/ Sugador! 
Refletor) 

Unidade 1 

17 Câmara Escura Odontológica Unidade 1 

18 Câmara Para Conservação De Imunobiológicos Unidades 2 

19 Carro De Curativos Unidades 2 

20 Carro Maca Simples Unidades 2 

21 Carro Para Material De Limpeza Unidades 5 

22 Carro Para Transporte De Materiais Diversos Unidades 2 

23 Compressor Odontológico Unidade 1 

24 Computador (Desktop Básico) Unidade 1 

25 Computador Portátil (Notebook) Unidades 2 

26 Criocauterio Unidade 1 

27 Dermatoscópio Unidade 1 

28 Detector Fetal Unidades 7 

29 Eletrocardiógrafo Unidade 1 

30 Escada Com 2 Degraus Unidades 11 

31 Esfigmomanômetro Adulto Unidades 7 

32 Esfigmomanômetro Infantil Unidades 6 

33 Estante Unidades 29 

34 Estetoscópio Adulto Unidades 2 

35 Estetoscópio Infantil Unidades 6 

36 Fogão Unidades 5 

37 Forno De Micro-ondas Unidades 2 
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Foco Refletor Ambulatorial Unidades 8 

39 

_____ 

Foto olimerizador De Resinas —u rr~ p Rubci Unidade l 

40 Geladeira -_  / Unidades 9 

41 Impressora Laser (Comum) Unidades 2 

42 Lanterna Clinica Unidades 6 

43 Lixeira Unidades 7 

44 Martelo De Reflexo Unidades 2 

45 Mesa Auxiliar Unidade 1 

46 Mesa De Enxames Unidades 12 

47 Mesa De Escritório Unidades 18 

48 Mesa Ginecológica Unidades 5 

49 Mesa Para Impressora Unidades 3 

50 Mesa Para Refeitório Unidades 6 

51 Mocho Unidade 1 

52 Negatoscopio Unidades 5 

53 Nobreak (Para Computador /Impressora) Unidade 1 

54 Oftalmoscópio Unidades 6 

55 Otoscópio Simples Unidades 6 

56 Oxímetro De Pulso Unidades 8 

57 Reanimador Pulmonar Manual Adulto (Ambu) Unidade 1 

58 Reanimador Pulmonar Manual Pediátrico (Ambu) Unidade 1 

59 Seladora Unidades 6 

60 Suporte De Soro Unidades 6 
f 

61 Ventilador Teto / Parede Unidades 15 

6. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
O prazo de vigência da contratação é durante o exercício orçamentário, contados na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO 

ORDEM NOME CARGO/FUNÇÃO DESPACHO 

01 Thaís Kellen Leite 
de Mesquita 

Secretaria Municipal 
de Saúde 

A aquisição solicitada visa assegurar o 
cumprimento das obrigações da 
Secretaria Municipal de Saúde, em 
equipar suas unidades Básicas de Saúde 
com diversos tipos de equipamentos e 
materiais permanentes, seja devido a 

necessidade de substituição ou para 
equipar novas salas, considerando-se que 
os materiais são necessários para prestar a 
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adequada assistência em saúde aos 
usuários das Unidades Básicas de Saúde. 

As aquisições se darão em atendimento a 
proposta de Emenda Parlamentar n° 
11400133000123004/2023, considerando 
a motivação apresentada abaixo: 
Considerando que no município de 
Vargem Grande, no estado do Maranhão, 
as unidades básicas de saúde da rede 
assistencial encontram-se 
operacionalizando os serviços de saúde 
com os equipamentos e materiais 
permanentes em sua maioria obsoletos, 
sucateados e/ou ultrapassados, 
dificultando e prejudicando o 
atendimento primário aos usuários, assim 
como, a secretaria municipal de saúde 
vem enfrentando dificuldades financeiras 
para adquirir os equipamentos modernos 
para dotar e reequipar suas unidades 
básicas de saúde e dar maior eficiência a 
assistência prestada na atenção primária, 
porta de entrada do sistema único de 
saúde. A compra dos equipamentos e 
materiais permanentes previstos nesta 
proposta é indispensável para a melhoria 
da qualidade do atendimento e eficácia 
nos diagnósticos feitos pelas equipes de 
saúde da atenção básica, de modo que o 
acolhimento do usuário seja mais 
adequado, o que certamente acarretará em 
resultados mais satisfatórios e seguros. no 
que se refere ao grau de satisfação da 
população. 

ORDEM DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL DATA 
001 Maylson dos Santos Gomes Fiscal de Contrato A execução deste Termo será 

acompanhada e fiscalizada por 
representante da Secretaria 
Municipal de Saúde / Fundo 
Municipal de Saúde — FMS. nos 
termos da Lei n°. 14.133/2023. A 
presença da fiscalização do 
Contratante não elide nem 
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~ Rú6rics entidade contratada. 

9. ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS: 
DFD finalizado em: 21/02/2024. 

THAÍS KELLEN LEITE DE MESQUITA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2021 

De acordo, encaminhe-se p/ análise e providências. 

MAYLSON D : ANTOS GOMES 
Mat ' ula n° 08656 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA CONTRATAÇÃO(~  
Oj

Rubrics ~ 

Processo Administrativo: 0101.07416.2024 ~-' 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 
Responsável pela Demanda: Maylson dos Santos Gomes Matrícula: 08656 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A aquisição de Equipamentos e materiais permanentes tem por objetivo atender às 

demandas das Unidades Básicas de Saúde de Vargem Grande de forma geral se darão 

em atendimento a proposta de Emenda Parlamentar n° 11400133000123004/2023, 
considerando a motivação apresentada abaixo: 
Considerando que no município de Vargem Grande, no estado do Maranhão, as 
unidades básicas de saúde da rede assistencial encontram-se operacionalizando os 
serviços de saúde com os equipamentos e materiais permanentes em sua maioria 
obsoletos, sucateados e/ou ultrapassados, dificultando e prejudicando o atendimento 
primário aos usuários, assim como, a secretaria municipal de saúde vem enfrentando 
dificuldades financeiras para adquirir os equipamentos modernos para dotar e 
reequipar suas unidades básicas de saúde e dar maior eficiência a assistência prestada 
na atenção primária, porta de entrada do sistema único de saúde. A compra dos 
equipamentos e materiais permanentes previstos nesta proposta é indispensável para a 
melhoria da qualidade do atendimento e eficácia nos diagnósticos feitos pelas equipes 
de saúde da atenção básica, de modo que o acolhimento do usuário seja mais 
adequado, o que certamente acarretará em resultados mais satisfatórios e seguros, no 
que se refere ao grau de satisfação da população 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
3.1. A presente contratação não se encontra inserida no Plano Anual de Contratações de 

2023, publicado no dia 29 de Dezembro de 2023 no Diário Oficial do Município —
DOM, devido o Município de Vargem Grande/MA, ter recebido a Proposta de 
Emenda Parlamentar n° 11400133000123004/2023, somente em 05/01/2024. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
a) Os produtos referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor, 

de acordo com as especificações definidas em edital, sendo que o fornecedor 
deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos 
materiais que serão entregues. 

b) O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias corridos para produtos nacionais e 
no máximo 60 dias corridos para produtos importados, a partir do envio da Nota 
de Empenho ao Licitante, via e-mail, em remessa única, na Prefeitura de 
Secretaria Municipal de Saúde: situado na Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 -
Bairro Centro — Vargem Grande (MA), CEP: 65.430-000. 

c) Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para feito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, na 
proposta e pelo que segue: 

d) O fornecedor não poderá realizar a cobrança de frete; 
e) Os equipamentos devem estar embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, 

não enviando materiais/produtos de notas fiscais /empenhos diferentes numa 
mesma embalagem; 
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f) Os equipamentos não devem apresentar avarias ou adulterações; ta 

g) Os equipamentos devem ser entregues em embalagens originais contendõ a 
número do lote de fabricação e prazo de validade; 

h) Deverão ser observadas as condições específicas de armazenamento e dé 
transporte dos bens adquiridos, objetivando a garantia da estabilidade destes 
equipamentos. 

i) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

j) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 8 (oito) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

k) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

1) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução o contrato. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
5.1 A estimativa das quantidades dos itens a serem adquiridos foi realizada pelos 
requisitantes, que podem ser identificados no item 6 deste ETP. 

6. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

ITEM MATERIAL UNID. 
MEDIDA QUANT. LICITADA 

1 Amalgamador Odontológico Unidade 01 
2 Aparelho De Raio X Odontológico Unidade 01 
3 Ar Condicionado Unidades 19 

4 Armário Unidades 32 
5 Armário Vitrine Unidades 08 
6 Arquivo Unidades 02 
7 Autoclave Horizontal De Mesa (Até 75 Litros) Unidades 02 
8 Balança Antropométrica Adulto Unidades 03 
9 Balança Antropométrica Infantil Unidades 04 
10 Balança Digital Portátil Unidades 04 
11 Balde A Pedal Unidades 29 
12 Banqueta Unidades 12 
13 Biombo Unidades 10 
14 Braçadeira Para Injeção Unidades 05 
15 Cadeira Unidades 56 

16 
Cadeira Odontológica Completa (Equipo/ 
Sugador! Refletor) Unidade 01 

17 Câmara Escura Odontológica Unidade 01 
18 Câmara Para Conservação De Imunobiológicos Unidades 02 
19 Carro De Curativos Unidades 02 
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20 Carro Maca Simples Uni4~s _/ 
Pi 

21 Carro Para Material De Limpeza Unidades R Dries 
22 Carro Para Transporte De Materiais Diversos Unidades'.,, - 02 

23 Compressor Odontológico Unidade 01 

24 Computador (Desktop Básico) Unidade 01 

25 Computador Portátil (Notebook) Unidades 02 

26 Criocautério Unidade 01 

27 Dermatoscópio Unidade 01 

28 Detector Fetal Unidades 07 

29 Eletrocardiógrafo Unidade 01 

30 Escada Com 2 Degraus Unidades 11 

31 Esfigmomanômetro Adulto Unidades 07 

32 Esfigmomanômetro Infantil Unidades 06 

33 Estante Unidades 29 

34 Estetoscópio Adulto Unidades 02 

35 Estetoscópio Infantil Unidades 06 

36 Fogão Unidades 05 

37 Forno De Micro-ondas Unidades 02 

38 Foco Refletor Ambulatorial Unidades 08 

39 Fotopolimerizador De Resinas Unidade 01 

40 Geladeira Unidades 09 

41 Impressora Laser (Comum) Unidades 02 

42 Lanterna Clinica Unidades 06 

43 Lixeira Unidades 07 

44 Martelo De Reflexo Unidades 02 

45 Mesa Auxiliar Unidade 01 

46 Mesa De Enxames Unidades 12 

47 Mesa De Escritório Unidades 18 

48 Mesa Ginecológica Unidades 05 

49 Mesa Para Impressora Unidades 03 

50 Mesa Para Refeitório Unidades 06 

51 Mocho Unidade 01 

52 Negatoscopio Unidades 05 
53 Nobreak (Para Computador /Impressora) Unidade 01 
54 Oftalmoscópio Unidades 06 
55 Otoscópio Simples Unidades 06 
56 Oxímetro De Pulso Unidades 08 
57 Reanimador Pulmonar Manual Adulto (Ambu) Unidade 01 

58 
Reanimador Pulmonar Manual Pediátrico 
(Ambu) Unidade 01 

59 Seladora Unidades 06 
60 Suporte De Soro Unidades 06 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande(a~bol.com FONE: 3461 - 1949 



61 I Ventilador Teto / Parede 

Secretaria MuniciRat de SaGde 

<'7i ntl:. 4a sua saBdet 

7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

~~ PT@I@tCUrd <Sk 

4 ~►r/► VARGEM 
' ̀ 4 4 4

Unidades 15 

~a~`Q DE L/C;N\

~ .g .. 
~ 4,i 

  ;s+j
~ n , o4 

6.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens c8' fljfs', nos 
termos do Art. 20 da Lei 14133 e do Decreto n° 10.818/2021, coniderando-que, 
notadamente, possuem padrões de desempenho e de qualidade que podem ser 
objetivamente definidos, com base em especificações usuais no mercado. 

6.2 Para este tipo de aquisição existe um grande número de fornecedores disponíveis no 
mercado. 

6.3 As possibilidades para aquisição dos materiais de consumo são: pregão eletrônico em 
sua forma tradicional, pregão eletrônico por sistema de registro de preços, dispensa, 
inexigibilidade e adesão. 

6.4 Pregão eletrônico por sistema de registro de preços não se aplica, uma vez que os bens 
a serem adquiridos não se enquadram nas hipóteses previstas no Art. 3° e seus incisos, 
do Decreto 11.462/2023. 

6.5 Dispensa foi descartada uma vez que os itens que se pretende adquirir não se aplica 
aos casos de dispensa de licitação previstos no art. 75 da Lei n° 14.133/2021. 

6.6 É inexigível a licitação quando há inviabilidade de competição, conforme art. 74 da 
Lei n° 14.133/2021, sendo assim essa opção foi desconsiderada. 

6.7 Considerando a quantidade de itens que se pretende adquirir a adesão foi descartada, 
não teríamos tempo hábil e não seria econômico para a administração. 

6.8 A escolha adequada para realizar a contratação dos itens foi o Pregão Eletrônico em 
sua forma Tradicional, uma vez que foi possível definir previamente o quantitativo 
demandado pela Administração. 

8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Valor (R$): 540.693,43 
Como método para estimar os valores para a referida contratação, a Administração 
realizará pesquisa de preços obedecendo às disposições da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N° 65, DE 5 DE AGOSTO DE 2021, que dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, conforme transcrito abaixo: 
Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou 
não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

i 
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compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divu ~çáós `j 
do edital contendo a data e a hora de acesso• ~~ ~ 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal Rubrica 

de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da _ í , 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 
6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas 
fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação 
do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia. § 10 Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos 
incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. § 
2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso 
IV, deverá ser observado: 
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto 
a ser licitado; 
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ do proponente; 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e) nome 
completo e identificação do responsável. 
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4°, 
com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a 
ser contratado; e 
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à 
solicitação de que trata o inciso IV do caput. § 3° Excepcionalmente, será admitido o 
preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, 
desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o 
índice de atualização de preços correspondente. 
Para todos os itens será realizada I - composição de custos unitários menores ou iguais à 
mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 
Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 
correspondente. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 Amalgamador Odontológico Unidade 01 R$ 2.203,69 R$ 2.203,69 

2 Aparelho De Raio X Odontológico Unidade 01 R$ 1 1.181,29 R$ 1 1.181,29 

3 Ar Condicionado Unidades 19 R$ 1.905,60 R$ 36.206,40 

4 Armário Unidades 32 R$ 1.285,18 R$41.125,76 

5 Armário Vitrine Unidades 08 R$ 1.793,40 R$ 14.347,20 

6 Arquivo Unidades 02 R$ 2.645,00 R$ 5.290,00 

7 Autoclave Horizontal De Mesa (Até 75 
Litros) 

Unidades 02 R$ 6.809,12 R$ 13.618,24 

8 Balança Antropométrica Adulto Unidades 03 R$ 1.381,50 R$ 4.144,50 
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9 Balança Antropométrica Infantil U.nid 04 R$ 1.227,76 R$ 4.911,04 

10 Balança Digital Portátil Unidades 04 R$ 1.987,24 R$ 7.948,96 

11 Balde A Pedal Unidades 29 R$ 334,21 R$ 9.692,09 

12 Banqueta Unidades 12 R$ 682,86 R$ 8.194,32 

13 Biombo Unidades 10 R$ 882,81 R$ 8.828,10 

14 Braçadeira Para Injeção Unidades 05 R$ 349,67 R$ 1.748,35 

15 Cadeira Unidades 56 R$ 212,00 R$ 1 1.872,00 

16 
Cadeira Odontológica Completa 

(Equipo/ Sugador! Refletor) 
Unidade 01 R$ 17.358,33 R$ 17.358,33 

17 Câmara Escura Odontológica Unidade 01 R$ 321,83 R$ 321,83 

18 
Câmara Para Conservação De 

Imunobiológicos 
Unidades 02 R$ 15.567,70 R$31.135,40 

19 Carro De Curativos Unidades 02 R$ 1.314,83 R$ 2.629,66 

20 Carro Maca Simples Unidades 02 R$ 3.888,88 R$ 7.777,76 

21 Carro Para Material De Limpeza Unidades 05 R$ 1.498,98 R$ 7.494,90 

Carro Para Transporte De Materiais 
22 Unidades 02

Diversos 
R$ 4.269,83 R$ 8.539.66 

23 Compressor Odontológico Unidade 01 R$ 3.457,42 R$ 3.45 7,42 

24 Computador (Desktop Básico) Unidade 01 R$ 4.630,00 R$ 4.630,00 

25 Computador Portátil (Notebook) Unidades 02 R$ 5.361,37 R$ 10.722,74 

26 Criocautério Unidade 01 R$ 3.591,27 R$ 3.59 1,27 

27 Dermatoscópio Unidade 01 R$ 7.45 1,46 R$ 7.45 1,46 

28 Detector Fetal Unidades 07 R$ 1.652,29 R$ 1 1.566,03 

29 Eletrocardiógrafo Unidade 01 R$ 16.846,26 R$ 16.846,26 

30 Escada Com 2 Degraus Unidades 1 l R$ 306,96 R$ 3.376,56 

31 Esfigmomanômetro Adulto Unidades 07 R$ 367,50 R$ 2.572,50 

32 Esfigmomanômetro Infantil Unidades 06 R$ 189,96 R$ 1.139,76 

33 Estante Unidades 29 R$ 524,79 R$ 15.218,91 

34 Estetoscópio Adulto Unidades 02 R$ 368,27 R$ 736,54 

35 Estetoscópio Infantil Unidades 06 R$ 325,14 R$ 1.950,84 

36 Fogão Unidades 05 R$ 1.622,91 R$ 8.114,55 J
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37 Forno De Micro-ondas Un.idad"es 02 R$ 749,77 R$ 1.499,54 

38 Foco Refletor Ambulatorial Unidades 08 R$ 738,33 R$ 5.906,64 

39 Fotopolimerizador De Resinas Unidade 01 R$ 1.481,67 R$ 1.481,67 

40 Geladeira Unidades 09 R$ 2.248,33 R$ 20.234,97 

41 Impressora Laser (Comum) Unidades 02 R$ 3.2 17,33 R$ 6.434,66 

42 Lanterna Clinica Unidades 06 R$ 97,65 R$ 585,90 

43 Lixeira Unidades 07 R$ 104,78 R$ 733,46 

44 Martelo De Reflexo Unidades 02 R$ 84,79 R$ 169,58 

45 Mesa Auxiliar Unidade 01 R$ 730,13 R$ 730,13 

46 Mesa De Enxames Unidades 12 R$ 2.762,37 R$ 33.148,44 

47 Mesa De Escritório Unidades 18 R$ 649,66 R$ 11.693,88 

48 Mesa Ginecológica Unidades 05 R$ 1.754,67 R$ 8.773,35 

49 Mesa Para Impressora Unidades 03 R$ 163,67 R$ 491,01 

50 Mesa Para Refeitório Unidades 06 R$ 1.357,80 R$ 8.146,80 

51 Mocho Unidade 01 R$ 600,30 R$ 600,30 

52 Negatoscopio Unidades 05 R$ 2.636,67 R$ 13.183,35 

53 
Nobreak (Para Computador 

/Impressora) 
Unidade 01 R$ 1.096,33 R$ 1.096,33 

54 Oftalmoscópio Unidades 06 R$ 1.648,95 R$ 9.893,70 

55 Otoscópio Simples Unidades 06 R$ 1.763,37 R$ 10.580,22 

56 Oxímetro De Pulso Unidades 08 R$ 5.055,83 R$ 40.446,64 

57 
Reanimador Pulmonar Manual Adulto 

(Ambu) 
Unidade 01 R$ 300,33 R$ 300,33 

58 
Reanimador Pulmonar Manual 

Pediátrico (Ambu) 
Unidade 01 R$ 306,67 R$ 306,67 

59 Seladora Unidades 06 R$ 1.339,92 R$ 8.039,52 

60 Suporte De Soro Unidades 06 R$ 603,67 R$ 3.622,02 

61 Ventilador Teto / Parede Unidades 15 R$ 310,00 R$ 4.650,00 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
9.1 No processo licitatório, a adjudicação se dará por item, nos termos do art. 82, § 

1 , da 
Lei n° 14.133/2021 e da Súmula/TCU 247, a saber: 
Art. 82: [...] 
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§ 1° O critério de julgamento de menor preço- Sor grupo de itens somente poderá ser 
adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item 
e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de 
preços unitários máximos deverá ser indicado no edital. 

8.2. Súmula n° 247 TCU - É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 
global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 
ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se 
a essa divisibilidade. 

8.3. Dessa forma, será realizada licitação para aquisição dos materiais, em conformidade 
como § 1 ° do art. 82 da Lei n° 14.133/2021. 

8.4. No entanto, a adjudicação se dará por itens, não havendo ofensa à Súmula n° 247 do 
TCU. 
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9. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
• A compra dos equipamentos e materiais permanentes previstos nesta proposta é 

indispensável para a melhoria da qualidade do atendimento e eficácia nos diagnósticos 
feitos pelas equipes de saúde da atenção básica, de modo que o acolhimento do usuário 
seja mais adequado, o que certamente acarretará em resultados mais satisfatórios e 
seguros, no que se refere ao grau de satisfação da população. 

10. DAS PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS 
1 1.1. Devido às características da contratação e com base no caput do Art. 95 II da Lei 

14.133/2021 o instrumento a ser utilizado para formalização desta aquisição será a nota 
de empenho de despesa, por não resultar em obrigações futuras, inclusive assistência 
técnica. 

1 1.2.Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021, pelas razões: 

1 1.3. Não há complexidade na presente licitação e a entrega do material será em 
conformidade corn a demanda da Instituição, não comprometendo o cumprimento das 
obrigações; 

1 1.4. A oneros idade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um 
valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos 
dessa exigência seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa 
exigência vai de encontro à economicidade da contratação. 

1 1.5. A exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do 
universo de interessados e ao caráter competitivo do certame. 

1 1.6. Não se aplica capacitação dos servidores e adequação do ambiente. 

12. DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
12.1 .Não haverá impactos ambientais para os itens de consumo que se pretende adquirir. Os 

resíduos que poderão ser gerados serão acondicionados em recipiente e local 
adequados e posteriormente recolhidos pela empresa contratada pela SEMUS, que faz 
o descarte correto destes resíduos sob a gestão da Assessoria de Meio Ambiente. 

12.2. Geralmente as coletas ocorrem quinzenalmente, e/ou programada, de acordo com a 
demanda. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
13.1 .Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
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15. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE. __
Em razão do estudo realizado, esta contratação demonstra-se viável e imprescindível ao 
atendimento das demandas do órgão. 
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Responsáveis: 

Vargem Grande/MA, 22 de Fevereiro de 2024. 

MAYLSOIV.I1Q ANTOS GOMES 
Matrícula: 08656 

THAIS KELLVN'EITE DE MESQUITA 
Secretária Municipal de Saúde 

Autoridade Competente 
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SOLICITAÇÃO 1)E DESPESA 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Departamento de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de 
pesquisa de preços para Aquisição de Equipamentos e Material Permanentes para as 
Unidades Básicas de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, para que seja realizado 
as cabíveis providências necessárias, em conformidade com o Art. 18, inciso IV art. 6 
inciso XLI da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal 028/2023, de 
acordo com as informações em Anexo. 

Vargem Grande (MA), 22 de Fevereiro de 2024. 

Thais Ke1I n Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 

1 
AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO CAPSULADO DIGITAL 
ESPECIFICO PARA CAPSULAS DE AMALGAMAS USO 
ODONTOLÓGICO. 

Unidade 1 

2 

APARELHO DE RAIO X -ODONTOLÓGICO : Coluna móvel; 
Capacidade de 70 Kvp e 8 mA; Filtro total: 3.61 mm ai/equivalente; Ponto 
focal: 0,8 x 0,8 mm; Comando disparador digital microprocessado. 
Compatível com todos os sistemas de radiografia digital ; Escala de tempos 
centesimal de 0,32 s à 3,20 s; Pintura de alta resistência: Epoxy (à pó) e 
poliuretano alifático (líquida) ; Estrutura de aço tubular — modernidade e 
melhor assepsia; Movimentos suaves e precisos com giro horizontal livre 
de 360°; Rodízios corn travas (modelo coluna); Blindagem interna do 
cabeçote em chumbo: Cilindro localizador longo com colimador em 
chumbo. Rede — 127 ou 220 V ; Frequência da rede 50/60 Hz; Corrente 
nominal 12 A (127 V) - 6 A ( 220 V); Corrente do tubo 8 mA (variável); 
Voltagem do tubo 70 Kvp; Variação de voltagem permitida 5 Kv; Filtração 
total 3,61 mm Al /Equivalente; Ponto focal 0,8 x 0,8 mm (IEC 336/1982); 
Tempo de exposição 0,32a 3,20 segundos. 

Unidade 1 

3
Aparelho De Ar Condicionado, Capacidade Refrigeração: 
9.000 BTUs, Tensão: 220 V, Tipo: Split Hi Wall, 
Características Adicionais: 1 Controle Remoto S/ Fio, Inverter. 
Garantia Mínima: 12 Meses 

Unidades 19 

4 
Armário em aço para escritório, com 04 prateleiras reguláveis. Dimensões: 
altura de 198cm, largura de 90cm, profundidade de 40 cm, pintura 
eletrostática, peso suportado de 30kg por p iteleira. 

Unidades 32 

5 

ARMÁRIO VITRINE MATERIAL PORTA: 
VIDRO 3MM , MATERIAL PRATELEIRAS: 4 PRATELEIRAS VIDRO 
Cl 4MM ESPESSURA , QUANTIDADE PORTAS: 2 PORTAS UN, 
TIPO FECHADURA: FECHADURA CILÍNDRICA , ALTURA: 
1,65 M, LARGURA: 0,65 M, PROFUNDIDADE: 0,40 M, APLICAÇÃO: 
USO HOSPITALAR , CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FUNDO E 
TETO EM CHAPA AÇO ESMALTADO 

Unidades 8 

6 

ARQUIVO ESCRITÓRIO MATERIAL: AÇO , ACABAMENTO 
SUPERFICIAL: TRATAMENTO ANTIFERRU'GINOSO POR 
FOSFATIZAÇÃO , PADRÃO ACABAMENTO: PINTURA EPÓXI 
QUANTIDADE GAVETAS: 4 UN, COR: CINZA 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DIMENSÕES 1,33 X 0,46 X 
0,60M, COM FECHADURA ,APLICAÇÃO: PASTAS SUSPENSAS 

Unidades 2 

7 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA Característica 
Física/Especificação: Digital, de fácil manuseio e Design moderno. Bivolt 
automático Programa único de esterilização. 
Temperatura e pressão exibidos por LEDs. Desaeração e despressurização 
automática ATÉ 75 LITROS. 

Unidades 2 

8 
BALANÇA ANTROPOMETRICA ADULTO: Balança com Escala 
Antropométrica para adulto. 

Unidades 3 
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9 
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA IN1*NT1L- MODO DE 
OPERAÇÃO/ CAPACIDADE DIGITAL/ ATÉ 16 KG DIMENSÕES DA 
CONCHA MÍNIMO 540 X 290 SMM) TARA POSSUI. 

Unidades 4 

10 

BALANÇA DIGITAL PORTATIL: Capacidade 200 kg - balança 
eletrônica, capacidade pesagem: 200 kg, voltagem: 110,220 v, 
características adicionais: plataforma com coluna, rodas e acessórios, tipo: 
digital, sensibilidade: 20 a 50 g, material: aço carbono. 

Unidades 4

11 
BALDE / LIXEIRA DE PLASTICO 15L; material da estrutura: metal 
telado; tipo de abertura: livre; cor preta; altura: 28.5 cm diâmetro da boca: 
26,5cm diâmetro da base: 22cm 

Unidades 29 

12 BANQUETA SIMPLES SEM ENCOSTO Unidades 12 
13 BIOMBO DUPLO INOX COM RODIZIO COM TECIDO Unidades 10 

14 
BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO COM BASE EM INOX, HASTE 
REGULAVEL, EM AÇO INOX, CONCHA EM CHAPA CURVA DE 
AÇO INOX. 

Unidades 5 

15 

CADEIRA FIXA MATERIAL ASSENTO:ESPUMA INJETADA, 
MATERIAL ENCOSTO:ESPUMA INJETADA, MATERIAL 
ESTRUTURA:TUBO AÇO, MATERIAL REVESTIMENTO ASSENTO 
E ENCOSTO:TECIDO 100% POLIÉSTER, ACABAMENTO 
ESTRUTURA:PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI -PÓ, TIPO 
BASE:FIXO, TIPO ENCOSTO:FIXO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM BRAÇO, COR:PRETA, TIPO PÉ:4 PÉS, 
DIMENSÕES ASSENTO:440 X 380 MM, DIMENSÕES ENCOSTO:350 
X 300 MM 

Unidades 56 

16 

CADEIRA ODONTOLÓGICA 
COMPLETA(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR) Característica Física; 
Especificação REFLETOR; POSSUI EQUIPO; TIPO CART MOCHO; 
POSSUI CABECEIRA; POSSUI SERINGA TRÍPLICE; POSSUI PEÇA 
RETA; POSSUI CONTRA ÂNGULO; POSSUI MICRO MOTOR; 
POSSUI CANETA DE ROTAÇÃO; POSSUI UNIDADE AUXILIAR 
(SUGADOR); POSSUI TERMINAIS; NO MÍNIMO 3 COMANDO DA 
CADEIRA; PEDAL CUBA; PORCELANA/CERÂMICA. 

Unidade I 

17 Câmara Escura Odontológica Unidade 1 

18 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNNOBIOLÓGICOS: 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS: Material de confecção (GABINETE 
INTERNO) TEMPERATURA entre +2° C E +8°C 
CIRCURLAÇÃO DE AR FORÇADO : POSSUI SENSORES 
INTERNOS: POSSUI DISCADOR DE EMERGÊNCIA : POSSUI 
CAPACIDADE E QUALIDADE/ CONTRA PORTA/ SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA E DE REGISTRO DE DADOS: ATÉ 3OO LITROS E 2 
A 5 GAVETAS 

Unidades 2 

19 
CARRO DE CURATIVO Material de confecção em aço inoxidável, com 
acessórios tipo balde e bacia Unidades 2 

20 

CARRO MACA SIMPLES Carro Maca Simples Inox. Carro Maca com 
estrutura reforçada em tubo de aço inox; Leito fixo em chapa de aço inox; 
Cabeceira regulável através de cremalheira; - Possui para-choque de 
borracha para proteção; - Grades laterais em tubo de aço inox 1" x 1,25 
mm; - Suporte para soro com 02 ganchos em inox (T); - Rodízios de 5" em 

Unidades 2 
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polipropileno, com sistema de freio na diagon~at D es aproximadas: 
1,95 x 0,70 x 0,80m (C x L x A) Capacidade: Até 200 Kg 

21 

CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA: COMPOSTO DE: CARRO 
FUNCIONAL; BALDE 30 LITROS; 02 CABOS ALUMÍNIO 1,40 M; 
HASTE; REFIL DE ALGODÃO 320 G; ARMAÇÃO; REFIZ; PÁ; 
PLACA SINALIZADORA. 

Unidades 5

22 

CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS: Carro térmico para 
transporte de bandejas fechado INOX, 2 portas, 2 prateleiras, rodízios, 
borracha de proteção lateral. 
MED 0,90 x 0,55 x 0,87. 

Unidades 2 

23 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO Característica Física/Especificação: 
Capacidade de 40 litros. Com tratamento interno e externo antioxidante 
(pintura eletrostática). Motor com potência mínima de 1 a 1,SHP e dois 
cabeçotes. Maior refrigeração e componentes internos confeccionados em 
cerâmica. Possuir reduzido atrito interno, diminuindo consideravelmente 
o ruído e aumentando seu rendimento e vida útil. O motor, deverá possuir 
reduzido nível de ruído: 54 dB(A). Totalmente isento de óleo. Não 
necessita lubrificação. Bivolt. 

Unidade 1 

24 

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) Característica 
Física/Especificação: Especificação mínima: que esteja em linha de 
produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no 
mínimo que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 
GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe 
M.2, memória 
RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM 
ddr4 2666MHz MHz ou superior, operando em modalidade dual 
CHANNEL. A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, 
BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no 
sítio www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. 
Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir 
sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no 
gabinete. O adaptador de vídeo 
integrado deverá ser no mínimo de 1 GB dememória. Possuir suporte ao 
MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor estendido. 
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos l digital do tipo 
HDMI, display PORT ou DVI. Unidade DVD rom. Teclado USB, 
ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com 
fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 
60Hz), entradas de video HDMI e display PORT, ângulos de visão vertical 
e horizontal mínimo de 178° . Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI 
padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro (64 
bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. 
Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos 
os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem 
possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o 
mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão ser 
novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. 

Unidade l 

25 
COMPUTADOR PORTÁTIL Armazenamento SSD 240 GB interface 
PCIe NVMe M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 
GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior. Sistema 

Unidades 2 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande(a~bol.com FONE: 3461 - 1949 
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operacional W indows 10 pro (64 bits). Fonte mpatível que suporte toda 
a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos deverão funcionar 
na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, 
teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações neutras das cores 
branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os 
componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. 

26 Criocautério Unidade 1 
27 Dermatoscópio Unidade l 

28 

DETECTOR FETAL PORTÁTIL DIGITAL (SONAR): sonar fetal 
ultrassônico indicado para checagem diária do feto e exame pré- natal de 
rotina, podendo ser utilizado em clinicas, hospitais e "home care". 
Operação fácil e intuitiva o FD-100C possui som de alta fidelidade, limpo 
e cristalino, podendo ser ouvido através do alto-falante interno ou de um 
fone de ouvido (não incluso). - Transdutor de alta sensibilidade; - 
Compacto, leve e fácil operação; - Alto-falante de alta performance; - 
Entrada para fone de ouvido ou gravador de som ou computador; - Design 
ergonômico e compartimento para transdutor; - Botão liga/desliga, 
controle de volume e desligamento automático; - Tela de LCD colorida 
para visualização numérica e da onda do batimento cardíaco fetal; -
Alarmes visuais/ sonoros ajustáveis e programáveis; - Bateria interna 
recarregável e carregador integrado ao equipamento; - Com garantia 
mínima de 12(doze) meses. 

Uni dades 7

29 

ELETROCARDIÓGRAFO possuir impressora térmica integrada de alta 
resolução com impressão em 1, 3, 6 e 12 canais no formato A4, além de 
possibilitar a interpretação do ECG e medidas complexas; bateria 
recarregável de longa duração e software que permite visualizar /arquivar 
/ enviar / imprimir em papel comum. Suporte com rodízios e/ou mesa de 
transportE. 

Unidade 1 

30 

ESCADA COM 2 DOIS DEGRAUS: Material: Estrutura Em Aço 
Inoxidável, Número Degraus: 2 Degraus, Revestimento Degraus: 
Antiderrapante Em Alumínio, Características Adicionais: Pés Com 
Ponteira De Borracha 

Unidades li 

31 
ESFIGMOMANOMETRO ADULTO tipo: analógico, material de 
confecção da braçadeira: nylon 

Unidades 7 

32 
ESFIGMOMANOMETRO INFANTIL tipo duplo, auscultador em aço 
inoxidável Unidades 6 

33 

ESTANTE AÇO COM 5 BANDEJAS REGULÁVEIS DE 
CAPACIDADE PARA APROXIMADAMENTE 30KG (CADA) E 
COLUNAS EM CHAPA 20, PÉS COM SAPATAS PLÁSTICAS; 
MONTAGEM COM PORCAS E PARAFUSOS UNINDO AS PEÇAS; 
PINTURA ELETROSTÁTICA (EPÓXI), MEDIDAS: A: 1,98M X L: 
0,92M X P: 0,30M 

Unidades 29 

34 Estetoscópio Adulto tipo duplo, auscultador em aço inoxidável Unidades 2 
35 ESTETOSCÓPIO INFANTIL tipo duplo, auscultador em aço inoxidável Unidades 6 

36 
FOGÃO DOMÉSTICO : FOGÃO 04 BOCAS COM FORNO, 
DOMESTICO - DIMENSÕES DO PRODUTO: 62 X 53 X 77 CM; 20.06 
QUILOGRAMAS; 

Unidades 5 

37 FORNO DE MICROONDAS Capacidade 27L, Aço inoxidável, 220v Unidades 2 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande .bol.com FONE: 3461 - 1949 
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38 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL Altura regu.kSel; Lâmpada Led 
fria e branca bivolt; Pintura eletrostática; Haste flexível para melhor 
direcionamento da lâmpada; Altura mínima aproximada: 1.10 m Altura 
máxima aproximada: 1.61 m. 

Unidades 8 

39 

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS: Característica 
Física/Especificação: Com led de última geração s/fio fotopolimerizador a 
led sem fio indicado para fotopolimerização de resinas compostas ou 
qualquer substância sensível à faixa de luz no espectro de 440nm à 480nm 
aproximadamente. Emite luz fria (azul), através de caneta portátil, com 
bateria de li-íon recarregável. Leve, de fácil assepsia e manuseio, possui 3 
modos de operação (rápida, gradual e pulsante) e timer digital. Bivolt 

Unidade 1 

40 
GELADEIRA/REFRIGERADOR: Com capacidade de 260 a 299 litros. 
Tensão nominal de saída: 220v. 

Unidades 9 

41 

IMPRESSORA LASER (COMUM) Característica Física/Especificação: 
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; 
impressora laser com padrão de cor monocromático; resolução mínima de 
1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar 
tamanho de papel a5, a4 carta e ofício; capacidade de entrada de 200 
páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir 
compartilhamento por meio e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 
b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem 
uso, reforma ou recondicionamento; 

Unidades 2 

42 

LANTERNA CLÍNICA LEVE COM ILUMINAÇÃO LED DE 3V; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL METALIZADO LEVE E 
ANODIZADO; COM ACIONAMENTO ATRAVÉS DE BOTÃO 
LIGA/DESLIGA. LED COM VIDA ÚTIL DE NO MÍNIMO 10.000 
HORAS. COM INTERRUPTOR DE BOTÃO DE PRESSÃO QUE 
PERMITA QUE A UNIDADE SEJA ATIVADA EM ILUMINAÇÃO 
CURTA, E CLIPE DE BOLSO QUE QUANDO PRESSIONADO 
TRAVE A UNIDADE NA POSIÇÃO "ON". 

Unidades 6 

43 Lixeira Unidades 7 
44 MARTELO DE REFLEXO Unidades 2 

45 

MESA AUXILIAR Mesa Auxiliar Inox Com Rodízio 70x40x80cm; 
estrutura em aço inox sendo pés em tubo de aço inox redondo 7/8; Tampo 
e prateleira em chapa de aço inox 0.80mm, sem arestas cortantes; Pés com 
rodízios giratórios de 2" de diâmetro. 

Unidade 1 

46 

MESA DE EXAMES CLINICO, EM TUBOS DE AÇO CARBONO 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA. LEITO 
ESTOFADO COM ESPUMA DE SCM DE ESPESSURA D28 
REVESTIDO EM CORANO DT, CABECEIRA COM 3 REGULAGENS 
POR CREMALHEIRA. DIMENSÕES: 190X55X80CM (CXLXA) 
CAPACIDADE DE CARGA 1 I0KG DISTRIBUÍDOS. 

Unidades 12 

47 

MESA DE ESCRITORIO COM 02 (DUAS) GAVETAS. 
ESPECIFICAÇÃO: TAMPO EM MDPBP 15MM COM PERFIL 
ERGONSOFT 180° RETAGUARDA EM MDPBP 15MM PÉ EM AÇO 
TIPO H EM CHAPAS #20 (0,90MM) ALMOFADA EM MDPBP 15MM 
ITENS DE SÉRIE: 4 SAPATAS EM PVC 4 PONTEIRAS 
NIVELADORAS PÉS COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 

Unidades 18 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
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(TINTA HÍBRIDA) MEDIDAS: 1,60CM - -LARGURA 0,60CM 
PROFUNDIDADE 0,75CM ALTURA GARANTIA 90 DIAS 

48 

MESA GINECOLÓGICA ESMALTADA COM LEITO ESTOFADO E 
PORTA COXA, leito estofado dividido em 3 partes, sendo encosto e apoio 
de pés com altura regulável e assento fixo. Possui estrutura tubular em aço 
redondo branco, porta coxas estofado com altura regulável e hastes 
cromadas, dimensões mínimas abertas: 185X50X122 m e todas as peças 
metálicas deverão ser tratadas em Conjuntos de banho químicos, com 
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser eletrostática com tinta epóxi 
(esmaltado). 

Unidades 5 

49 
MESA PARA IMPRESSORA estrutura aço / ferro pintado dimensões 
mínimas mínimo de 50 x 40 x 70 cm tampo madeira/ mdp/ mdf/ similar 

Unidades 3 

50 
MESA PARA REFEITÓRIO 01 MESA E 02 BANCOS. DIMENSÕES: 
TAMPO:1500X 700 2MM ALTURA 640MM. ASSENTOS: 1350X350, 
2MM, ALTURA DE 3 80 M 

Unidades 6 

51 MOCHO ODONTOLOGICO COM ELEVAÇÃO DE ASSENTO A GÁS Unidade 1 

52 
NEGATOSCÓPIO 40CM X 50CM, COM VISOR ACRILICO 
ILUMINAÇÕES EM LED, MATERIAL AÇO 

Unidades 5 

53 

NO-BREAK (PARA COMPUTADOR/IMPRESSORA) ).Especificação 
mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; no-break com 
potência nominal de 1,2 kva; potência real mínima de 600w; tensão entrada 
115/127/220 volts (em corrente alternada) com comutação automática; 
tensão de saída 11 0/11 5 ou 220 volts (a ser definida pelo solicitante); 
alarmes audiovisual; bateria interna selada; autonomia a plena carga 
mínimo 15 minutos considerando consumo de 240 wats; possuir no 
mínimo 06 tomadas de saída padrão brasileiro; o produto deverá ser novo, 
sem uso, reforma ou recondicionamento; garantia de 12 meses. 

Unidade 1 

54 
OFTALMOSCÓPIO 5 aberturas, led, carregador de mesa para cabo 
recarregável com bateria de lítio 

Unidades 6 

55 
OTOCOSPIO SIMPLES transmissão de luz através de Fibra Óptica, lente 
de aumento de 2,5 vezes; sistema selado para Otoscopia pneumática e cabo 
de Metal Cromado resistente a corrosão: 

Unidades 6 

56 

OXIMETRO DE PULSO deve possuir visor LCD colorido de alta 
resolução; indicação da SpO2, frequência cardíaca, força de pulso, onda 
pletismográfica e tabela de tendências. Alarmes visuais e sonoros, com 
limites ajustáveis e programáveis. Memória interna dos eventos e conexão 
USB para computador. Software para computador, permite armazenar, 
visualizar e compartilhar eventos (opcional). Capa protetora com suporte 
para acomodar em superfícies planas. Aplicável para pacientes adulto, 
pediátrico e neonatal 

Unidades 8 

57 
REAMIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO (AMBU) material 
de confecção: silicone, com válvula unidirecional e reservatório. 

Unidade l 

58 
REAMIMADOR PULMONAR MANUAL PEDIÁTRICO (AMBU) 
material de confec ao: silicone, com válvula unidirecional e reservatório. 

Unidade 1 

59 

SELADORA SISTEMA DE SELAGEM COM 10 MILÍMETROS DE 
ESPESSURA E COMPRIMENTO DE SOLDA DE 30 CM. 
GUILHOTINA DE CORTE, SISTEMA ELÉTRICO BIVOLT, 
PODENDO SER ALIMENTADO EM 220 VOLTS. COMPONENTES 
INJETADOS EM PLÁSTICO ABS, POLÍMERO RESISTENTE A 

Unidades 6 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
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IMPACTOS E A TEMPERATURA. COMPRtM-ENTÓ DE SOLDA 30 
CENTÍMETROS. TEMPERATURA DE SOLDA - 160°C A 200°C. 
ESPESSURA DE SOLDA - 10 MILÍMETROS. TEMPO DE 
AQUECIMENTO - 4 A 7 MINUTOS. CARENAGEM - PLÁSTICO 
ABS. INJETADO. TENSÃO - BIVOLT AUTOMÁTICO, GARANTIA 
MÍNIMA 12 MESES 

60 

SUPORTE DE SORO Suporte para soro inox com rodízios; base com 5 
pés em tubo de aço inox retangular 2"; altura regulável por anel de fixação; 
haste em tubo de aço inox redondo; haste com 4 ganchos (opcional 
ganchos alternados ou no topo); coluna fixada à base em tubo de aço inox 
redondo; Dimensão aproximada: Altura Mínima: 1,30m - Altura máxima: 
2, l 0m. 

Unidades 6 

61 

VENTILADOR DE TETO: Material pás polipropileno com tratamento 
ultraviolta capacidade de ventilação 18, rotação máxima 450, 
envergadura 1,10, comprimento 54,50, altura 22, profundidade 23, peso 
total 5,40, características adicionais sem luminária. 

Unidades 15 
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DESPACHO 

A Sra. 
Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação para elaboração de 

pesquisas de preços, para a Aquisição de Equipamentos e Material Permanentes para as 

Unidades Básicas de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, com o seguinte critério: 

I — Menor preço 

Sendo o que dispomos para o momento, subscrevemo-nos. 

Vargem Grande/MA, 26 de Fevereiro de 2024. 

Ca ~- rnei o eixeira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues —20—  cen;, o — cEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA 
CNPJ n° 05.648.738/0001-83 -- E-Mais: prefeituradevargemgrande@gmaii.cam -• Fone: (98) 3461-1103 
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Relatório de Cotação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA 
UNIDADE BASICA DE SAUDE 

Pesquisa realizada entre 22/02/2024 15:08:45 e 26/02/2024 09:05:54 

ff lstÓri(1 .;er;ir,n 110 r.li;; :7(;/;i7/1..C1..'.4 0'i'C!•'1'4tì tlPr

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços 

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 

Conforme Instrução Normativa N° â5 de 07 de Julho de 2021 (L v, n" 14. 13.71, no Artigo 3° A pesquisa de preços será rrraterializada em documento que conterá.: INC V-Método matemático 

'iplicado para a definição do valor estimado.' 

Preço 
Preço 

Item Preços Quantidade 
Estimado 

Percentual Estimado Total 

Calculado 

1) Amalgamador Odontológico 3 1 Unidade RS 2.203,69 (un) RS 2.203,69 R$ 2.203,69 

2) Aparelho De Raio X Odontológico 3 1 Unidade RS 11.181,29 (un) RS 11.181,29 RS 11.191,29 

3) Ar Condicionado 3 19 Unidades R$ 1.905,60 (un) RS 1.905,60 RS 36.206,40 

4) Armário 3 32 Unidades R$ 1.285,18 (un) RS 1.285,18 RS 41 .125,76 

5) Armário Vitrine 3 8 Unidades R$ 1.793,40 (un) RS 1.793,40 R$ 14.347,20 

6) Arquivo 3 2 Unidades RS 2.645,00 (un) RS 2.645,00 RS 5.290,00 

7) Autoclave Horizontal De Mesa (Até 75 Litros) 3 2 Unidades RS 6.809,12 (un) RS 6.809,12 RS 13.618,24 

8) Balança Antropométrica Adulto 3 3 Unidades RS 1.381,50 (un) RS 1.381,50 RS 4.144,50 

9) Balança Antropométrica Infantil 3 4 Unidades RS 1.227,76 (un) RS 1.227,76 R$ 4.911,04 

10) Balança Digital Portátil 3 4 Unidades RS 1.987,24 (un) RS 1.987,24 R$ 7.948,96 

11) Balde A Pedal 3 29 Unidades R$ 334,21 (un) RS 334,21 R$ 9.692,09 

. Banqueta 3 12 Unidades R$ 682,86 (un) RS 682,86 RS 8.194,32 

13) Biombo 3 10 Unidades RS 882,81 (un) R$ 882,81 R$ 8.8Ì8,10 

14) Braçadeira Para Injeção 3 5 Unidades RS 349,67 (un) RS 349,67 R$ 1 748,35 

15) Cadeira 3 56 Unidades R$ 212,00 (un) RS 212,00 R$ 11.872,00 

16) Cadeira Odontológica Completa (Equipo/ Sugador / Refletor) 3 1 Unidade RS 17.358,33 (un) - RS 17.358,33 RS 17.358,33 

17) Câmara Escura Odontológica 3 1 Unidade RS 321,83 (un) RS 321,83 R$ 321,83 

18) Câmara Para Conservação De Imunobiológicos 3 2 Unidades RS 15.567,70 (un) R$ 15.567,70 RS 31.135,40 

19) Carro De Curativos 3 2 Unidades RS 1.314,83 (un) R$ 1.314,83 R$ 2.629,66 

20) Carro Maca Simples 3 2 Unidades RS 3.888,88 (un) RS 3.888,88 RS 7.777,76 

21) Carro Para Material De Limpeza 3 5 Unidades R$ 1.498,98 (un) RS 1.498,98 R$ 7.494,90 

22) Carro Para Transporte De Materiais Diversos 3 2 Unidades RS 4.269,83 (un) RS 4.269,83 RS 8.539,66 

23) Compressor Odontológico 3 1 Unidade RS 3.457,42 (un) RS 3.457,42 RS 3.457,42 

24) Computador (Desktop Básico) 3 1 Unidade RS 4.630,00 (un) R$ 4.630,00 RS 4.630,00 

25) Computador Portátil (Notebook) 3 2 Unidades RS 5.361,37 (un) RS 5.361,37 RS 10.722,74 

26) Criocautério 3 1 Unidade RS 3.591,27 (un) RS 3.591,27 RS 3.591,27 

Relatório gerado no dia 26/02/2024 09:06:40 IIP: 179.63.94.41) 
Código Validação: gFti50u8ttkJDlotnc6cgdMSa6deAzJN2QIgEXUPyu8gFIU8+iPtm6WA%3d%3d 
h it p:llwww. bancodeprecos. com.br/Cert ificadoAutenticidade?token=q Ft~50u8ttkJ DIOtnCócgd MSa6deAzJ N?.Qlg EXU Pyu8q HUSn Ptm6WA%253d %253d 11100 



27) Dermatoscópio 

28) Detector Fetal 

29) Eletrocardiógrafo 

30) Escada Com 2 Degraus 

31) Esfigmomanômetro Adulto 

32) Esfigmomanômetro Infantil 

33) Estante 

34) Estetoscópio Adulto 

35) Estetoscópio Infantil 

36) Fogão 

37) Forno De Micro-ondas 

38) Foco Refletor Ambulatorial 

39) Fotopolimerizador De Resinas 

40) Geladeira 

41) Impressora Laser (Comum) 

42) Lanterna Clinica 

43) Lixeira 

Martelo De Reflexo 

-~. ,~► • ~ 
.
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45) Mesa Auxiliar 

46) Mesa De Enxames 

47) Mesa De Escritório 

48) Mesa Ginecológica 

49) Mesa Para Impressora 

50) Mesa Para Refeitório 

51) Mocho 

52) Negatoscopio 

53) Nobreak (Para Computador /Impressora) 

54) Oftalmoscópio 

55) Otoscópio Simples 

56) Oxímetro De Pulso 

57) Reanimador Pulmonar Manual Adulto (Ambu) 

'1 Reanimador Pulmonar Manual Pediátrico (Ambu) 

59) Seladora 

60) Suporte De Soro 

61) Ventilador Teto / Parede 

3 1 Unidade R$ 7.451,46 (un) R$ 7.451,46 R$ 7.451,46 

3 7 Unidades AS 1.652,29 (un) R$ 1.652,29 R$ 11.566,03 

3 1 Unidade RS 16.846,26 (un) - AS 16.846,26 RS 16.846,26 

3 11 Unidades RS 306,96 (un) RS 306,96 AS 3.376,56 

3 7 Unidades RS 367,50 (un) RS 367,50 R$ 2.572,50 

3 6 Unidades R$ 189,96 (un) RS 189,96 RS 1.139,76 

3 29 Unidades R$ 524,79 (un) R$ 524,79 AS 15.218,91 

3 2 Unidades RS 368,27 (un) - RS 368,27 AS 736,54 

3 6 Unidades AS 325,14 (un) R$ 325,14 R$ 1.950,84 

3 5 Unidades RS 1.622,91 (un) RS 1.622,91 RS 8.114,55 

3 2 Unidades R$ 749,77 (un) RS 749,77 R$ 1.499,54 

3 8 Unidades RS 738,33 (un) R$ 738,33 R$ 5.906,64 

3 1 Unidade RS 1.481,67 (un) RS 1.481,67 R$ 1.481,67 

3 9 Unidades RS 2.248,33 (un) RS 2.248,33 R$ 2-0.234,97 

3 2 Unidades RS 3.217,33 (un) RS 3.217,33 RS 6.434,66 

3 6 Unidades R$ 97,65 (un) R$ 97,65 AS 585,90 

3 7 Unidades R$ 104,78 (un) AS 104,78 RS 733,46 

3 2 Unidades RS 84,79 (un) AS 84,79 RS 169,58 

3 1 Unidade AS 730,13 (un) RS 730,13 AS 730,13 

3 12 Unidades AS 2.762,37 (un) RS 2.762,37 AS 33.148,44 

3 18 Unidades R$ 649,66 (un) R$ 649,66 R$ 11.693,88 

3 5 Unidades RS 1.754,67 (un) RS 1.754,67 AS 8.773,35 

3 3 Unidades R$ 163,67 (un) R$ 163,61 AS 491,01 

3 6 Unidades RS 1.357,80 (un) AS 1.357,80 AS 8.146,80 

3 1 Unidade RS 600,30 (un) R$ 600,30 AS 600,30 

3 5 Unidades AS 2.636,67 (un) RS 2.635,67 AS 13.133,35 

3 1 Unidade RS 1.096,33 (un) R$ 1.096,33 AS 1.096.33 

3 6 Unidades AS 1.648,95 (un) RS 1.648,95 AS 9.893,70 

3 6 Unidades RS 1.763,37 (un) RS 1.763,37 AS 10.580,22 

3 8 Unidades AS 5.055,83 (un) RS 5.055,83 AS 40.446,64 

3 1 Unidade AS 300,33 (un) RS 300,33 R$ 300,33 

3 1 Unidade RS 306,67 (un) RS 306,67 AS 306,67 

3 6 Unidades RS 1.339,92 (un) RS 1.339,92 AS 8.039,52 

3 6 Unidades AS 603,67 (un) RS 603,67 AS 3.622,02 

3 15 Unidades R$ 310,00 (un) RS 310,00 AS 4.650,00 

Detalhamento dos Itens 

Valor Global: R$ 540.693,43 

Relatório gerado no dia 26/02/2024 09:06:40 (IP: 179.63.94.41) 
Código Validaçâo: gFti50u8ttkJDlOtnC6cgdMSa6deAzJN2QIgEXUPyu8gHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www. bancodep recos.com. br/CertiricadoAutenticid ade?token=q Fti50u8ttkJD IOtnC6cgd MSa6deAzJ N2QIg EXUPyu8q HUBn Ptm6WA%253d %253d 2/100 
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Setor de Contabilidade 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

Objeto: Aquisição de Equipamentos e Material Permanentes para as Unidades 

Básicas de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, compreendendo um de valor de 

R$ 540.693,43 (quinhentos e quarenta mil, seiscentos e noventa e três reais e quarenta e 

três centavos). Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentária e 

elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro, para a Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme solicitação constante dos autos do processo administrativo n° 

0101.07416.2024. 

Vargem Grande/MA, 26 de Fevereiro de 2024. 

Thais Kel 'le 11 Leite de Mesquita 

Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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DESPACHO 
A Sr ., 
Thaís Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 
Nesta 

RtRSrics 

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, informamos a 
Vossa Senhoria a existência de credito orçamentário para atender as despesas objetivando a 
Contratação de empresa para Fornecimento de Material equipamentos e material permanente para 
as Unidades Básicas de Saúde do município de Vargem Grande/MA. 

À Contabilidade para informar sobre: 

Disponibilidade Orçamentária 

Saldo R$ 541.000,00 

Na seguinte fonte de Recurso: 

1749000000 — Outras Vinculações de Transferencias 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentaria: Exercício 2024 Atividade 
01.12103020023 0.060 Aquisição de equipamentos e material Permanente, Classificação econômica 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.99. 

Vargem Grande - MA, 27 de fevereiro de 2024. 

Fabió"S~ús~ Cosfá ~eité , 

Contador 

CRC/MA 013569/0 

Rua Dr. Nina Rodrigues —20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA 
CNPJ n° 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com — Fone: (98) 3461-1103 
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DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

Nos termos do artigo 16, inciso I da Lei Complementar n°101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal 

referenda-se ao impacto orçamentário — financeiro, Declaro que as despesas decorrentes da (Aquisição 

de Equipamentos e Material Permanentes para as Unidades Básicas de Saúde do Município de Vargem 

Grande/MA), temos a informar que encontram adequação orçamentária e financeira com Lei n° 

699/2023 de 19 de Dezembro de 2023, Lei Orçamentária para o exercício de 2024 e compatibilidade 

com a Lei n° 688/2023 de 28 de junho de 2023, Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025 e com a 

Lei de n° 679/2022 de 04 de julho de 2022, Lei de Diretrizes orçamentária para o exercício financeiro de 

2024. 

INFORMO, que a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e 

nos dois subsequentes, será conforme descrito a seguir: 

ANO EXERCÍCIO DESPESA ANUAL PREVISÃO TOTAL DO IMPACTO1 (%) 

2024 R$ 540.693,43 0,18% 

2025 R$0,00 0% 

2026 R$0,00 0% 

Analisando os índices de crescimento das despesas e crescimento das receitas do município, concluímos 

que estão dentro dos limites da LRF — Lei de Responsabilidade Fiscal, logo possuindo condições de 

implementação da referida despesa. 

Vargem Grande - MA, 26 de Fevereiro de 2024. 

-~4 .S S. (~ 
Fábio So'isa Costa Leite 

Contador 

CRC/MA013569/0 

~ 

Valor previsto PPA (2022 a 2025) 

Rua Dr. Nina Rodrigues —20—  Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA 
CNPJ n'> 05.648.738/0001-83 -- E-Mail: prefeituradevargemgrande gmail.com Fone: (98) 3461-1103 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000) 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e material permanentes para as unidades básicas de 
saúde do município de Vargem Grande/MA, conforme proposta de emenda parlamentar n° 
11400133000123004/2023 —fundo afundo do ministério da saúde destinada ao município de 
Vargem Grande/MA. 

Eu, Thais Kellen Leite de Mesquita, na qualidade de ordenador de despesas 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 
16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima 
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentária (LDO). 

Vargem Grande - MA, 27 de Fevereiro de 2024. 

Atenciosamente, 

Thais ele eite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande ~a boi.com FONE: 3461 - 1949 



Secretaria Munscïpal de Saúde 

Cf,~,9ar>,in n a .~,.r satídr? 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

, , 

~ 
ff'€<ft:tur

~►,~`~ VARCEM 
'~~ r«r ,a ~.~*•, c: n.~?+k a r:a,sa-; ~ s<:a:*am?> ,~~. ~:v,,::, 

o E~~ 

TERMO DE REFERÊNCIA 
v 

Fis
! p; 

Rubrics 

1.1. Aquisição de Equipamentos e Material Permanentes para as Unidades Básicas de Saúde do Município 

de Vargem Grande/MA, conforme Proposta de emenda parlamentar n° 11400133000123004/2023 — Fundo a 

Fundo do Ministério da Saúde destinada ao Município de Vargem Grande/MA. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT V.UNIT V.TOTAL 

1

AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO 
CAPSULADO DIGITAL ESPECIFICO PARA 
CAPSULAS DE AMALGAMAS USO 
ODONTOLÓGICO. 

U nidade 1 
R$ 

2.203,69 
R$ 

2.203,69 

2 

APARELHO DE RAIO X -ODONTOLÓGICO: 
Coluna móvel; Capacidade de 70 Kvp e 8 mA; 
Filtro total: 3,61 mm al/equivalente; Ponto focal: 
0,8 x 0,8 mm; Comando disparador digital 
microprocessado. Compatível com todos os 
sistemas de radiografia digital ; Escala de tempos 
centesimal de 0,32 s à 3,20 s; Pintura de alta 
resistência: Epoxy (à pó) e poliuretano alifático 
(líquida) ; Estrutura de aço tubular — modernidade 
e melhor assepsia; Movimentos suaves e precisos 
com giro horizontal livre de 360°; Rodízios com 
travas (modelo coluna); Blindagem interna do 
cabeçote em chumbo; Cilindro localizador longo 
com colimador em chumbo. Rede 127 ou 220 V 

Frequência da rede 50/60 Hz; Corrente nominal 
12 A (127 V) - 6 A (220V);  Corrente do tubo 8 
mA (variável); Voltagem do tubo 70 Kvp; 
Variação de voltagem permitida 5 Kv; Filtração 
total 3,61 mm Al /Equivalente; Ponto focal 0,8 x 
0,8 mm (IEC 336/1982); Tempo de exposição 
0,32a 3,20 segundos. 

Unidade 1 
R$ 

1 1.181,29 
R$ 

11 181 29 

3

Aparelho De Ar Condicionado, Capacidade 
Refrigeração: 
9.000 BTUs, Tensão: 220 V, Tipo: Split Hi Wall, 
Características Adicionais: 1 Controle Remoto S/ 
Fio, Inverter. 
Garantia Mínima: 12 Meses 

Unidades 19 
R$ 

1.905,60 
R$ 

36.206,40 

4 

Armário em aço para escritório, com 04 
prateleiras reguláveis. Dimensões: altura de 
198cm, largura de 90cm, profundidade de 40 cm, 
pintura eletrostática, peso suportado de 30kg por 
prateleira. 

Unidades 32 
R$ 

• 
1 285,18 

R$ 
41. l 25,76 

5 
ARMÁRIO VITRINE MATERIAL PORTA: 
VIDRO 3MM , MATERIAL PRATELEIRAS: 4 
PRATELEIRAS VIDRO C/ 4MM ESPESSURA, 

Unidades 8 R$ 
1,793,40 

R$ 
14.347,20 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro -- Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande~abol.com FONE: 3461 - 1949 
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QUANTIDADE PORTAS: 2 PORTAS UN, 
TIPO FECHADURA: FECHADURA 
CILÍNDRICA , ALTURA: 
1,65 M, LARGURA: 0,65 M, 
PROFUNDIDADE: 0,40 M, APLICAÇÃO: USO 
HOSPITALAR, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FUNDO E TETO EM CHAPA 
AÇO ESMALTADO 

ú 
V 

Fts 
V ̀• 

p{cfbria ~` 
` 

--

6 

ARQUIVO ESCRITÓRIO MATERIAL: AÇO, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL: 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO POR 
FOSFATIZAÇÃO , PADRÃO ACABAMENTO: 
PINTURA EPÓXI , QUANTIDADE GAVETAS: 
4 UN, COR: CINZA , CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DIMENSÕES 1,33 X 0,46 X 
0,60M, COM FECHADURA , APLICAÇÃO: 
PASTAS SUSPENSAS 

Unidades 2 
R$ 

2,645,00 
R$ 

5.290,00 

7 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA: 
Característica Física/Especificação: Digital, de 
fácil manuseio e Design moderno. Bivolt 
automático Programa único de esterilização. 
Temperatura e pressão exibidos por LEDs. 
Desaeração e despressurização automática ATÉ 
75 LITROS. 

Unidades 2 
R$ 

6.809,12 
R$ 

13.618,24 

8 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO: 
Balança com Escala Antropométrica para adulto. 

Unidades 3 
R$ 

1.381,50 
R$ 

4.144,50 

9 

BALANÇA ANTROPOMETRICA INFANTIL: 
MODO DE OPERAÇÃO/ CAPACIDADE 
DIGITAL/ ATÉ 16 KG DIMENSÕES DA 
CONCHA MÍNIMO 540 X 290 (MM) TARA 
POSSUI. 

Unidades 4 
R$ 

1 227,76 
R$ 

4.911,04 

10 

BALANÇA DIGITAL PORTÁTIL: Capacidade 
200 kg - balança eletrônica, capacidade pesagem: 
200 kg, voltagem: 110,220 v, características 
adicionais: plataforma com coluna, rodas e 
acessórios, tipo: digital, sensibilidade: 20 a 50 g, 
material: aço carbono. 

Unidades 4 
R$ 

1.987,24 
R$ 

7.948,96 

11 

BALDE / LIXEIRA DE PLASTICO 15L; 
material da estrutura: metal telado; tipo de 
abertura: livre; cor preta; altura: 28.5 cm diâmetro 
da boca: 26,5cm diâmetro da base: 22cm 

Unidades 29 R$ 
334,21 

R$ 
9.692,09 

12 BANQUETA SIMPLES SEM ENCOSTO Unidades R$ 
682,86 

R$ 
8.194,32 

13 
BIOMBO DUPLO INOX COM RODIZIO COM 
TECIDO Unidades 10 

R$ 
882,81 

R$ 
8.828,10 

14 

BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO COM BASE 
EM INOX, HASTE REGULAVEL, EM AÇO 
INOX, CONCHA EM CHAPA CURVA DE 
AÇO INOX. 

Unidades 5 
R$ 

349,67 
R$ 

1.748,35 

15 
CADEIRA FIXA MATERIAL 
ASSENTO:ESPUMA INJETADA, MATERIAL 

Unidades 56 
R$ 

212,00 
R$ 

11.872,00 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461-1949 
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ENCOSTO:ESPUMA INJETADA, MATERIAL 
ESTRUTURA:TUBO AÇO, MATERIAL 
REVESTIMENTO ASSENTO E 
ENCOSTO:TECIDO 100% POLIÉSTER, 
ACABAMENTO ESTRUTURA:PINTURA 
ELETROSTÁTICA EPÓXI -PÓ, TIPO
BASE:FIXO, TIPO ENCOSTO:FIXO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM 
BRAÇO, COR:PRETA, TIPO PÉ:4 PÉS, 
DIMENSÕES ASSENTO:440 X 380 MM, 
DIMENSÕES ENCOSTO:350 X 300 MM 

.f?
3 Nas 
`'~ V 
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Rubrics 
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16 

CADEIRA ODONTOLOGICA 
COMPLETA(EQUIPO/SUGADORJREFLETOR) 
Característica Física; Especificação REFLETOR; 
POSSUI EQUIPO; TIPO CART MOCHO; 
POSSUI CABECEIRA; POSSUI SERINGA 
TRÍPLICE; POSSUI PEÇA RETA; POSSUI 
CONTRA ÂNGULO; POSSUI MICRO 
MOTOR; POSSUI CANETA DE ROTAÇÃO; 
POSSUI UNIDADE AUXILIAR (SUGADOR); 
POSSUI TERMINAIS; NO MÍNIMO 3 
COMANDO DA CADEIRA; PEDAL CUBA; 
PORCELANA/CERÂMICA. 

Unidade 1 
R$ 

17.358,33 
R$ 

17.358,33 

17 Câmara Escura Odontológica Unidade I 3 
R  

8 3 R$ 321,83 

18 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE 
IMUNNOBIOLÓGICOS: CARACTERÍSTICAS 
FÍSICAS: Material de confecção (GABINETE 
INTERNO) TEMPERATURA entre +2° C E 
+8°C 
CIRCURLAÇÃO DE AR FORÇADO: POSSUI 
SENSORES INTERNOS: POSSUI DISCADOR 
DE EMERGÊNCIA : POSSUI CAPACIDADE E 
QUALIDADE/ CONTRA PORTA/ SISTEMA 
DE EMERGÊNCIA E DE REGISTRO DE 
DADOS: ATÉ 3OO LITROS E 2 A 5 GAVETAS 

Unidades 2 
R$ 

15 56770 
R$ 

31.135.40 

19 
CARRO DE CURATIVO Material de confecção 
em aço inoxidável, com acessórios tipo balde e 
bacia 

Unidades 2 
R$ 

1.314,83 
R$ 

2.629,66 

20 

CARRO MACA SIMPLES Carro Maca Simples 
Inox. Carro Maca com estrutura reforçada em 
tubo de aço inox; Leito fixo em chapa de aço 
inox; Cabeceira regulável através de cremalheira; 
- Possui para-choque de borracha para proteção; - 
Grades laterais em tubo de aço inox 1" x 1,25 
mm; - Suporte para soro com 02 ganchos em inox 
(T); - Rodízios de 5" em polipropileno, com 
sistema de freio na diagonal. Dimensões 
aproximadas: 1,95 x 0,70 x 0,80m (C x L x A) 
Capacidade: Até 200 Kg 

Unidades ' 
R$ 

3.888,88 
R$ 

7.777,76 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande(a~bol.com FONE: 3461- 1949 
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CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA:
COMPOSTO DE: CARRO FUNCIONAL; 
BALDE 30 LITROS; 02 CABOS ALUMÍNIO 
1,40 M; HASTE; REFIL DE ALGODÃO 320 G; 
ARMAÇÃO; REFIL; PÁ; PLACA 
SINALIZADORA. 

Unidades Uni 
R$ 

7.494,90 

Rubrics 

-5- 

/ 
R$ 

1.498,98 

22 

CARRO PARA TRANSPORTE DE 
MATERIAIS: Carro térmico para transporte de 
bandejas fechado INOX, 2 portas, 2 prateleiras, 
rodízios, borracha de proteção lateral. 
MED 0,90 x 0,55 x 0,87. 

Unidades 2 
R$ 

4.269,83 
R$ 

8.539,66 

23 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 
Característica Física/Especificação: Capacidade 
de 40 litros. Com tratamento interno e externo 
antioxidante (pintura eletrostática). Motor com 
potência mínima de 1 a I,5HP e dois cabeçotes. 
Maior refrigeração e componentes internos 
confeccionados em cerâmica. Possuir reduzido 
atrito interno, diminuindo consideravelmente o 
ruído e aumentando seu rendimento e vida útil. O 
motor, deverá possuir reduzido nível de ruído: 54 
dB(A). Totalmente isento de óleo. Não necessita 
lubrificação. Bivolt. 

Unidade 1 
R$ 

3.457,42 
R$ 

3.457,42 

24 

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO) 
Característica Física/Especificação: Especificação 
mínima: que esteja em linha de produção pelo 
fabricante. Computador desktop com processador 
no mínimo que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 
thereads e frequência de 3.0 GHz; Unidade de 
Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe 
NVMe M.2, memória 
RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB 
cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou 
superior, operando em modalidade dual 
CHANNEL. A placa principal deve ter 
arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou 
MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e 
divulgados no sítio www.formfactors.org, 
organismo que define os padrões existentes. 
Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 
ou superior. Possuir sistema de detecção de 
intrusão de chassis, com acionador instalado no 
gabinete. O adaptador de vídeo 
integrado deverá ser no mínimo de 1 GB 
dememória. Possuir suporte ao MICROSOFT 
DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor 
estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, 
sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display 
PORT ou DVI. Unidade DVD rom. Teclado USB, 
ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 
DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 

Unidade 1 
R$ 

4.630,00 
R$ 

4.630,00 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310- Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande~c~bol.com FONE: 3461 - 1949 
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polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a
60Hz), entradas de video HDMI e display PORT, 
ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 
178°. Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI
padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac. Sistema 
operacional W indows 10 pro (64 bits). Fonte 
compatível e que suporte toda a configuração 
exigida no item. Gabinete e periféricos deverão 
funcionar na vertical ou horizontal. Todos os 
equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse 
e monitor) devem possuir gradações neutras das 
cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo 
padrão de cor. Todos os componentes do produto 
deverão ser novos, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. 

~s 331 
oS 
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25 

COMPUTADOR PORTÁTIL Armazenamento 
SSD 240 GB interface PCIe NVMe M.2, 
memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos 
de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz 
MHz ou superior. Sistema operacional Windows 
10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte 
toda a configuração exigida no item. Gabinete e 
periféricos deverão funcionar na vertical ou 
horizontal. Todos os equipamentos ofertados 
(gabinete, teclado, mouse e monitor) devem 
possuir gradações neutras das cores branca, preta 
ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos 
os componentes do produto deverão ser novos, 
sem uso, reforma ou recondicionamento. 

Unidades 2 
R$ 

5.361,37 
R$ 

10.722,74 

26 Criocauterio Unidade 1 
R$ 

3.591,27 
R$ 

3.591,27 

27 Dermatoscopio Unidade 1 
R$ 

7.45 l ,46 
R$ 

7.451,46 

28 

DETECTOR FETAL PORTÁTIL DIGITAL 
(SONAR): sonar fetal ultrassônico indicado para 
checagem diária do feto e exame pré- natal de 
rotina, podendo ser utilizado em clinicas, 
hospitais e "home care". Operação fácil e intuitiva 
o FD-100C possui som de alta fidelidade, limpo e 
cristalino, podendo ser ouvido através do alto-
falante interno ou de um fone de ouvido (não 
incluso). - Transdutor de alta sensibilidade; - 
Compacto, leve e fácil operação; - Alto-falante de 
alta performance; - Entrada para fone de ouvido 
ou gravador de som ou computador; - Design 
ergonômico e compartimento para transdutor; -
Botão liga/desliga, controle de volume e 
desligamento automático; - Tela de LCD colorida 
para visualização numérica e da onda do 
batimento cardíaco fetal; - Alarmes visuais/ 
sonoros ajustáveis e programáveis; - Bateria 

Unidades 7 
R$ 

1.652,29 
R$ 

11 .566,03 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centra — Vargem Grande -- MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande Jbol.com FONE: 3461 - 1949 



Secretaria Mu&cipaf. de Saúde prefeatura de ~ ♦ 

VARGEM 
GRANDE 

7~.0 0 E 
L~c~~~. ( 

interna recarregável e carregador integrado ao 
equipamento; - Com garantia mínima de 12(doze) 
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R$ 
16.846,26 

/ 

R$ 
16.846,26 29 

ELETROCARDIÓGRAFO possuir impressora
térmica integrada de alta resolução com 
impressão em 1, 3,6 e 12 canais no formato A4, 
além de possibilitar a interpretação do ECG e 
medidas complexas; bateria recarregável de longa 
duração e software que permite visualizar 
/arquivar / enviar / imprimir em papel comum. 
Suporte com rodízios e/ou mesa de transportE. 

Unidade 

30 

ESCADA COM 2 DOIS DEGRAUS: Material: 
Estrutura Em Aço Inoxidável, Número Degraus: 2 
Degraus, Revestimento Degraus: Antiderrapante 
Em Alumínio, Características Adicionais: Pés 
Com Ponteira De Borracha 

Unidades 11 
R$ 

306,96 
R$ 

3.376,56 

31 
ESFIGMÔMANÔMETRO ADULTO tipo: 
analógico, material de confecção da braçadeira: 
nylon 

Unidades 7 
R$ 

367,50 
R$ 

2.572,50 

32 
ESFIGMÔMANÔMETRO INFANTIL tipo 
duplo, auscultador em aço inoxidável 

Unidades 6 
R$ 

189,96 
R$ 

1.139,76 

33 

ESTANTE AÇO COM 5 BANDEJAS 
REGULÁVEIS DE CAPACIDADE PARA 
APROXIMADAMENTE 30KG (CADA) E 
COLUNAS EM CHAPA 20 PÉS COM 
SAPATAS PLÁSTICAS; MONTAGEM COM 
PORCAS E PARAFUSOS UNINDO AS PEÇAS; 
PINTURA ELETROSTÁTICA (EPÓXI), 
MEDIDAS: A: 1,98M X L: 0,92M X P: 0,30M 

Unidades 29 
R$ 

524,79 
R$ 

15.218,91 

34 
Estetoscópio Adulto tipo duplo, auscultador em 
aço inoxidável 

Unidades 2 R$
368,27 

R$ 736,54 

35 
ESTETOSCÓPIO INFANTIL tipo duplo, 
auscultador em aço inoxidável 

Unidades 6 
R$ 

325,14 
R$ 

1.950,84 

36 

FOGÃO DOMÉSTICO: FOGÃO 04 BOCAS 
COM FORNO, DOMESTICO - DIMENSÕES 
DO PRODUTO: 62 X 53 X 77 CM; 20.06 
QUILOGRAMAS; 

Unidades 5 
R$ 

1.622,91 
R$ 

8.114,55 

37 
FORNO DE MICROONDAS Capacidade 27L, 
Aço inoxidável, 220v 

Unidades 2 
R$ 

749,77 
R$ 

1.499,54 

38 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL Altura 
regulável; Lâmpada Led fria e branca bivolt; 
Pintura eletrostática; Haste flexível para melhor 
direcionamento da lâmpada; Altura mínima 
aproximada: 1.10 m Altura máxima aproximada: 
1.61 m. 

Unidades g R$ 
738,33 

R$ 
5.906,64 

39 

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS: 
Característica Física/Especificação: Com led de 
última geração s/fio fotopolimerizador a led sem 
fio indicado para fotopolimerização de resinas 
compostas ou qualquer substância sensível à faixa 
de luz no espectro de 440nm à 480nm 

Unidade 1 
R$ 

1.481,67 
R$ 

1.481,67 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande— MA -CEP: 65.430-000 
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aproximadamente. Emite luz fria (azul), através 
de caneta portátil, com bateria de li-íon 
recarregável. Leve, de fácil assepsia e manuseio,
possui 3 modos de operação  (rá ida, gradual e P p g 
pulsante) e timer digital. Bivolt 

Fl 3 
4, 

Rubries / ~-

GELADEIRA/REFRIGERADOR: Com R$ R$ 
40 capacidade de 260 a 299 litros. Tensão nominal 

de saída: 220v. 
Unidades 9 

2.248 33 20.234 97 

IMPRESSORA LASER (COMUM) 
Característica FísicalEspecificação: Especificação 
mínima: que esteja em linha de produção pelo 
fabricante; impressora laser com padrão de cor 
monocromático; resolução mínima de 1200 x 
1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto 
PPM; suportar tamanho de papel a5 a4 carta e R$ R$ 

41 
ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; 
ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB; 
permitir compartilhamento por meio e rede 

Unidades 2 
3.217,33 6.434,66 

10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; 
suportar frente e verso automático; o produto 
deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; 
LANTERNA CLÍNICA LEVE COM 
ILUMINAÇÃO LED DE 3V; 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
METALIZADO LEVE E ANODIZADO; COM 
ACIONAMENTO ATRAVÉS DE BOTÃO 
LIGA/DESLIGA. LED COM VIDA ÚTIL DE 

42 NO MÍNIMO 10.000 HORAS. COM Unidades 6 R$ 97,65 R$ 585,90 
INTERRUPTOR DE BOTÃO DE PRESSÃO 
QUE PERMITA QUE A UNIDADE SEJA 
ATIVADA EM ILUMINAÇÃO CURTA, E 
CLIPE DE BOLSO QUE QUANDO 
PRESSIONADO TRAVE A UNIDADE NA 
POSIÇÃO "ON". 

43 Lixeira Unidades 7 
1084$78 

R$ 733,46 

44 MARTELO DE REFLEXO Unidades 2 R$ 84,79 R$ 169,58 
MESA AUXILIAR Mesa Auxiliar Inox Com 
Rodízio 70x40x80cm; estrutura em aço inox 

45 
sendo pés em tubo de aço inox redondo 7/8; 
Tampo e prateleira em chapa de aço inox 

Unidade l R$
730,13 

R$ 730,13 

0.80mm, sem arestas cortantes; Pés com rodízios 
giratórios de 2" de diâmetro. 
MESA DE EXAMES CLINICO, EM TUBOS 
DE AÇO CARBONO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA. LEITO 

R$ R$ 46 ESTOFADO COM ESPUMA DE SCM DE 
ESPESSURA D28 REVESTIDO EM CORANO 

Unidades 12 
2 762,37 33.148,44 

DT, CABECEIRA COM 3 REGULAGENS POR 
CREMALHEIRA. DIMENSÕES: 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande-- MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande bol.com FONE: 3461 - 1949 
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190X55X80CM (CXLXA) CAPACIDADE DE 
CARGA 110KG DISTRIBUÍDOS. v

3
Q; 

MESA DE ESCRITORIO COM 02 (DUAS) 

47 

GAVETAS. ESPECIFICAÇÃO: TAMPO EM 
MDPBP 15MM COM PERFIL ERGONSOFT 
180° RETAGUARDA EM MDPBP 15MM PÉ 
EM AÇO TIPO H EM CHAPAS #20 (0,90MM) 
ALMOFADA EM MDPBP 15MM ITENS DE 
SERIE: 4 SAPATAS EM PVC 4 PONTEIRAS 
NIVELADORAS PÉS COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA HÍBRIDA) 
MEDIDAS: l ,60CM LARGURA 0,60CM 
PROFUNDIDADE 0,75CM ALTURA 
GARANTIA 90 DIAS 

Unidades 18 

úorC* 

-. 

R$ 
649,66 

R$ 
1 1.693,88 

48 

MESA GINECOLÓGICA ESMALTADA COM 
LEITO ESTOFADO E PORTA COXA, leito 
estofado dividido em 3 partes, sendo encosto e 
apoio de pés com altura regulável e assento fixo. 
Possui estrutura tubular em aço redondo branco, 
porta coxas estofado com altura regulável e hastes 
cromadas, dimensões mínimas abertas: 
185X50X 122 me todas as peças metálicas 
deverão ser tratadas em Conjuntos de banho 
químicos, com tratamento anticorrosivo, a pintura 
deverá ser eletrostática com tinta epóxi 
(esmaltado). 

Unidades 5 
R$ 

1.754,67 
R$ 

8.773,35 

49 
MESA PARA IMPRESSORA estrutura aço / 
ferro pintado dimensões mínimas mínimo de 50 x 
40 x 70 cm tampo madeira/ mdp/ mdf/ similar 

Unidades 3 
163 67 

R$ 491,01 

50 

MESA PARA REFEITÓRIO 01 MESA E 02 
BANCOS. DIMENSÕES: TAMPO:1500X 700 
2MM ALTURA 640MM. ASSENTOS: 
1350X350, 2MM. ALTURA DE 380MM 

Unidades 6 
R$ 

1.357,80 
R$ 

8.146,80 

51 
MOCHO ODONTOLOGICO COM ELEVAÇÃO 
DE ASSENTO A GÁS 

Unidade 1 R$
600,30 

R$ 600,30 

52 
NEGATOSCÓPIO 40CM X 50CM, COM 
VISOR ACRILICO, ILUMINAÇÕES EM LED, 
MATERIAL AÇO 

Unidades 5 
R$ 

2,636,67 
R$ 

13.183,35 

53 

NO-BREAK (PARA 
COMPUTADOR/IMPRESSORA) 
).Especificação mínima: que esteja em linha de 
produção pelo fabricante; no-break com potência 
nominal de 1,2 kva; potência real mínima de 
600w; tensão entrada 115/127/220 volts (em 
corrente alternada) com comutação automática; 
tensão de saída 110/115 ou 220 volts (a ser 
definida pelo solicitante); alarmes audiovisual; 
bateria interna selada; autonomia a plena carga 
mínimo 15 minutos considerando consumo de 
240 wats; possuir no mínimo 06 tomadas de saída 
padrão brasileiro; o produto deverá ser novo, sem 

Unidade 1 
R$ 

1.096,33 
R$ 

1.096,33 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
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54 
OFTALMOSCÓPIO 5 aberturas, led, carregador 
de mesa para cabo recarregável com bateria de 
lítio 

Unidades 

Rub"$c 

- 
R 

(648,95 
R$ 

9.893,70 

55 

OTOCÓSPIO SIMPLES transmissão de luz 
através de Fibra Óptica, lente de aumento de 2,5 
vezes; sistema selado para Otoscopia pneumática 
e cabo de Metal Cromado resistente a corrosão; 

Unidades 6 
R$ 

1.763,37 
R$ 

10.580,22 

56 

OXIMETRO DE PULSO deve possuir visor LCD 
colorido de alta resolução; indicação da SpO2, 
frequência cardíaca, força de pulso, onda 
pletismográfica e tabela de tendências. A!aimes 
visuais e sonoros, com limites ajustáveis e 
programáveis. Memória interna dos eventos e 
conexão USB para computador. Software para 
computador, permite armazenar, visualizar e 
compartilhar eventos (opcional). Capa protetora 
com suporte para acomodar em superfícies 
planas. Aplicável para pacientes adulto, pediátrico 
e neonatal 

Unidades g R$ 
5.055,83 

R$ 
40.446,64 

57 
REAMIMADOR PULMONAR MANUAL 
ADULTO (AMBU) material de confecção: 
silicone, com válvula unidirecional e reservatório. 

Unidade 1 
R$ 

300,33 
R$ 300,33 

58 
REAMIMADOR PULMONAR MANUAL 
PEDIÁTRICO (AMBU) material de confecção: 
silicone, com válvula unidirecional e reservatório. 

Unidade 1 
1 

306,67 
R$ 306,67 

59 

SELADORA SISTEMA DE SELAGEM COM 
10 MILÍMETROS DE ESPESSURA E 
COMPRIMENTO DE SOLDA DE 30 CM. 
GUILHOTINA DE CORTE, SISTEMA 
ELÉTRICO BIVOLT, PODENDO SER 
ALIMENTADO EM 220 VOLTS. 
COMPONENTES INJETADOS EM PLÁSTICO 
ABS, POLÍMERO RESISTENTE A IMPACTOS 
E A TEMPERATURA. COMPRIMENTO DE 
SOLDA 30 CENTÍMETROS. TEMPERATURA 
DE SOLDA - 160°C A 200°C. ESPESSURA DE 
SOLDA - 10 MILÍMETROS. TEMPO DE 
AQUECIMENTO -4 A 7 MINUTOS. 
CARENAGEM - PLÁSTICO ABS. INJETADO. 
TENSÃO - BIVOLT AUTOMÁTICO, 
GARANTIA MÍNIMA 12 MESES 

Unidades 6 
R$ 

1.339,92 
R$ 

8.039,52 

60 

SUPORTE DE SORO Suporte para soro inox 
com rodízios; base com 5 pés em tubo de aço inox 
retangular 2"; altura regulável por anel de 
fixação; haste em tubo de aço inox redondo; haste 
com 4 ganchos (opcional ganchos alternados ou 
no topo); coluna fixada à base em tubo de aço 
inox redondo; Dimensão aproximada: Altura 
Mínima: 1,30m - Altura máxima: 2,l øm. 

Unidades 6 
R$ 

603,67 
R$ 

3.622,02 
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VENTILADOR DE TETO: Material pás 
polipropileno com tratamento ultraviolta , 
capacidade de ventilação 18, rotação máxima 450, 
envergadura 1,10, comprimento 54,50, altura 22, 
profundidade 23, peso total 5,40, características 
adicionais sem luminária. 

Unidades 15 
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\ R$= R$ 
310,00 4.650,00 

Valor Total R$ 540.693,43 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. A presente contratação está inserida no Plano Anual de Contratações de 2023, publicado no dia 29 de 

Dezembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Município - DOM: 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme consta das 

informações básicas publicado no Diário Oficial do Município — DOM, no dia 29 de Dezembro de 2023, 

publicado. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como urn todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Subcontratação 
3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO I)O OBJETO. 

5. Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados da Ordem de Fornecimento emitida pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos (3) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação oú suspensão-db contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 1 17, caput). 

Fiscalização Técnica 
6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 
n° 1 1.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°,  e Decreto n° 1 1.246, de 2022, 
art. 22, 1I. 

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 
11 .246, de 2022, art. 22, III); 

6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11 .246, de 2022, art. 22, IV). 

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 22, V). 

6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 
n° 1 1.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
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aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatóribs perti entes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto n° 1 1.246, de 2022). 

6.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 23, IV). 
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Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11 .246, de 2022, art. 21, II). 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 21, III). 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 
1 1.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 
1 1.246, de 2022, art. 21,  X). 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. (Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 'inclusive aTntes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3° da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão; 

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.9.5. o valor a pagar; e 

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
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7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivaLente deve5á er obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o terno final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de 
correção monetária. 

7.19. Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNÉCEDORÍ FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será continuado. 

Exigências de habilitação. 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional. 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores. 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do  art. 4°, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 
17a 19e 165). 
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8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados 4e'todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8i6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° l .751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.23. Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea "c", da 
Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II); 

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.26.1. 
1 (um); 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
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Os documentos referidos cima deverão se "exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação; 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, 

art. 65, §1°). 

Qualificação Técnica 

8.29. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado (com assinatura reconhecida em cartório se emitido pessoa jurídica de direito privado), que comprove 

que a licitante executou ou está executando a contento, atividade pertinente e compatível em características 

com os objetos licitados. 

8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.29.1.1. quantitativos executados e o período de fornecimento dos produtos; Ter contrato assinado 

8.29.1.2. possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o fornecimento, objeto do Pregão, 

bem como para possibilitar à Equipe de Pregão da desta Prefeitura confirmar sua veracidade junto ao(s) 
emissores) do(s) atestado(s). 

8.29.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

8.29.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da 
Lei n. 5.764, de 1971; 

8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual; 

8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
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8.30.6. Os seguintes documentos para a comprováção da_regúlaridade jurídica da cooperativa: a) ata 

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente 

após o julgamento das propostas. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Órgão: 01 Prefeitura Municipal de Vargem Grande; 
II) Unidade Orçamentária: 0112 Fundo Municipal de Saúde; 
III) Programa de Trabalho: 1030200230.060 - Aquisição de Equipamentos e material 
IV) Fonte de Recursos: 1601000000; 
V) Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente 

Vargram Grande/MA, 27 de Fevereiro de 2024. 

Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Autorizo o Presente Termo de Referência 
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Na qualidade de Secretária Municipal de Saúde, encaminho os autos do processo 

até aqui realizados e AUTORIZO à deflagração de processo licitatório na modalidade pregão 

eletrônico, tipo menor preço, tendo por objeto a aquisição de equipamentos e material 

permanentes para as unidades básicas de saúde do município de Vargem Grande/MA, 

conforme proposta de emenda parlamentar n° 11400133000123004/2023 — fundo a fundo do 

ministério da saúde destinada ao município de Vargem Grande/MA, de acordo com o disposto 

na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes e demais normas pertinentes à espécie. 

', Atenciosamente, 

Vargem Grande - MA, 27 de Fevereiro de 2024. 

Thaís Kelle'n1Leite de Mesquita 
Secretaria Municipal de Saúde 
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Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0101.07416.2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO 008/2024, o Ato de designação Agente de Contratação, PORTARIA N° 008/2023. 

Vargem Grande - MA, em 28 de Fevereiro de 2024. 

EDUARDO MELO BARROS 
Portaria n° 008/2024 

Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 TeL (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 008/20247 5P'

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA ú itã 

PORTARIA N° 008/2024 DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 

conferidas. 

U 

Rubrica 
Nomeia Agente de Contratação/Pregoeiro e equipe de apoiòpra cond s atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n°28/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso das suas atribuições legais, que lhe são 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomeia -se o servidor EDUARDO MELO BARROS, inscrita no CPF: 023.815.303 -71, para exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO do Município de Vargem Grande, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais deriv adas 
da Lei Federal n° 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 28/2023. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame é designado 
pregoeiro. 

Art. 2° Nomeia -se os servidores RICARDO BARROS PEREIRA, inscrito no CPF: 762.294.163 -87 e KARLIANNE VIDINHA DOS 
SANTOS, inscrita no CPF: 045.001.003 -18 para exercerem a função de Equipe de Apoio das licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação/Pregoeiro no desempenho de 
suas atribuições. 

Art. 3° Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação/Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da 
nação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andam ento do certame 

até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subs idiar as suas decisões. 
4° O Agente de Contratação/Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o 

regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 
5° O Agente de Contratação/Pregoeiro, solicitará assessoria técnica, que possuam conhecimento no âmbito de licitações e contr atos 

públicos, para auxiliarem nos atos dos certames públicos. 
Art. 6° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

DE 2024. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: "".705.933-`° em 05/01/2024 20:42:49 - IP com n°: 192.168.0.22 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1401 F 

E I' ~, EI 



~ 

Prefeitura de 

• VARGEM 
GRANDE Ú lts 

ÇoDEQN\

~ -y
~• . 

> 1

ol 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO aebr~ca 
~ 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se 

vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, EDUARDO MELO BARROS, Agente de 

Contratação, o subscrevo. 
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1.1. Processo Administrativo n°0101.07416.2024 
1.2. Modalidade: PREGÃO ELETRONICO 
1.3. Requisitante: Secretária Municipal de Saúde — Thais Kellen Leite de Mesquita. 
1.4. Fundamentação Legal: Art. 28, I da Lei Federal 14.133/2021 e demais legislação aplicável 

e, ainda, o Decreto Municipal n° 028/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e demais legislação aplicável. 

rc 

~.~.., 

Aquisição de Equipamentos e Material Permanentes para as Unidades Básicas de Saúde 
do Município de Vargem Grande/MA, conforme Proposta de emenda parlamentar n° 
11400133000123004/2023 - Fundo a Fundo do Ministério da Saúde destinada ao Município de 
Vargem Grande/MA. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR: 
~~. 

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das 
Pesquisas de Preços de Mercado obtidas por meio do Banco de Preços, portanto, estima-se o valor 
de R$ 540.693,43 (quinhentos e quarenta mil seiscentos e noventa e três reais e quarenta e três 
centavos). 

4. DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS. 

As despesas para atender o objeto deste processo licitatório do tipo pregão eletrônico, 
são a seguinte: 

Órgão: 01 Prefeitura Municipal de Vargem Grande; 
Unidade Orçamentária: 0112 Fundo Municipal de Saúde; 
Programa de Trabalho: 1030200230.060 - Aquisição de Equipamentos e material 
Fonte de Recursos: 1601000000; 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente 

Vargem Grande - MA, em 28 de Fevereiro de 2024 

I,,

~ 
1 

EDUARDO MELO BARROS 
Portaria n° 008/2024 

Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande MA 
CEP: 65430-000 ( Tet. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmait.com 
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Objeto: Aquisição de Equipamentos e Material Permanentes para as Unidades Básicas de Saúde do 
Município de Vargem Grande/MA, conforme Proposta de emenda parlamentar n° 
11400133000123004/2023 — Fundo a Fundo do Ministério da Saúde destinada ao Município de 
Vargem Grande/MA. 

DESPACHO 

Ao Senhor, 

Hugo Raphael Araújo de Mesquita 

Assessor Jurídico. 

Encaminhamos em anexo os autos, minuta do Edital e do Contrato para exame e aprovação, 

tendo como objeto é a Aquisição de Equipamentos e Material Permanentes para as Unidades Básicas 
de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, conforme Proposta de emenda parlamentar n° 
11400133000123004/2023 — Fundo a Fundo do Ministério da Saúde destinada ao Município de 
Vargem Grande/MA, de acordo com o previsto no Art. 28, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Após a emissão de parecer que os autos sejam encaminhados para a Autoridade 
Competente para as devidas providências 

Atenciosamente, 

Vargem Grande - MA, em 29 de Fevereiro de 2024 

6 
EDUARDO MELO BARROS 

Portaria n° 008/2024 
Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 TeL (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema©a hotmail.com 



Secretaria Munidpal de Saúde 

CutAandn n? sua :addet 7
Rubrics

/
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°-PE-_/ 

(Processo Administrativo n°. _ _ 

4 

efeftura de 

rARCEM 
,r  G R~~►111 DE 

_-CPC/PMVG 
•_) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

PREGÃOELETRÔNICO 
PE-009/2024-CPC/PM VG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES PARA AS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, CONFORME PROPOSTA DE EMENDA 
PARLAMENTAR N° 11400133000123004/2023 - FUNDO A FUNDO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
DESTINADA AO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
O ORÇAMENTO SIGILOSO BASEADO NO ART. 24, DA LEI N" 14.133/2021 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia _ de _ de às _ _ horas (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO/FECHADO 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM 

LOCAL: 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 
www.licitamaisbrasil.com.br

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@,boLcom FONE: 3461- 1949 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE P t$WlO 
PORTE 

(Processo Administrativo n ° . •_) 

~. 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

PREAMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 

GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria n°. I , de 05 

_ de de  , torna público para conhecimento dos interessados que no dia _ de de  , 

horário: _ _hs, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, 

Vargem Grande — MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma, ELETRÔNICA, na forma de 

Registro de Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei n° 14.133, de 1O 

de abril de 2021, do Decreto n° 1 1.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal n° 028/2023, da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a Aquisição de Equipamentos e Material Permanentes para as Unidades 
Básicas de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, conforme Proposta de emenda parlamentar n° 
11400133000123004/2023 — Fundo a Fundo do Ministério da Saúde destinada ao Município de Vargem 
Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, evitando a 

perda dos prazos. 

2.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. Dessa forma 

é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande(bol.com FONE: 346/ - /949 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

1., trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § l° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 

Páaina 3 de 74 



Secretaria Municip36 de S~"cie 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / 
(Processo Administrativo n°. 

Pre~e~tu de 

~ ~I►~RC E M 
4~`,~► GRANDE 

_-CPC/PMVG 

.—J 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso Ill da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada antes das fases de lances e de julgamento, 
conforme art. 17, '1°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.6 e Erro! 
A origem da referência não foi encontrada. deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1 . está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande bol. com FONE: 3461 - 1949 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICR.OEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos  § 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

3.6.1 . no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não 
assinalação do campo impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. O licitante poderá para metrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.1 1.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
e 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PÉ- ' / -CPC/PMVG 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

3.1 1.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.1 1 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

4.1.1. valor unitário inicial e total em numeral e por extenso; 

4.1.2. variação entre lances automáticos; 

4.1 .3. marca; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1 . O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.8.1 . O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: 

a) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

4.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base 
na Classificação Brasileira de Ocupações — CBO. 

4.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas iniciais. 
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5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

5.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00 

(um) real. 

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: 

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.1 1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.1 1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
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dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

5.1 1.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.1 1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.1 1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
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5.13. Após o término dos prazos estabelecidos lios subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será levado em 
consideração o momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua oferta primeiro 
poderá apresentar uma melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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5.20.1 . Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. 

licitantes. 
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofe;;tado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 
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5.21.5. No caso de negociação por item, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (duas) 

horas para reespecificar os valores unitários dos itens que compõem o lotes. Em caso de dúvidas durante o 

processo, o licitante deverá entrar em contato com o suporte da Plataforma. 

5.21 .6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1 .1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.1 .3. Cadastro de Empresas Apenadas e Impedidas da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita 
Mais Brasil. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, capuz) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n°3/2018, art. 29, §l°). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n°3/2018, art. 29, §2°). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens Erro! A origem da referência não foi encontrada. e 3.6 deste edital. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° p- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°.  ) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1 . contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 
do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidadedaproposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confirmar na Plataforma Licita Mais 
Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: 

7.2.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

7.2.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

7.2.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

7.2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, 
de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa n° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 
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7.2.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 

Constituição Federal. 

7.2.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou 

ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.2.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 

7.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do processo e 
será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e impedidas de participar dos 
processos licitatórios desse órgão. 

7.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

7.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fim de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

7.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, será composta pelos seguintes documentos: 

7.7. Habilitação Jurídica 

7.7.1. Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário) 

7.7.2. Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo 

7.7.3. Procuração dos respectivos representantes nas licitações 

7.7.4. Documentos dos Sócios 

7.7.5. Documentos do Representante Legal 

7.7.6. Prova de Administração ou Diretoria (dependo do tipo empresarial) 

7.7.7. Decreto de Autorização de Funcionamento (no caso de empresas estrangeiras que funcionam 
no Brasil) 
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(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

7.8. Habilitação Fiscal e Trabalhista 

7.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia 
(CNPJ), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

7.8.2. Inscrição estadual 

7.8.3. Inscrição municipal 

7.8.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

7.8.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do interessado, através 

de 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

7.8.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do interessado, 

relativa a ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF — Taxa de Localização e 

Funcionamento, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais: 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

7.8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de Negativa, 

em cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de 07/07/20; 

7.8.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

mediante os seguintes documentos. 

7.9. Qualificação Econômico-Financeira 

7.9.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

7.9.2. o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; e 

7.9.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

7.9.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através 

índices financeiros. Quando os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC) for igual ou inferior a 1, a licitante deverá comprovar capital social mínimo ou o patrimônio líquido 

não inferior a 10% do valor global estimado da ata de registro de preços, o que poderá ser consultado por 

meio do contrato social, certidão simplificada emitida pela junta comercial ou balanço patrimonial e da 

Demonstração do Resultado do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei. 

7.9.5. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, 

ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no 

máximo 60 (sessenta) dias anteriores à solicitação dos documentos de habilitação pelo Pregoeiro. 

a. l ) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento 
do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o 
caso; e 

a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir acompanhadas de 
declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de 
sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de 
execução patrimonial; 

7.10. Qualificação Técnica 

7.10.1 . Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove que a licitante forneceu ou esteja fornecendo os materiais compatíveis com a proposta 
apresentada, comprovando, ainda, que o fornecimento foi satisfatório, sendo vedada a apresentação de 
atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos produtos fornecidos, com suas quantidades e o 
período de seu fornecimento; 

7.10.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá 
conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura do responsável legal 
(empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado 

7.10.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

7.10.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017 

7.11. Outros Documentos 

7.1 1.1 . Alvará de funcionamento e licença sanitária, expedidos pelo Órgão competente, com validade 
para o presente exercício no ano vigente; 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

7.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 

ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, § 1 °, e art. 6°, §4°). 

7.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma Licita 

Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

7.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

7.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.14.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio da Plataforma, durante o cadastro da proposta inicial os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.15. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

7.15.1 . Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

7.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.16.2. 
propostas; 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

7.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.18. Na hipótese de o licitante não atenderas exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 8.8. 
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(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 

4° do Decreto n° 8.538/2015). 

7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1 . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da 

Plataforma Licita Mais Brasil. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1 .4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 
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9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1 .2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor 
do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15%a 
30%do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1 .2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
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caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.. 

~1 9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

~ 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de campo específico 
da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, diretamente 
através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

10.3.1 . O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se cadastrar 
na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção Cadastro Simples. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço eletrônico do órgão 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/acessoainformacao.php

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1 1.1 1.1. ANEXO I - Termo de Referência 

1 1.1 1 .2. ANEXO II — Apêndice do Anexo 1 —Estudo  Técnico Preliminar 

1 1.1 1 .3. ANEXO III — Minuta de Termo de Contrato (quando Jhr o caso) 

1 1.1 1.4. ANEXO IV — Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

1 1.1 1.5. ANEXO V— Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

1 1.11.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços. 

1 1 .1 1 .7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 
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1 1 .1 1 .8. ANEXO VIII- Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. 

1 1 .1 1.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

1 1 .1 1 .10. ANEXO X- Modelo de Carta Proposta Inicial. 

Vargem Grande/MA, xxx de xxxxx de xxxxxx. 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Órgão Gerenciador 
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TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Equipamentos e Material Permanentes para as Unidades Básicas de Saúde do Município 

de Vargem Grande/MA, conforme Proposta de emenda parlamentar n° 11400133000123004/2023 — Fundo a 

Fundo do Ministério da Saúde destinada ao Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
1 Amalgamador Odontológico Unidade 01 
2 Aparelho De Raio X Odontológico Unidade 01 
3 Ar Condicionado Unidades 19 
4 Armário Unidades 32 
5 Armário Vitrine Unidades 08 
6 Arquivo Unidades 02 
7 Autoclave Horizontal De Mesa (Até 75 Litros) Unidades 02 
8 Balança Antropométrica Adulto Unidades 03 
9 Balança Antropométrica Infantil Unidades 04 
10 Balança Digital Portátil Unidades 04 
11 Balde A Pedal Unidades 29 
12 Banqueta Unidades 12 
13 Biombo Unidades 10 
14 Braçadeira Para Injeção Unidades 05 
15 Cadeira Unidades 56 

16 
Cadeira Odontológica Completa (Equipo/ Sugador! 
Refletor) 

Unidade 01 

17 Câmara Escura Odontológica Unidade 01 
18 Câmara Para Conservação De Imunobiológicos Unidades 02 
19 Carro De Curativos Unidades 02 
20 Carro Maca Simples Unidades 02 
21 Carro Para Material De Limpeza Unidades 05 
22 Carro Para Transporte De Materiais Diversos Unidades 02 
23 Compressor Odontológico Unidade 01 
24 Computador (Desktop Básico) Unidade 01 
25 Computador Portátil (Notebook) Unidades 02 
26 Criocautério Unidade 01 
27 Dermatoscópio Unidade 01 
28 Detector Fetal Unidades 07 
29 Eletrocardiógrafo Unidade 01 
30 Escada Com 2 Degraus Unidades 11 
31 Esfigmomanômetro Adulto Unidades 07 
32 Esfigmomanômetro Infantil Unidades 06 
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33 Estante Unidades 29 

34 Estetoscópio Adulto Unidades 02 

35 Estetoscópio Infantil Unidades 06 

36 Fogão Unidades 05 
37 Forno De Micro-ondas Unidades 02 
38 Foco Refletor Ambulatorial Unidades 08 
39 Fotopolimerizador De Resinas Unidade 01 
40 Geladeira Unidades 09 
41 Impressora Laser (Comum) Unidades 02 
42 Lanterna Clinica Unidades 06 
43 Lixeira Unidades 07 
44 Martelo De Reflexo Unidades 02 
45 Mesa Auxiliar Unidade 01 
46 Mesa De Enxames Unidades 12 
47 Mesa De Escritório Unidades 18 
48 Mesa Ginecológica Unidades 05 
49 Mesa Para Impressora Unidades 03 
50 Mesa Para Refeitório Unidades 06 
51 Mocho Unidade 01 
52 Negatoscopio Unidades 05 
53 Nobreak (Para Computador /Impressora) Unidade 01 
54 Oftalmoscópio Unidades 06 
55 Otoscópio Simples Unidades 06 
56 Oxímetro De Pulso Unidades 08 
57 Reanimador Pulmonar Manual Adulto (Ambu) Unidade 01 
58 Reanimador Pulmonar Manual Pediátrico (Ambu) Unidade 01 
59 Seladora Unidades 06 
60 Suporte De Soro Unidades 06 
61 Ventilador Teto / Parede Unidades 15 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. A presente contratação está inserida no Plano Anual de Contratações de 2023, publicado no dia 29 de 
Dezembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Município - DOM: 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme consta das 
informações básicas publicado no Diário Oficial do Município — DOM, no dia 29 de Dezembro de 2023, 
publicado. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Subcontratação 
3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

5. Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados da Ordem de Fornecimento emitida pela 

Secretaria Municipal de Saúde. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos (3) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Rua Dr. Sebastiâo de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande abol.com FONE: 3461 - 1949 

Paina 27 de 74 



Secretaria Municipal de Saúde 

Rub►$c$ / 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. ._J 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

~►~ vA~c ~~t 
~•

6.6. Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 1 17, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.1.33, de 2021, art. 117, §1°,  e Decreto n° 

1 1.246, de 2022, art. 22, II. 

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 

1 1.246, de 2022, art. 22, III); 

6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11 .246, de 2022, art. 22, IV). 

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 1 1.246, de 
2022, art. 22, V). 

6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 
n° 1 1.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, 
do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.9.1 . Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° l 1.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 21, II). 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11 .246, de 2022, art. 21, III). 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 
1 1.246, de 2022, art. 21, X). 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituidos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3° da 
Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão; 

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.9.5. o valor a pagar; e 

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
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medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

7.19. Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7.22.1 . Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO 

Forma de fornecimento 
8.2. O fornecimento do objeto será continuado. 

Exigências de habilitação. 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
fi lial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do  art. 4°, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.23. Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea "c", 
da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.26.1. 
1 (um); 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos cima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação; 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 65, §1°). 

Qualificação Técnica 
8.29. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado (com assinatura reconhecida em cartório se emitido pessoa jurídica de direito privado), que 
comprove que a licitante executou ou está executando a contento, atividade pertinente e compatível em 
características com os objetos licitados. 

8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.29.1.1. quantitativos executados e o período de fornecimento dos produtos; Ter contrato assinado 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNI Ó N° PE- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo ní .- ) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso Ill da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

8.29.1.2. possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o fornecimento, objeto do 

Pregão, bem como para possibilitar à Equipe de Pregão da desta Prefeitura confirmar sua veracidade 

junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s). 

8.29.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

8.29.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 

6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual; 

8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 

8.30.7. A última auditoria contábil-financ^ira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Órgão: 01 Prefeitura Municipal de Vargem Grande; 
II) Unidade Orçamentária: 0112 Fundo Municipal de Saúde; 
III) Programa de Trabalho: 1030200230.060 - Aquisição de Equipamentos e material 
IV) Fonte de Recursos: 1601000000; 
V) Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsáve 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO II- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 
Processo Administrativo: 
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 
Responsável pela Demanda: Maylson dos Santos Gomes Matrícula: 08656 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A aquisição de Equipamentos e materiais permanentes tem por objetivo atender às demandas das 

Unidades Básicas de Saúde de Vargem Grande de forma geral se darão em atendimento a proposta 
de Emenda Parlamentar n° 11400133000123004/2023, considerando a motivação apresentada 
abaixo: 
Considerando que no município de Vargem Grande, no estado do Maranhão, as unidades básicas de 
saúde da rede assistencial encontram-se operacionalizando os serviços de saúde com os 
equipamentos e materiais permanentes em sua maioria obsoletos, sucateados e/ou ultrapassados, 
dificultando e prejudicando o atendimento primário aos usuários, assim como, a secretaria municipal 
de saúde vem enfrentando dificuldades financeiras para adquirir os equipamentos modernos para 
dotar e reequipar suas unidades básicas de saúde e dar maior eficiência a assistência prestada na 
atenção primária, porta de entrada do sistema único de saúde. A compra dos equipamentos e 
materiais permanentes previstos nesta proposta é indispensável para a melhoria da qualidade do 
atendimento e eficácia nos diagnósticos feitos pelas equipes de saúde da atenção básica, de modo 
que o acolhimento do usuário seja mais adequado, o que certamente acarretará em resultados mais 
satisfatórios e seguros, no que se refere ao grau de satisfação da população 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
3.1. A presente contratação não se encontra inserida no Plano Anual de Contratações de 2023, publicado 

no dia 29 de Dezembro de 2023 no Diário Oficial do Município — DOM, devido o Município de 
Vargem Grande/MA, ter recebido a Proposta de Emenda Parlamentar n° 11400133000123004/2023, 
somente em 05/01/2024. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
a) Os produtos referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor, de acordo com 

as especificações definidas em edital, sendo que o fornecedor deverá assumir a 
responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues. 

b) O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias corridos para produtos nacionais e no máximo 60 
dias corridos para produtos importados, a partir do envio da Nota de Empenho ao Licitante, via 
e-mail, em remessa única, na Prefeitura de Secretaria Municipal de Saúde: situado na Rua Dr. 
Sebastião de Abreu, 310 - Bairro Centro — Vargem Grande (MA), CEP: 65.430-000. 

c) Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para feito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e pelo que segue: 

d) O fornecedor não poderá realizar a cobrança de frete; 
e) Os equipamentos devem estar embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não enviando 

materiais/produtos de notas fiscais /empenhos diferentes numa mesma embalagem; 

O Os equipamentos não devem apresentar avarias ou adulterações; 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PI - / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°.  ) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

g) Os equipamentos devem ser entregues em embalagens originais contendo a data e número do 
lote de fabricação e prazo de validade; 

h) Deverão ser observadas as condições específicas de armazenamento e de transporte dos bens 
adquiridos, objetivando a garantia da estabilidade destes equipamentos. 

i) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

j) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 8 (oito) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

k) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

1) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução o contrato. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
5.1 A estimativa das quantidades dos itens a serem adquiridos foi realizada pelos requisitantes, que 
podem ser identificados no item 6 deste ETP. 

6. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

ITEM MATERIAL UNID. 
MEDIDA 

QUANT. 
LICITADA 

1 Amalgamador Odontológico Unidade 01 

2 Aparelho De Raio X Odontológico Unidade 01 

3 Ar Condicionado Unidades 19 

4 Armário Unidades 32 

5 Armário Vitrine Unidades 08 
6 Arquivo Unidades 02 
7 Autoclave Horizontal De Mesa (Até 75 Litros) Unidades 02 
8 Balança Antropométrica Adulto Unidades 03 
9 Balança Antropométrica Infantil Unidades 04 

10 Balança Digital Portátil Unidades 04 
11 Balde A Pedal Unidades 29 

12 Banqueta Unidades 12 

13 Biombo Unidades 10 
14 Braçadeira Para Injeção Unidades 05 

15 Cadeira Unidades 56 

16 
Cadeira Odontológica Completa (Equipo/ Sugador / 
Refletor) Unidade 01 
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17 Câmara Escura Odontológica Unidade 01 

18 Câmara Para Conservação De Imunobiológicos Unidades 02 

19 Carro De Curativos Unidades 02 

20 Carro Maca Simples Unidades 02 

21 Carro Para Material De Limpeza Unidades 05 

22 Carro Para Transporte De Materiais Diversos Unidades 02 

23 Compressor Odontológico Unidade 01 

24 Computador (Desktop Básico) Unidade 01 

25 Computador Portátil (Notebook) Unidades 02 

26 Criocautério Unidade 01 

27 Dermatoscópio Unidade 01 

28 Detector Fetal Unidades 07 

29 Eletrocardiógrafo Unidade 01 

30 Escada Com 2 Degraus Unidades 11 

31 Esfigmomanômetro Adulto Unidades 07 

32 Esfigmomanômetro Infantil Unidades 06 

33 Estante Unidades 29 

34 Estetoscópio Adulto Unidades 02 

35 Estetoscópio Infantil Unidades 06 

36 Fogão Unidades 05 

37 Forno De Micro-ondas Unidades 02 

38 Foco Refletor Ambulatorial Unidades 08 

39 Fotopolimerizador De Resinas Unidade 01 

40 Geladeira Unidades 09 

41 Impressora Laser (Comum) Unidades 02 

42 Lanterna Clinica Unidades 06 

43 Lixeira Unidades 07 

44 Martelo De Reflexo Unidades 02 

45 Mesa Auxiliar Unidade 01 

46 Mesa De Enxames Unidades 12 

47 Mesa De Escritório Unidades 18 

48 Mesa Ginecológica Unidades 05 

49 Mesa Para Impressora Unidades 03 

50 Mesa Para Refeitório Unidades 06 

51 Mocho Unidade 01 

52 Negatoscopio Unidades 05 
53 Nobreak (Para Computador /Impressora) Unidade 01 
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54 Oftalmoscópio Unidades 06 

55 Otoscópio Simples Unidades 06 

56 Oxímetro De Pulso Unidades 08 

57 Reanimador Pulmonar Manual Adulto (Ambu) Unidade 01 
58 Reanimador Pulmonar Manual Pediátrico (Ambu) Unidade 01 

59 Seladora Unidades 06 

60 Suporte De Soro Unidades 06 

61 Ventilador Teto / Parede Unidades 15 

7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 
7.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do Art. 20 da 

Lei 14133 e do Decreto n° 10.818/2021, considerando que, notadamente, possuem padrões de 
desempenho e de qualidade que podem ser objetivamente definidos, com base em especificações 
usuais no mercado. 

7.2. Para este tipo de aquisição existe um grande número de fornecedores disponíveis no mercado. 
7.3. As possibilidades para aquisição dos materiais de consumo são: pregão eletrônico em sua forma 

tradicional, pregão eletrônico por sistema de registro de preços, dispensa, inexigibilidade e adesão. 
7.4. Pregão eletrônico por sistema de registro de preços não se aplica, uma vez que os bens a serem 

adquiridos não se enquadram nas hipóteses previstas no Art. 3° e seus incisos, do 
Decreto 11.462/2023. 

7.5. Dispensa foi descartada uma vez que os itens que se pretende adquirir não se aplica aos casos de 
dispensa de licitação previstos no art. 75 da Lei n° 14.133/2021. 

7.6. E inexigível a licitação quando há inviabilidade de competição, conforme art. 74 da Lei n° 
14.133/2021, sendo assim essa opção foi desconsiderada. 

7.7. Considerando a quantidade de itens que se pretende adquirir a adesão foi descartada, não teríamos 
tempo hábil e não seria econômico para a administração. 

7.8. A escolha adequada para realizar a contratação dos itens foi o Pregão Eletrônico em sua forma 
Tradicional, uma vez que foi possível definir previamente o quantitativo demandado pela 
Administração. 

8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Valor (R$): 540.693,43 
Como método para estimar os valores para a referida contratação, a Administração realizará pesquisa 
de preços obedecendo às disposições da INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 65, DE 5 DE AGOSTO DE 
2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, conforme transcrito abaixo: 
Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para 
a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 
oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 
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II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período 
de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 
Ill - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e 
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; ou 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto 
no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. § 1° Deverão ser 
priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, 
apresentar justificativa nos autos. § 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, 
nos termos do inciso IV, deverá ser observado: 
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 
proponente; 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e) nome completo e 
identificação do responsável. 
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4°, com vistas à 
melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que 
foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do 
caput. § 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo 
estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável 
e observado o índice de atualização de preços correspondente. 
Para todos os itens será realizada I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 
item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em 
saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 Amalgamador Odontológico Unidade 01 

2 Aparelho De Raio X Odontológico Unidade 01 

3 Ar Condicionado Unidades 19 

4 Armário Unidades 32 

5 Armário Vitrine Unidades 08 

6 Arquivo Unidades 02 
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7 Autoclave Horizontal De Mesa (Até 75 
Litros) 

Unidades 02 

8 Balança Antropométrica Adulto Unidades 03 

9 Balança Antropométrica Infantil Unidades 04 

10 Balança Digital Portátil Unidades 04 

11 Balde A Pedal Unidades 29 

12 Banqueta Unidades 12 

13 Biombo Unidades 10 

14 Braçadeira Para Injeção Unidades 05 

15 Cadeira Unidades 56 

16 
Cadeira Odontológica Completa 
(Equipo/ Sugador! Refletor) 

Unidade 0l 

17 Câmara Escura Odontológica Unidade 01 

18 
Câmara Para Conservação De 
Imunobiologicos 

Unidades 02 

19 Carro De Curativos Unidades 02 

20 Carro Maca Simples Unidades 02 

21 Carro Para Material De Limpeza Unidades 05 

22 
Carro Para Transporte De Materiais 
Diversos Unidades 02 

23 Compressor Odontológico Unidade 01 

24 Computador (Desktop Básico) Unidade 01 

25 Computador Portátil (Notebook) Unidades 02 

26 Criocautério Unidade 01 

27 Dermatoscópio 

_ 

Unidade 01 
28 Detector Fetal Unidades 07 
29 Eletrocardiógrafo Unidade 01 
30 Escada Com 2 Degraus Unidades 11 
31 Esfigmomanômetro Adulto Unidades 07 
32 Esfigmomanômetro Infantil Unidades 06 
33 Estante Unidades 29 
34 Estetoscópio Adulto Unidades 02 
35 Estetoscópio Infantil Unidades 06 
36 Fogão Unidades 05 
37 Forno De Micro-ondas Unidades 02 
38 Foco Refletor Ambulatorial Unidades 08 
39 Fotopolimerizador De Resinas Unidade 01 
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40 Geladeira Unidades 09 

41 Impressora Laser (Comum) Unidades 02 

42 Lanterna Clinica Unidades 06 

43 Lixeira Unidades 07 

44 Martelo De Reflexo Unidades 02 

45 Mesa Auxiliar Unidade 01 

46 Mesa De Enxames Unidades 12 

47 Mesa De Escritório Unidades 18 

48 Mesa Ginecológica Unidades 05 

49 Mesa Para Impressora Unidades 03 

50 Mesa Para Refeitório Unidades 06 

51 Mocho Unidade 01 

52 Negatoscopio Unidades 05 

53 
Nobreak (Para Computador 
/Impressora) 

Unidade 01 

54 Oftalmoscópio Unidades 06 

55 Otoscópio Simples Unidades 06 

56 Oxímetro De Pulso Unidades 08 

57 
Reanimador Pulmonar Manual Adulto 
(Ambu) 

Unidade 01 

58 
Reanimador Pulmonar Manual 
Pediátrico (Ambu) 

Unidade 01 

59 Seladora Unidades 06 

60 Suporte De Soro Unidades 06 

61 Ventilador Teto / Parede Unidades 15 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
9.1. No processo licitatório, a adjudicação se dará por item, nos termos do art. 82, § 1 0 ,  da Lei n° 

14.133/2021 e da Súmula/TCU 247, a saber: 
Art. 82: [...] 
§ 10 O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando 
for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua 
vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser 
indicado no edital. 

9.2. Súmula n° 247 TCU - É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
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PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade. 

9.3. Dessa forma, será realizada licitação para aquisição dos materiais, em conformidade com o § 1O do 
art. 82 da Lei n° 14.133/2021. 

9.4. No entanto, a adjudicação se dará por itens, não havendo ofensa à Súmula n° 247 do TCU. 

10. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
• A compra dos equipamentos e materiais permanentes previstos nesta proposta é indispensável para a 

melhoria da qualidade do atendimento e eficácia nos diagnósticos feitos pelas equipes de saúde da 
atenção básica, de modo que o acolhimento do usuário seja mais adequado, o que certamente 
acarretará em resultados mais satisfatórios e seguros, no que se refere ao grau de satisfação da 
população. 

11. DAS PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS 
11.1. Devido às características da contratação e com base no caput do Art. 95 II da Lei 14.133/2021 o 

instrumento a ser utilizado para formalização desta aquisição será a nota de empenho de despesa, por 
não resultar em obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

11.2.Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021, pelas razões: 

1 1.3. Não há complexidade na presente licitação e a entrega do material será em conformidade com a 
demanda da Instituição, não comprometendo o cumprimento das obrigações; 

11.4. A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria 
agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam 
repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à 
economicidade da contratação. 

11.5. A exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo de 
interessados e ao caráter competitivo do certame. 

11 .6. Não se aplica capacitação dos servidores e adequação do ambiente. 

12. DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
12.1 .Não haverá impactos ambientais para os itens de consumo que se pretende adquirir. Os resíduos que 

poderão ser gerados serão acondicionados em recipiente e local adequados e posteriormente 
recolhidos pela empresa contratada pela SEMUS, que faz o descarte correto destes resíduos sob a 
gestão da Assessoria de Meio Ambiente. 

12.2. Geralmente as coletas ocorrem quinzenalmente, e/ou programada, de acordo com a demanda. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
13.1.Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

14. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE. 
Em razão do estudo realizado, esta contratação demonstra-se viável e imprescindível ao atendimento das 
demandas do órgão. 

Vargem Grande/MA, de de 
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Responsáveis: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Matrícula: XXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretária Municipal de XXXXXXXX 

Autoridade Competente 
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(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

AQUISIÇÕES- LICITAÇÃO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

E 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Agricultura, com sede na  , na cidade de Vargem Grande/MA, 

inscrito(a) no CNPJ sob o n°  , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria n°  , de   de   de 20..., publicada no DOU de   de 
  de  , portador da Matrícula Funcional n°  , doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a)  ,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°   sediado(a) 
na , em  doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por  (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 
  e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
...t.., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.1.O objeto do presente instrumento é a contratação de  , nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

2 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de 5 anos contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92 
IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$  ( ) 

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
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(Artigo 48, inciso Ill da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice   (indicar o índice a ser adotado), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de XX XXX, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PI(- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. .~ 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92z
XIV) 

1 1 .1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

1 1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4°, da Lei n°14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "1', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, j5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. Moratória de  % (  por cento) por dia de atraso injustifIcado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de % (...por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgranderãlbol.com FONE: 3461 - 1949 

Pain a 51 de 74 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-
(Processo Administrativo n ° . _ 

~ Prefestura de 

~►~ VARGEM ~. ~'`.,~ GRANDE 

/ -CPC/PMVG 

_. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
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(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°,  da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PÉ- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. ._J 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

1 1.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 

26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

h) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. 

12.3.2. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operaçãoimplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- - / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°.  ) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, capuz, da 

Lei n.° 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. 

13.1.2. 

13.1.3. 

13.1.4. 

Órgão: 01 Prefeitura Municipal de Vargem Grande; 

Unidade Orçamentária: 0112 Fundo Municipal de Saúde; 

Programa de Trabalho: 1030200230.060 - Aquisição de Equipamentos e material 

Fonte de Recursos: 1601000000 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICÒ N PE= / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. ._J 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso Ill da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem corno no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, capuz', da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 201 1, c/c art. 7°, 

§3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, §1°) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande/Ma, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°,  da 
Lei n° 14.133/21. 

[Local].[diaJde[mêsJ de[anoJ. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. .~ 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, no Pregão Eletrônico n° * */20_ —
Processo n°_/_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

Cumpre o do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal 
mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis; 

 de 20 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso Ill da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

Prefeátura de 

VARGEM 
GRANDE 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 

EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital 

Pregão Eletrônico n° **/20 — Processo n° **/20  e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos 
todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação 
para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PÉ- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°.  ) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso Ill da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO VI- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA 

E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° **/20_ - PROCESSO N° **/20 

Fornecedor: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: Bairro: 

CEP: Cidade: Estado: 

Telefone: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor. Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ 

Modelo 

Preço Unitário R$ Preço Total 

R$ 

01 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( ) 
NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos 
enviados — DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, 
sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte 
(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

xXXXX de de 20 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande~a1bol.com FONE: 3461 - 1949 
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PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°.  ) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

4,4 
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VARGEM 
GRANDE 

ANEXO VII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° **/20_ — Processo n° **/20_, instaurado 

pela Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 
(a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 — Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° **/20_ — Processo n° 
**/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx — MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 , em de de 20 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310- Centro - Vargem Grande •- MA -CEP: 65.430-000 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°.  ) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO VIII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER 

UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( )EMPRESA  DE PEQUENO PORTE 
  inscrita no (Razão Social 

da Empresa) CNPJ n°  , Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa  , inscrita no CNPJ n° 
  cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, 
estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a 
empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- ! -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°.   ) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO 1)E MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE IDA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) , inscrita no CNPJ n°: 

com sede na   (endereço completo ) , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)  , infra-assinado, 
portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do CPF/MF n° 

  para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu 
quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico n° **/20 

xxxxxxxxxxxxxxx,  de   de  

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande -- MA -CEP: 65.430-000 
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(Processo Administrativo n°. ._j 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 
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ANEXO X — Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA. 

Comissão Permanente de Contratação - CPC 

Ref.: Pregão Eletrônico n° .. 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de 

acordo, apresentamos nossa proposta para Aquisição de Equipamentos e Material Permanentes para as 

Unidades Básicas de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, conforme Proposta de emenda parlamentar 
n° 11400133000123004/2023 — Fundo a Fundo do Ministério da Saúde destinada ao Município de Vargem 
Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O valor global de nossa proposta é de R$ 

Planilha de Quantidades e Preços anexa. 
  ( extenso ), conforme detalhado na 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e 
poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os 
limites legais. 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja adjudicado o 
objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela 
PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS 
CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310- Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail. svgrande ~bo1.com FONE: 3461 - 1949 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PARECER JURÍDICO N° 022/2024 - ASSEJUR/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0101.07416.2024 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Saúde 

ASSUNTO: Aquisição de equipamentos e material permanentes para as unidades básicas de saúde do 
município de Vargem Grande — MA 

BASE LEGAL:  Lei N° 14.133/2021, Decreto Municipal N°28/2023 

EMENTA: PARECER JURIDICO - DIREITO 
ADMINISTRATIVO. PREGÃO ELETRÔNICO. LEI 14.133/21 E 
DECRETO MUNICIPAL N° 28/2023 - OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES PARA 
AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
VARGEM GRANDE - MA. ANÁLISE JURIDCA DO 
PROCEDIMENTO E MINUTAS. POSSIBILIDADE 

✓ RELATÓRIO: 

Trata-se de expediente de processo administrativo que tem por finalidade a 

emissão de parecer jurídico da legalidade do processo em epígrafe, tendo como objeto a aquisição de 

equipamentos e material permanentes para as unidades básicas de saúde do município de Vargem Grande 

—MA. 

Os autos foram regularmente fonnalizados e encontram-se instruídos com os 

seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

✓ Documento de formalização de demanda; 

✓ Estudo Técnico Preliminar, 

✓ Análise de Risco: 

✓ Intenção de registro de preços; 

✓ Pesquisa de preços: 

✓ Termo de Referencia; 

✓ Documento do Setor Contábil infonnando a existência de dotação 

orçamentaria; 

✓ Autorização do órgão; 

✓ Autuação do processo; 

✓ Minuta de edital e contrato. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 ( TeL (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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1. ANÁLISE JURIDICA 

1.1 - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica temo escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova 

Lei de Licitações e Contratos — NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante 

análise jurídica da contratação. 

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 

deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 

prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, 

com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade 

se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, 

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência 

e oportunidade. Em relação a esses, oportuno registrar o teor Enunciado BPC n° 07, do Manual de Boas 

Práticas Consultivas da Advocacia-Gemi da União: 

Enunciado BPC n° 7 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazé-lo, evitando-se posicionamentos 

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 

enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do 

estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 

tros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

2 
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Oportuno esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer 

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, tampouco 

de atos já praticados. Incumbe a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

atuação. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da 

margem de discncionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não 

obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do 

processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

1.2 — PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Lei n° 14.133/ 2021 estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação (artigo 18, capuz, da lei 14133/2021). 

O artigo 18 da Lei n° 14.133/2021, elenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de terno de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

3 
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VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 

o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 

qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica 

ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 

desta Lei." (grifou-se) 

De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a 

própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 

administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar 

também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5° e artigo 

11, IV, da Lei n° 14.133, de 2021), conforme detalhamentos abaixo. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se 

então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se 

diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a 

etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a 

instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 

1.3 — ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma 

fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do 

teresse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, 

\lógicas e de gestão que podem interferir na contratação. 
a 
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O artigo 18, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem 

ser considerados na elaboração do ETP: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 

à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fmanceiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina." 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, 

IV, VI, VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da referida norma. Quando não 

contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1°, deverá a Administração apresentar as devidas 

justificativas. 

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante elaboraram o estudo 

o preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última 

ao próprio órgão assistido, no caso em comento contém as previsões necessárias, relacionadas no 

a Lei n° 14.133, de 2021. 
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De análise do documentos acostados nos autos, notadamente dos aspectos legais, 

sem adentrar ao viés técnico, vislumbro que consta a demonstração dos seguintes elementos: a) necessidade 

da contratação, b) previsão no plano anual de contratação, c) estimativas das quantidades, d) estimativa do 

preço da contratação; e) justificativa para parcelamento; i) posicionamento conclusivo sobre a adequação 

da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, o que demonstra que aparentemente o 

ETP preenche os requisitos previstos na legislação em comento. 

1.4 — ANÁLISE DE RISCOS 

O art. 18, inciso X, da Lei n° 14.133/21 estabelece que o planejamento da 

contratação deverá contemplar a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual. 

No caso concreto, verifica-se que a Administração elaborou o gerenciamento de 

risco, sendo conveniente ressaltar que atendeu ao exigido supra. 

1.5 — PESQUISA DE PREÇOS 

A especificação clam e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 

caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, etc.), 

possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento juridico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir efetivamente, 

a realidade do mercado. Para tanto. o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três cotações 

válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 

sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação ao universo 

de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação 

permitiria eventual ganho de escala, corn redução dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 

s do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é salutar que 
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a Administração busque ampliar sua base de consulta através dc outras fontes de pesquisa", tais como bases 

de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 

contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário entre as 

empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-1a Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 

aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a existência de recursos 

suficientes para custeá-la. 

Por fim, ficou certificado que todos os orçamentos utilizados para o balizamento 

de preços foram juntados aos autos, se estes foram corretamente inseridos no quadro demonstrativo de 

preços e, por fim, se os preços balizados estão corretamente inseridos no Termo de Referência. 

1.6 — TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme a Lei 14.133, de 2021, licitações para aquisições de bens e para a 

contratação de prestação de serviços, bem como as contratações diretas, deverão ser precedidas de Termo 

de Referência, que consiste em documento da fase interna que contém todas as informações necessárias 

para aquisição de um bem ou serviço. O Termo de Referência, devidamente autorizado pela autoridade 

competente, é o documento que deve conter todos os elementos capazes de delimitar, de forma clara, 

concisa e objetiva todas as caracteristicas do objeto ou do serviço a ser contratado. 

O Termo de Referencia consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 

todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o 

orçamento estimativo de custos e o cronograma físico-financeiro da execução. 

Tal documento deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a 

definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual. Quanto ao Termo de 

eferencia, infere-se da lei de regência que deve deixar clara a definição do objeto do certame pela 
I  dade competente. Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante 

efinido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 
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Para a licitude da competição impende também que a definição do objeto, refletida 

no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes excessivos, 

irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-

se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter 

eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

no 14.133, de 2022: 

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6°, XXIII, da Lei 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 

caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que 

não contiverem informações sigilosas; 

e) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para 

a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 

e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

( •) 

No presente caso, o Termo de Referência atende o disposto na legislação vigente. 

1.7 — PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Lei Federal n° 14.133/21 estabelece que a realização de licitação depende da 

visão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

s a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cmnograma. 
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1.8 — DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as obras, serviços, 

compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação. 

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato administrativo 

formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com os princípios 

estabelecidos na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional. 

Com vistas nisso, o legislador infraconstitucional, para dar plena aplicabilidade do 

preceito constitucional supra, positivou em nosso ordenamento pátrio a nova Lei de Licitações n°. 

14.133/21, a qual estabelece as diretrizes gerais a serem observadas pelo administrador público quando da 

realização de seus procedimentos de contratações, bem como entabula as possíveis modalidades de licitação 

que poderão ser adotadas na busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

No caso dos autos, nota-se que a autoridade competente optou pela modalidade 

licitatória pregão eletrônico, a qual possui sua regulamentação legal encampada na Lei n°. 14.133/21 e 

Decreto Municipal n° 028/2023. 

O texto nonnativo disciplina em seu artigo 6°, inciso XLI, que o pregão é a 

modalidade destinada a aquisição de bens e serviços comuns, e o inciso XIII do mesmo normativo destaca 

que são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

O Consulente tem a pretensão de realizar processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico, com fulcro no dispositivo abaixo transcrito, tendo em vista tratar-se de aquisição de bem 

comum, qual seja, aquele cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Vejamos: 

Lei n° 14.133/2021 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XIII -bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

(...) 
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Desta forma, cumpre asseverar que a adoção da modalidade licitatória denominada 

Pregão, somente pode ser utilizada na contratação de bens e serviços comuns. Importa, assim, destacar o 

entendimento doutrinário sobre a definição de bens e serviços comuns: 

O conceito (indeterminado) de "bem ou serviço comum "possui as seguintes características básicas: 

disponibilidade no mercado (o objeto é encontrado facilmente no mercado), padronização 

(predeterminação, de modo objetivo e uniforme, da qualidade e dos atributos essenciais do bem ou do 

serviço) e casuísmo moderado (a qualidade 'comum" deve ser verificada em cada caso concreto e 

não em termos abstratos). (Rafael Carvalho Rezende Oliveira. Licitações e Contratos Administrativos. 

Portanto, o conceito de bens e serviços comuns inclui o padronizado, o casuísmo 

moderado e ainda aqueles serviços que podem ser descritos objetivamente. Nesse mesmo sentido é o 

entendimento do Tribunal de Contas da União, in verbis: 

No tocante à adequação da modalidade de licitação escolhida, entendo que 

os produtos/serviços demandados pelo TST podem ser enquadrar como 

bens comuns, uma vez que apresentam padrões claros de desempenho e de 

qualidade objetivamente defmidos no edital, compatíveis com o padrão de 

mercado, nos termos do art. 2", §1°, do Decreto n° 5.450/2005 (TCU —

Acórdão 1114/2006 —Plenário). 

No caso vertente, da análise dos autos do processo encaminhado, em especial dos 

termos constantes do Terno de Referência e justificativa anexos, pressupõe-se que o objeto a ser licitado 

enquadra-se dentre o conceito de bens e serviços comuns, o que viabiliza a adoção do pregão como 

modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

Nos termos do já mencionado ao norte, a análise aqui realizada restringe-se aos 

aspectos legais do procedimento e não à verificação técnica do objeto licitado. Deste modo, a verificação 

casuística dos elementos que instruem o processo de licitação aponta pela possibilidade jurídica da 

utilização da modalidade pregão eletrônico como pretendido. 

Uma vez superada a análise quanto à viabilidade da utilização da modalidade 

regão eletrônico, é de suma importância proceder a uma rigorosa avaliação quanto aos requisitos legais 

usáveis a sua perfectibilização. 

Como dito anteriormente, o Pregão Eletrônico é regido por legislação nacional, 

ecreto Municipal, sendo certo que dentre suas nonnas estabelece os procedimentos 
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preparatórios que deverão ser observados pela Administração quando da adoção desta modalidade 

licitatória. Neste sentido dispõe o art. 18 da Lei 14.133/21, ipsis litteris: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 

o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 

qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica 

ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 

desta Lei 

Diante disso, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 

providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

É importante salientar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os 

trativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 

smo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-
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se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real 

demanda da Municipalidade, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da 

contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 

metodologicamente. 

1.9 — AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição 

do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, toma-se possível ao gestor avaliar a oportunidade 

e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 

abertura da licitação. No presente caso, tal exigência foi cumprida 

1.10 - DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um agente 

de contratação, dentre os servidores desta Municipalidade, cujas atribuições incluem o recebimento das 

propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter 

realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Nos autos, consta a designação do agente de contratação e a publicação deste ato, 

em atendimento à prescrição legal. 

Está designada também, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o agente 

de contratação em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou 

emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da Prefeitura Municipal 

de Vargem Grande - MA. Percebe-se preenchido este requisito. 

.11— MINUTA DE EDITAL E SEUS ANEXOS 
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Segundo o art. 18, incisos V da Lei 14.133/21 o processo licitatório deve ser 

instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do contrato — o que foi atendido. 

O artigo 25 da Lei n° 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por 

ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu § 1° expressamente autorizado a utilização de minutas 

padronizadas, nas situações em que o objeto assim permitir. 

Forçoso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei n° 14.133, de 2021, exige que a 

fase preparatória seja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como: 

I) justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto 

II) justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira; 

III) justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações 

com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e 

IV) justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio. 

Nesse sentido, analisando os autos, verifica-se que as devidas motivações constam 

expressamente aplicáveis no caso concreto, constam na minuta do edital da licitação, não se apresentando 

como cláusulas restritivas à ampla competitividade. 

Quanto a legalidade, precipuamente, tanto a minuta do edital quanto a do contrato 

encontram-se em sintonia com o preconizado pela legislação vigente. 

2 - DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, da análise dos documentos ora apresentados, esta Assessoria 

entende pela regularidade da escolha da modalidade Pregão Eletrônico, abstraídas as questões técnicas e 

resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do 

ato administrativo, OPINO pela aprovação da minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da 

uta do contrato. 

S.M.J. 
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Vargem Grande — MA, 01 de março de 2024. 

ó rar o/ éita
Assessor Jurídico/CPL 

OAB/MA 17.018 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-009/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n ° . 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

PREGÃOELETRÔNICO 
PE-009/2024-CPC/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0101.07416.2024 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES PARA AS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, CONFORME PROPOSTA DE EMENDA 
PARLAMENTAR N° 11400133000123004/2023 - FUNDO A FUNDO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
DESTINADA AO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
O ORÇAMENTO SIGILOSO BASEADO NO ART. 24, DA LEI N° 14.133/2021 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 22 de Março de 2024 às 10:00 horas (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO/FECHADO 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM 

LOCAL: 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 
www.licitamaisbrasil.com.br

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICGN°J'E-009/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n° . 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 
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PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 

GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria n°. 008/2024, de 

05 de Janeiro de 2024, toma público para conhecimento dos interessados que no dia 22 de Março de 2024, 

horário: 10:00hs, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, 

Vargem Grande — MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma, ELETRÔNICA, na forma de 

Registro de Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal n° 028/2023, da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a Aquisição de Equipamentos e Material Permanentes para as Unidades 
Básicas de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, conforme Proposta de emenda parlamentar n° 
11400133000123004/2023 — Fundo a Fundo do Ministério da Saúde destinada ao Município de Vargem 
Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 . Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, evitando a 
perda dos prazos. 

2. 1 .2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. Dessa forma 
é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1 . aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa fïsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.1 1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme  1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
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2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada antes das fases de lances e de julgamento, 
conforme art. 17, §1O, da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.6 e Erro! A 
origem da referência não foi encontrada, deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. 

XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.6. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a49, observado o disposto nos § § 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

3.6.1 . no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não 
assinalação do campo impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. 0 licitante poderá para metrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.1 1.1, a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
e 
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3.1 1.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

4.1.1. valor unitário inicial e total em numeral e por extenso; 

4. 1 .2. variação entre lances automáticos; 

4.1 .3. marca; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas á perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4.8.1 . O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: 

a) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

4.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base 
na Classificação Brasileira de Ocupações — CBO. 

4.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas iniciais. 
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5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

5.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00 
(um) real. 

5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: 

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1 . A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.1 1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
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dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

5.1 1 .3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.1 1 .4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.1 1 .5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.12. 1 . Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
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5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

5.19.1 . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será levado em 
consideração o momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua oferta primeiro 
poderá apresentar uma melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. 

licitantes. 
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 
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5.21 .5. No caso de negociação por item, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (duas) 

horas para reespecificar os valores unitários dos itens que compõem o lotes. Em caso de dúvidas durante o 

processo, o licitante deverá entrar em contato com o suporte da Plataforma. 

5.21 .6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.1 .3. Cadastro de Empresas Apenadas e Impedidas da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita 
Mais Brasil. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n°3/2018, art. 29, § 1°). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens Erro! A origem da referência não foi encontrada. e 3.6 deste edital. 
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6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.7.4, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 
do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidadedaproposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Terno de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confirmar na Plataforma Licita Mais 
Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: 

7.2.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

7.2.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

7.2.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

7.2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, 
de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa n° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTIIMP. 
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7.2.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal. 

7.2.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.2.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 

7.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do processo e 
será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e impedidas de participar dos 
processos licitatórios desse órgão. 

7.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

7.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fim de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

7.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, será composta pelos seguintes documentos: 

7.7. Habilitação Jurídica 

7.7.1 . Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário) 

7.7.2. Todas as alterações ou consolidação do Ato Constitutivo 

7.7.3. Procuração dos respectivos representantes nas licitações 

7.7.4. Documentos dos Sócios 

7.7.5. Documentos do Representante Legal 

7.7.6. Prova de Administração ou Diretoria (dependo do tipo empresarial) 

7.7.7. Decreto de Autorização de Funcionamento (no caso de empresas estrangeiras que funcionam 
no Brasil) 
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(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

7.8. Habilitação Fiscal e Trabalhista 

7.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia 
(CNPJ), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

7.8.2. Inscrição estadual 

7.8.3. Inscrição municipal 

7.8.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

7.8.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do interessado, através 
de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa: 

7.8.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do interessado, 
relativa a ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF — Taxa de Localização e 
Funcionamento, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais: 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

7.8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de Negativa, 
em cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de 07/07/20; 

7.8.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
mediante os seguintes documentos. 

7.9. Qualificação Econômico-Financeira 

7.9.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

7.9.2. o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; e 

7.9.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

7.9.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através 
índices financeiros. Quando os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC) for igual ou inferior a 1, a licitante deverá comprovar capital social mínimo ou o patrimônio líquido 
não inferior a 10% do valor global estimado da ata de registro de preços, o que poderá ser consultado por 
meio do contrato social, certidão simplificada emitida pela junta comercial ou balanço patrimonial e da 
Demonstração do Resultado do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei. 

7.9.5. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação judicial, 
ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no 
máximo 60 (sessenta) dias anteriores à solicitação dos documentos de habilitação pelo Pregoeiro. 

a.1) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento 
do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o 
caso; e 

a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir acompanhadas de 
declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de 
sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de 
execução patrimonial; 

7.10. Qualificação Técnica 

7.10.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove que a licitante forneceu ou esteja fornecendo os materiais compatíveis com a proposta 
apresentada, comprovando, ainda, que o fornecimento foi satisfatório, sendo vedada a apresentação de 
atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos produtos fornecidos, com suas quantidades e o 
período de seu fornecimento; 

7.10.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá 
conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura do responsável legal 
(empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado 

7.10.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

7.10.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017 

7.11. Outros Documentos 

7.11.1. Alvará de funcionamento e licença sanitária, expedidos pelo Órgão competente, com validade 
para o presente exercício no ano vigente; 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

7.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 
ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, §10, e art. 6°, §4°). 

7.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma Licita 
Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem 

desatualizados. 

7.13.1 . A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

7.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.14.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio da Plataforma, durante o cadastro da proposta inicial os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.15. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

7.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

7.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.16.1 . complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.16.2. 

propostas; 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

7.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 8.8. 
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7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 
4° do Decreto n° 8.538/2015). 

7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da 
Plataforma Licita Mais Brasil. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1 .1 . deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1 .2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1 .3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1 .4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

9.1 .5. fraudar a licitação 

9.1 .6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9. 1 .6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9. 1 .6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9. 1 .7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1 .8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 
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9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor 
do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9. 1 .4, 9.1.5, 9. 1 .6, 9.1 .7 e 9.1 .8, a multa será de 15%a 
30%do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
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caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.. 

9. 1 1 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de campo específico 
da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, diretamente 
através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

10.3.1. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se cadastrar 
na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção Cadastro Simples. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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EDITAL PREGÃO ELETRONICO NP-009/2024-CPC/PMVG 

(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço eletrônico do órgão 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/acessoainformacao.php 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

1 1 . 1 1 .2. ANEXO II— Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

1 1 . 1 1 .3. ANEXO III — Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

1 1 . l 1 .4. ANEXO IV— Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

1 1 .1 1 .5. ANEXO V— Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

1 1 . 1 1 .6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços. 

1 1 .1 1 .7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" PE=0b9/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n ° . 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

11.11.8. .ANEXO VIII- Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 

1 1.1 1 .9. ANEXO IX- Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

1 1 .1 1 .10. ANEXO X- Modelo de Carta Proposta Inicial. 

Vargem Grande/MA, 04 de Março de 2024. 

THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA 

Secretario Municipal de Saúde 

Órgão Gerenciador 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-009/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso I11 da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

TERMO DE REFERENCIA - ANEXO I 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Equipamentos e Material Permanentes para as Unidades Básicas de Saúde do Município 

de Vargem Grande/MA, conforme Proposta de emenda parlamentar n° 11400133000123004/2023 — Fundo a 

Fundo do Ministério da Saúde destinada ao Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
1 Amalgamador Odontológico Unidade 01 
2 Aparelho De Raio X Odontológico Unidade 01 
3 Ar Condicionado Unidades 19 
4 Armário Unidades 32 
5 Armário Vitrine Unidades 08 
6 Arquivo Unidades 02 
7 Autoclave Horizontal De Mesa (Até 75 Litros) Unidades 02 
8 Balança Antropométrica Adulto Unidades 03 
9 Balança Antropométrica Infantil Unidades 04 

10 Balança Digital Portátil Unidades 04 
11 Balde A Pedal Unidades 29 
12 Banqueta Unidades 12 
13 Biombo Unidades 10 
14 Braçadeira Para Injeção Unidades 05 
15 Cadeira Unidades 56 

16 
Cadeira Odontológica Completa (Equipo/ Sugador / 
Refletor) 

Unidade 01 

17 Câmara Escura Odontológica Unidade 01 
18 Câmara Para Conservação De Imunobiológicos Unidades 02 
19 Carro De Curativos Unidades 02 
20 Carro Maca Simples Unidades 02 
21 Carro Para Material De Limpeza Unidades 05 
22 Carro Para Transporte De Materiais Diversos Unidades 02 
23 Compressor Odontológico Unidade 01 
24 Computador (Desktop Básico) Unidade 01 
25 Computador Portátil (Notebook) Unidades 02 
26 Criocautério Unidade 01 
27 Dermatoscópio Unidade 01 
28 Detector Fetal Unidades 07 
29 Eletrocardiógrafo Unidade 01 
30 Escada Com 2 Degraus Unidades 11 
31 Esfigmomanômetro Adulto Unidades 07 
32 Esfigmomanômetro Infantil Unidades 06 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-009/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 01 01.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

33 Estante Unidades 29 
34 Estetoscópio Adulto Unidades 02 
35 Estetoscópio Infantil Unidades 06 
36 Fogão Unidades 05 
37 Forno De Micro-ondas Unidades 02 
38 Foco Refletor Ambulatorial Unidades 08 
39 Fotopolimerizador De Resinas Unidade 01 
40 Geladeira Unidades 09 
41 Impressora Laser (Comum) Unidades 02 
42 Lanterna Clinica Unidades 06 
43 Lixeira Unidades 07 
44 Martelo De Reflexo Unidades 02 
45 Mesa Auxiliar Unidade 01 
46 Mesa De Enxames Unidades 12 
47 Mesa De Escritório Unidades 18 
48 Mesa Ginecológica Unidades 05 
49 Mesa Para Impressora Unidades 03 
50 Mesa Para Refeitório Unidades 06 
51 Mocho Unidade 01 
52 Negatoscopio Unidades 05 
53 Nobreak (Para Computador /Impressora) Unidade 01 
54 Oftalmoscópio Unidades 06 
55 Otoscópio Simples Unidades 06 
56 Oxímetro De Pulso Unidades 08 
57 Reanimador Pulmonar Manual Adulto (Ambu) Unidade 01 
58 Reanimador Pulmonar Manual Pediátrico (Ambu) Unidade 01 
59 Seladora Unidades 06 
60 Suporte De Soro Unidades 06 
61 Ventilador Teto / Parede Unidades 15 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. A presente contratação está inserida no Plano Anual de Contratações de 2023, publicado no dia 29 de 
Dezembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Município - DOM: 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme consta das 
informações básicas publicado no Diário Oficial do Município — DOM, no dia 29 de Dezembro de 2023, 
publicado. 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
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(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Subcontratação 

• 3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

• 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

5. Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 1 Q (dez) dias, contados da Ordem de Fornecimento emitida pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos (3) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples 
apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PÉ-009/2024-CPCIPMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

6.6. Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. l l 7, §1°,  e Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 22, II. 

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 

11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 22, V). 

6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, 
do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 
6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-009/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NO PÊ 009/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°,
Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso lido art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.9. 1 . o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão; 

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.9.5. o valor a pagar; e 

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-009/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

7.19. Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 
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7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO 

Forma de fornecimento 
8.2. O fornecimento do objeto será continuado. 

Exigências de habilitação. 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 
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8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do  art. 4°, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa fsica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
2009 (arts. 17a 19e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° P11009/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n ° . 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.23. Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa fïsica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea "c"t
da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.26.1. 

1 (um); 
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos cima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação; 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 65, §1°). 

Qualificação Técnica 
8.29. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado (com assinatura reconhecida em cartório se emitido pessoa jurídica de direito privado), que 
comprove que a licitante executou ou está executando a contento, atividade pertinente e compatível em 
características com os objetos licitados. 

8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.29.1.1. quantitativos executados e o período de fornecimento dos produtos; Ter contrato assinado 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICA N° P.E4í9/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

8.29.1.2. possuir informações suficientes para qualif car e quantificar o fornecimento, objeto do 

Pregão, bem como para possibilitar à Equipe de Pregão da desta Prefeitura confirmar sua veracidade 

junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s). 

8.29.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

8.29.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 
6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual; 

8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, dc 1971, art. 107; 

8.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 
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EDITAL PREGÃO ELETRONICÔ N° PE=009/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Órgão: 01 Prefeitura Municipal de Vargem Grande; 
II) Unidade Orçamentária: 0112 Fundo Municipal de Saúde; 
III) Programa de Trabalho: 1030200230.060 - Aquisição de Equipamentos e material 
IV) Fonte de Recursos: 1601000000; 
V) Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsáve 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-009/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 
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ANEXO II- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 
Processo Administrativo: 0101.07416.2024 
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 
Responsável pela Demanda: Maylson dos Santos Gomes Matrícula: 08656 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A aquisição de Equipamentos e materiais permanentes tem por objetivo atender às demandas das 

Unidades Básicas de Saúde de Vargem Grande de forma geral se darão em atendimento a proposta 
de Emenda Parlamentar n° 11400133000123004/2023, considerando a motivação apresentada 
abaixo: 
Considerando que no município de Vargem Grande, no estado do Maranhão, as unidades básicas de 
saúde da rede assistencial encontram-se operacionalizando os serviços de saúde com os 
equipamentos e materiais permanentes em sua maioria obsoletos, sucateados e/ou ultrapassados, 
dificultando e prejudicando o atendimento primário aos usuários, assim como, a secretaria municipal 
de saúde vem enfrentando dificuldades financeiras para adquirir os equipamentos modernos para 
dotar e reequipar suas unidades básicas de saúde e dar maior eficiência a assistência prestada na 
atenção primária, porta de entrada do sistema único de saúde. A compra dos equipamentos e 
materiais permanentes previstos nesta proposta é indispensável para a melhoria da qualidade do 
atendimento e eficácia nos diagnósticos feitos pelas equipes de saúde da atenção básica, de modo 
que o acolhimento do usuário seja mais adequado, o que certamente acarretará em resultados mais 
satisfatórios e seguros, no que se refere ao grau de satisfação da população 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
3.1. A presente contratação não se encontra inserida no Plano Anual de Contratações de 2023, publicado 

no dia 29 de Dezembro de 2023 no Diário Oficial do Município — DOM, devido o Município de 
Vargem Grande/MA, ter recebido a Proposta de Emenda Parlamentar n° 11400133000123004/2023, 
somente em 05/01/2024. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
a) Os produtos referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor, de acordo com 

as especificações definidas em edital, sendo que o fornecedor deverá assumir a 
responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues. 

b) O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias corridos para produtos nacionais e no máximo 60 
dias corridos para produtos importados, a partir do envio da Nota de Empenho ao Licitante, via 
e-mail, em remessa única, na Prefeitura de Secretaria Municipal de Saúde: situado na Rua Dr. 
Sebastião de Abreu, 310 - Bairro Centro — Vargem Grande (MA), CEP: 65.430-000. 

e) Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para feito de posterior verificação de sua conformidade Com as 
especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e pelo que segue: 

d) O fornecedor não poderá realizar a cobrança de frete; 
e) Os equipamentos devem estar embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não enviando 

materiais/produtos de notas fiscais /empenhos diferentes numa mesma embalagem; 
f) Os equipamentos não devem apresentar avarias ou adulterações; 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PÉ009/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

g) Os equipamentos devem ser entregues em embalagens originais contendo a data e número do 
lote de fabricação e prazo de validade; 

h) Deverão ser observadas as condições específicas de armazenamento e de transporte dos bens 
adquiridos, objetivando a garantia da estabilidade destes equipamentos. 

i) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

j) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 8 (oito) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

k) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

1) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução o contrato. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
5.1 A estimativa das quantidades dos itens a serem adquiridos foi realizada pelos requisitantes, que 
podem ser identificados no item 6 deste ETP. 

6. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

ITEM MATERIAL UNID. 
MEDIDA 

QUANT. 
LICITADA 

1 Amalgamador Odontológico Unidade 01 

2 Aparelho De Raio X Odontológico Unidade 01 
3 Ar Condicionado Unidades 19 
4 Armário Unidades 32 
5 Armário Vitrine Unidades 08 
6 Arquivo Unidades 02 
7 Autoclave Horizontal De Mesa (Até 75 Litros) Unidades 02 
8 Balança Antropométrica Adulto Unidades 03 

9 Balança Antropométrica Infantil Unidades 04 

10 Balança Digital Portátil Unidades 04 
11 Balde A Pedal Unidades 29 
12 Banqueta Unidades 12 
13 Biombo Unidades 10 
14 Braçadeira Para Injeção Unidades 05 
15 Cadeira Unidades 56 

16 
Cadeira Odontológica Completa (Equipo/ Sugador! 
Refletor) Unidade 01 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-009/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

17 Câmara Escura Odontológica Unidade 01 

18 Câmara Para Conservação De Imunobiológicos Unidades 02 

19 Carro Dc Curativos Unidades 02 

20 Carro Maca Simples Unidades 02 

21 Carro Para Material De Limpeza Unidades 05 

22 Carro Para Transporte De Materiais Diversos Unidades 02 

23 Compressor Odontológico Unidade 01 

24 Computador (Desktop Básico) Unidade 01 

25 Computador Portátil (Notebook) Unidades 02 

26 Criocautério Unidade 01 

27 Dermatoscópio Unidade 01 

28 Detector- Fetal Unidades 07 

29 Eletrocardiógrafo Unidade 01 

30 Escada Com 2 Degraus Unidades 11 

31 Esfigmomanômetro Adulto Unidades 07 

32 Esfrgmomanômetro Infantil Unidades 06 

33 Estante Unidades 29 

34 Estetoscópio Adulto Unidades 02 

35 Estetoscópio Infantil Unidades 06 

36 Fogão Unidades 05 

37 Forno De Micro-ondas Unidades 02 

38 Foco Refletor Ambulatorial Unidades 08 

39 Fotopolimerizador De Resinas Unidade 01 

40 Geladeira Unidades 09 

41 Impressora Laser (Comum) Unidades 02 

42 Lanterna Clinica Unidades 06 

43 Lixeira Unidades 07 

44 Martelo De Reflexo Unidades 02 

45 Mesa Auxiliar Unidade 01 

46 Mesa De Enxames Unidades 12 

47 Mesa De Escritório Unidades 18 

48 Mesa Ginecológica Unidades 05 

49 Mesa Para Impressora Unidades 03 

50 Mesa Para Refeitório Unidades 06 

51 Mocho Unidade 01 

52 Negatoscopio Unidades 05 

53 Nobreak (Para Computador /Impressora) Unidade 01 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 
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54 Oftalmoscópio Unidades 06 

55 Otoscópio Simples Unidades 06 

56 Oxímetro De Pulso Unidades 08 
57 Reanimador Pulmonar Manual Adulto (Ambu) Unidade 01 
58 Reanimador Pulmonar Manual Pediátrico (Ambu) Unidade 01 
59 Seladora Unidades 06 

60 Suporte De Soro Unidades 06 

61 Ventilador Teto / Parede Unidades 15 

7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 
7.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do Art. 20 da 

Lei 14133 e do Decreto n° 10.818/2021, considerando que, notadamente, possuem padrões de 
desempenho e de qualidade que podem ser objetivamente definidos, com base em especificações 
usuais no mercado. 

7.2. Para este tipo de aquisição existe um grande número de fornecedores disponíveis no mercado. 
7.3. As possibilidades para aquisição dos materiais de consumo são: pregão eletrônico em sua forma 

tradicional, pregão eletrônico por sistema de registro de preços, dispensa, inexigibilidade e adesão. 
7.4. Pregão eletrônico por sistema de registro de preços não se aplica, uma vez que os bens a serem 

adquiridos não se enquadram nas hipóteses previstas no Art. 3° e seus incisos, do 
Decreto 11.462/2023. 

7.5. Dispensa foi descartada uma vez que os itens que se pretende adquirir não se aplica aos casos de 
dispensa de licitação previstos no art. 75 da Lei n° 14.133/2021. 

7.6. É inexigível a licitação quando há inviabilidade de competição, conforme art. 74 da Lei n° 
14.133/2021, sendo assim essa opção foi desconsiderada. 

7.7. Considerando a quantidade de itens que se pretende adquirir a adesão foi descartada, não teríamos 
tempo hábil e não seria econômico para a administração. 

7.8. A escolha adequada para realizar a contratação dos itens foi o Pregão Eletrônico em sua forma 
Tradicional, uma vez que foi possível definir previamente o quantitativo demandado pela 
Administração. 

8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
Valor (R$): 540.693,43 
Como método para estimar os valores para a referida contratação, a Administração realizará pesquisa 
de preços obedecendo às disposições da INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 65, DE 5 DE AGOSTO DE 
2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional, conforme transcrito abaixo: 
Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para 
a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 
oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°-PE-'009/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período 
de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e 
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; ou 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto 
no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. § 1° Deverão ser 
priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, 
apresentar justificativa nos autos. § 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, 
nos termos do inciso IV, deverá ser observado: 
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; 
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 
proponente; 
c) endereços fsico e eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e) nome completo e 
identificação do responsável. 
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4°, com vistas à 
melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que 
foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do 
caput. § 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo 
estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável 
e observado o índice de atualização de preços correspondente. 
Para todos os itens será realizada I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 
item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em 
saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 Amalgamador Odontológico Unidade 01 

2 Aparelho De Raio X Odontológico Unidade 01 

3 Ar Condicionado Unidades 19 

4 Armário Unidades 32 

5 Armário Vitrine Unidades 08 

6 Arquivo Unidades 02 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N PE-009/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

7 Autoclave Horizontal De Mesa (Até 75 
Litros) 

Unidades 02 

8 Balança Antropométrica Adulto Unidades 03 

9 Balança Antropométrica Infantil Unidades 04 

10 Balança Digital Portátil Unidades 04 

11 Balde A Pedal Unidades 29 

12 Banqueta Unidades 12 

13 Biombo Unidades 10 

14 Braçadeira Para Injeção Unidades 05 

15 Cadeira Unidades 56 

16 
Cadeira Odontológica Completa 
(Equipo/ Sugador I Refletor) 

Unidade 01 

17 Câmara Escura Odontológica Unidade 01 

18 
Câmara Para Conservação De 
Imunobiologicos 

Unidades 02 

19 Carro De Curativos Unidades 02 

20 Carro Maca Simples Unidades 02 

21 Carro Para Material De Limpeza Unidades 05 

22 
Carro Para Transporte De Materiais 
Diversos 

Unidades 02 

23 Compressor Odontológico Unidade 01 

24 Computador (Desktop Básico) Unidade 01 

25 Computador Portátil (Notebook) Unidades 02 

26 Criocautério Unidade 01 

27 Dermatoscópio Unidade 01 

28 Detector Fetal Unidades 07 

29 Eletrocardiógrafo Unidade 01 

30 Escada Com 2 Degraus Unidades 11 

31 Esfigmomanômetro Adulto Unidades 07 

32 Esfigmomanômetro Infantil Unidades 06 

33 Estante Unidades 29 

34 Estetoscópio Adulto Unidades 02 

35 Estetoscópio Infantil Unidades 06 

36 Fogão Unidades 05 

37 Forno De Micro-ondas Unidades 02 

38 Foco Refletor Ambulatorial Unidades 08 

39 Fotopolimerizador De Resinas Unidade 01 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-009/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

40 Geladeira Unidades 09 

41 Impressora Laser (Comum) Unidades 02 

42 Lanterna Clinica Unidades 06 

43 Lixeira Unidades 07 

44 Martelo De Reflexo Unidades 02 

45 Mesa Auxiliar Unidade 01 

46 Mesa De Enxames Unidades 12 

47 Mesa De Escritório Unidades 18 

48 Mesa Ginecológica Unidades 05 

49 Mesa Para Impressora Unidades 03 

50 Mesa Para Refeitório Unidades 06 

51 Mocho Unidade 01 

52 Negatoscopio Unidades 05 

53 
Nobreak (Para Computador 
/Impressora) 

Unidade 01 

54 Oftalmoscópio Unidades 06 

55 Otoscópio Simples Unidades 06 

56 Oxímetro De Pulso Unidades 08 

57 
Reanimador Pulmonar Manual Adulto 
(Ambu) 

Unidade 0l 

58 
Reanimador Pulmonar Manual 
Pediátrico (Ambu) 

Unidade 0l 

59 Seladora Unidades 06 

60 Suporte De Soro Unidades 06 

61 Ventilador Teto / Parede Unidades 15 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
9.1.No processo licitatório, a adjudicação se dará por item, nos termos do art. 82, § 1°, da Lei n° 

14.133/2021 e da SúmulaJTCU 247, a saber: 
Art. 82: [...] 
§ 1° O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando 
for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua 
vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser 
indicado no edital. 

9.2. Súmula n° 247 TCU - É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-009/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade. 

9.3. Dessa forma, será realizada licitação para aquisição dos materiais, em conformidade com o § 1O do 
art. 82 da Lei n° 14.133/2021. 

9.4. No entanto, a adjudicação se dará por itens, não havendo ofensa à Súmula n° 247 do TCU. 

10. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
• A compra dos equipamentos e materiais permanentes previstos nesta proposta é indispensável para a 

melhoria da qualidade do atendimento e eficácia nos diagnósticos feitos pelas equipes de saúde da 
atenção básica, de modo que o acolhimento do usuário seja mais adequado, o que certamente 
acarretará em resultados mais satisfatórios e seguros, no que se refere ao grau de satisfação da 
população. 

11. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
11.1. Devido às características da contratação e com base no caput do Art. 95 II da Lei 14.133/2021 o 

instrumento a ser utilizado para formalização desta aquisição será a nota de empenho de despesa, por 
não resultar em obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

11.2.Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021, pelas razões: 

11.3. Não há complexidade na presente licitação e a entrega do material será em conformidade com a 
demanda da Instituição, não comprometendo o cumprimento das obrigações; 

11.4. A onerosidade em tomo da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria 
agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam 
repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à 
economicidade da contratação. 

11.5. A exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo de 
interessados e ao caráter competitivo do certame. 

11.6. Não se aplica capacitação dos servidores e adequação do ambiente. 

12. DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
12.1.Não haverá impactos ambientais para os itens de consumo que se pretende adquirir. Os resíduos que 

poderão ser gerados serão acondicionados em recipiente e local adequados e posteriormente 
recolhidos pela empresa contratada pela SEMUS, que faz o descarte correto destes resíduos sob a 
gestão da Assessoria de Meio Ambiente. 

12.2. Geralmente as coletas ocorrem quinzenalmente, e/ou programada, de acordo com a demanda. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
13.1.Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

14. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE. 
Em razão do estudo realizado, esta contratação demonstra-se viável e imprescindível ao atendimento das 
demandas do órgão. 

Vargem Grande/MA, de de 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande~7a bo1. com FONE: 3461 - 1949 

Página 44 de 74 



DE -. 

~~`
áti

G7 . 

( Fts 

,u 

Rtíbrics 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° P! -009/2024-CPC/PMVG 

(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
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Responsáveis: 

XXXXXXXXXXXXxxxxxxxxx 
Matrícula: XXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxOOxXX 
Secretária Municipal de XXXXXXXX 

Autoridade Competente 
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(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 
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VARGEM 
GRANDE 
a eMA oAOA o wavo 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

E 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Agricultura, com sede na  , na cidade de Vargem Grande/MA, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria n°  , de   de   de 20..., publicada no DOU de de 
  de  , portador da Matricula Funcional n°  , doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a)  ,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°   sediado(a) 
na , em  doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por  (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 

  e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1" de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,1 e II) 

1.1.O objeto do presente instrumento é a contratação de  , nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

2 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNI X N°-P 009/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n° . 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de 5 anos contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92 
IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

• condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ( ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice  (indicar o índice a ser adotado), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de XJOOO(XX, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
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9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92 
XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. Moratória de  % ( por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de % (...por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX ( ) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, dc 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14,133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNÌGO-N°_PE09/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operaçãoimplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13. 1.1. 

13.1.2. 

13.1.3. 

13.1.4. 

Órgão: 01 Prefeitura Municipal de Vargem Grande; 

Unidade Orçamentária: 0112 Fundo Municipal de Saúde; 

Programa de Trabalho: 1030200230.060 - Aquisição de Equipamentos e material 

Fonte de Recursos: 1601000000 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-009/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, 
§3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, 1°) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande/Ma, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1°, da 

Lei n° 14.133/21. 

[Local],[dia]de[mës] de[anoJ. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° P~09/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n ° . 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

Pret'edtura de 

VARGEM 
GRANDE 
rse ns~erz wwiAx weesnaxaxaa ° wa?O 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, no Pregão Eletrônico n° **/20_ —

Processo nO_/_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

Cumpre o do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7" da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal 

mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis; 

dc  dc 20 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔN~ICO_N° PE 009/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 
EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital 
Pregão Eletrônico n° * */20_ — Processo n° * */20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos 
todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação 
para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-009/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA 

E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° **/20_ - PROCESSO N° **/20_ 

Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: Bairro: 

CEP: Cidade: Estado: 

Telefone: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações i Marca/ ; Preço Unitário R$ i Preço Total 

i r ; Modelo !; R$ 

O1 l  t r 1 ¡ 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 

Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos 

enviados — DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, 

sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte 

(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

)XXXK de de 20_. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNI'CO N PE-009/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO~N°. PE-00912024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO VII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° **/20_ — Processo n° **/20_, instaurado 
pela Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 

(a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 

função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 — Código de Defesa do 

Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° **/20_ — Processo n° 

**/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx — MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

, em _ de de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE=009/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 
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ANEXO VIII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER 

UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

~ ( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
inscrita no (Razão Social 

da Empresa) CNPJ n° , Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa  , inscrita no CNPJ n° 

  cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, 

estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a 

empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande~a bol.com FONE: 3461 - 1949 

Página 61 de 74 



Secretarie ivtunicip9E de Saude 

SEMUS 
r'~ildan~o d.a ~u~ aaOAeS 

R • dcs / 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-009/2024-CPC/PMVG 

(Processo Administrativo n ° . 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEM PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) , inscrita no CNPJ n°: 

com sede na   (endereço completo ) , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)  , infra-assinado, 

portador(a) da Carteira de Identidade n°   e do CPF/MF n° 

  para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu 

quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 

impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico n° **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, dc  dc 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@,bol.com FONE: 3461 - 1949 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PÉ-009/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07416.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO X — Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA. 

Comissão Permanente de Contratação - CPC 
Ref.: Pregão Eletrônico n° .. 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de 

acordo, apresentamos nossa proposta para Aquisição de Equipamentos e Material Permanentes para as 

Unidades Básicas de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, conforme Proposta de emenda parlamentar 

n° 11400133000123004/2023 — Fundo a Fundo do Ministério da Saúde destinada ao Município de Vargem 

Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O valor global de nossa proposta é de R$   ( extenso ), conforme detalhado na 

Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e 

poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os 

limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja adjudicado o 

objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela 

PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS 

CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 -1949 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-009/2024-CPC/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.07416.2024. 

ORGÃO REALIZADOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Decreto 
Municipal n° 028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Material Permanentes para as Unidades Básicas de Saúde 
do Município de Vargem Grande/MA, conforme Proposta de emenda parlamentar n° 
11400133000123004/2023 — Fundo a Fundo do Ministério da Saúde destinada ao Município de 
Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretária Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 22/03/2024. HORÁRIO: 1Oh00min. (DEZ HORAS). O 
Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.brí. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ 
(98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao~gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanen-
te de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no 
horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Vargem Grande - MA, 04 de março de 2024. 

TRAÍS KELLEWLEITE DE MESQUITA 
Secretária Municipal de Saúde. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande(a bol.com FONE:: 3461 - 1949 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 009/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-009/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.07416.2024. ORGÃO REA 
Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n°028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e suas alter aç çs. T 
MENOR PREÇO. OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Material Permanentes para as Unidades Básicas de Saúde do Município de Vàrger _ 
Grande/MA, conforme Proposta de emenda parlamentar n° 11400133000123004/2023 — Fundo a Fundo do Ministério da Saúde destinada ao 
Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. ORCAO 
CONTRATANTE: Secretária Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 22/03/2024. HORÁRIO: 10h00min. 
(DEZ HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: 
vargcmgrande.licitacao!á gmai1.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 04 de março de 2024. THAIS 
KELLEN LEITE DE MESQUITA — Secretária Municipal de Saúde. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 004/2024 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento ao §3° do art. 75 da 
Lei n°. 14.333/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 028/2023, toma público a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DL-004/2024-
CPC/PMVG. Processo Administrativo n° 0101.07434.2024, designada através da Portaria n° 008/2024, BASE LEGAL: Lei n° 14.133/20 21, 
Decreto Municipal n° 028/2023, Lei Complementar n°123/06, Lei n°147/14, e subsidiariamente no que couber as disposições e sua s alterações 
posteriores. De forma ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, para Aquisição de 
testes Rápidos para Detecção de DENGUE - DOU IGG/IGM, com diluente destinados a Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA , 
conforme especificações constantes no Anexo II do Edital. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. ATÉ ADATA: 15/03/2024 . HORÁRIO: 
08h00min. (oito horas) até as 14h00m (quatorze horas). O Edital está disponibilizado na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://licitamaisbrasil.com.br/https://www.vargemgrande.ma.gov.br/acessoainformacao.php, Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
Quaisquer informações através do Tel.: (98)3461-1349/ e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com. Vargem Grande - MA, 07 de Março de 
2024. Thais Kellen Leite De Mesquita — Secretaria Municipal de Saúde. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO: 004/2024 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° SRP - 004/2024-CPC/PMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.07332.2024 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° SRP -004/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.07332.2024, 
do tipo menor preço Item, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos destinados a secretaria de saúde 
do município de Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a empresa: L R T LOBATO EIRELI inscrita no CNPJ n° 02.869.424/0001 -12 
considerada vencedora total do certame com valor de R$ 753.757,40 (setecentos e ciquenta e três mil, setecentos e cignuenta e sete reais e 
quarenta centavos) Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo. V argem Grande -
MA, em 07 de março de 2024. Eduardo Melo Barros Agente de Contratação Portaria 008/2024 

CPF: **`.705.933= * - Data: 11/03/2024 - IP com n°: 192.168.15.6 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1479 

3,3 aDOM www.vargemgrande.ma.gov.br 
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da na sede da Prefeitura, na sala da Comissão de Contratação onde 
poderão ser obtidos e consultados gratuitamente mediante apresenta-
ção de midia gravável (pen-drive), de 2° a 6" feira, das 8h às 12h, no 
endereço Rua João Pessoa n° 56 Centro. Olho d'Agua das Cunhãs/ 
MA, 07 de março de 2024. Wesly Alves de Sá. Secretário Municipal 
de Administração e Gestão. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO.PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
25/2024- PMR-MA.CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001 
/2024-PMR-MA.A Prefeitura Municipal de Rosário -MA, através de 
seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio, toma público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
Concorrência Eletrônica n°001/2024 — PMR-MA, do tipo Menor Preço 
Global, objetivando Contratação de empresa para execução dos serviços 
de Recuperação de Estradas Vicinais nos Trechos: iniciando no Bairro 
Argentina aos povoados São Braz, Boa Vista, Vila do Rosário, Zé Bana-
na e finalizando próximo ao bairro Cidade Nova, no município de Rosá-
rio/MA, em sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário 
de Brasilia-DF) do dia 26/03/2024 que será conduzido pelo seu Agente 
de Contratação, através do Portal de Compras da Prefeitura de Rosário, 
disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br, nos termos da Lei 
n° 14.133/2021, aplicando-se também os procedimentos determinados 
pela Lei Complementar n° 123, de 14 dc dezembro 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.O edital e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados no Portal de Compras da Pre-
feitura de Rosário, em www.portaldecompraspublicas.com.br, e site 
da Prefeitura Municipal de Rosário/MA https://www.rosario.ma.gov. 
br/. Rosário - MA, 07 de março de 2024.Caroline Maranhão Caldas. 
Agente de Contratação. Rosário/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO 
DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N° 002/2024-
SRP. A Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão - MA, com 
sede na avenida das palmeiras, s/n, CEP: 65.269-000 — Centro — Ser-
rano do Maranhão — MA, por intermédio do Secretário Municipal 
de Administração, torna público que promoverá Licitação na moda-
lidade Pregão Eletrônico Sistema Registro de Preços do tipo menor 
preço por item, modo de disputa aberto/fechado em carater de orça-
mento sigiloso, tendo por objetivo a Seleção da proposta apta a gerar 
o resultado de contratação mais vantajosa visando o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADOS, conforme disposições previstas no Edital e seus 
Anexos, regido pela Lei Federal n° 14.133/21, com fulcro no art. 187, 
fundamentada na Lei 14.770 de 22 de dezembro de 2023 e demais 
legislação correlata e Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro 
de 2006, Data de abertura: 22/03/2024 às 9h (Horário de Brasília). 
O Edital e seus anexos poderá ser examinado ou retirado no Portal 
de licitações www.licitaserranodomaranhao.com.br, assim como no 
partal da transparencia www. Serrano.ma.gv.br e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP). Os pedidos de esclarecimento e 
impugnações serão realizados na forma disposta no Edital. Serrano 
do Maranhão, MA, 06 de março de 2024 Jonatas de Castro Costa 
Secretário Municipal de Administração. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N° 003/2024-
SRP. A Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão - MA, com 
sede na avenida das palmeiras, s/n, CEP: 65.269-000 — Centro — Ser-
rano do Maranhão — MA, por intermédio do Secretário Municipal 
de Administração, toma público que promoverá Licitação na moda-
lidade Pregão Eletrônico Sistema Registro de Preços do tipo menor 
preço por item, modo de disputa aberto/fechado em carater de orça-
mento sigiloso, tendo por objetivo a Seleção da proposta apta a gerar 

o resultado de contratação mais vantajosa visando o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI-
VA, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE 
AR CONDICIONADOS, conforme disposições previstas no Edital 
e seus Anexos, regido pela Lei Federal n° 14.133/21, com fulcro no 
art. 187, fundamentada na Lei 14.770 de 22 de dezembro de 2023 
e demais legislação correlata e Lei Complementar n° 123 de 14
dezembro de 2006, Data de abertura: 22/03/2024 às 10:30h (FI f4s' opE 
de Brasília). O Edital e seus anexos poderá ser examinado o ~ o ~1  , 
no Portal de licitações www.licitaserranodomaranhao.co >6q assim ~^ 
como no partal da transparencia www. Serrano.ma.gv.br o Portal q
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Os pedidos s ci- \ 

mento e impugnações serão realizados na forma dispos Edital. 1 (g 
Serrano do Maranhão, MA, 06 de março de 2024 Jonatas de Castro 
Costa Secretário Municipal de Administração. RÚISriI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DL-
003/2024 - IMAP. PROL. ADMINISTRATIVO N° 2024.02.29-001. 
O INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES 
DE VARGEM GRANDE/MA (IMAP), Por intermédio do Termo de 
Cooperação Técnica, entre si o Instituto Municipal dc Aposentadorias 
e Pensões de Vargem Grande/MA e a Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande/MA, objetivando a Utilização, por parte do Instituto Munici-
pal de Aposentadorias e Pensõcs de Vargem Grande/MA (IMAP), para 
os Serviços da Comissão Permanente de Licitação — CPL, designada 
através da Portaria n°008/2024, BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, 
Decreto Municipal n°028/2023, Lei n°123/06, Lei 147/14, e subsidia-
riamente no que couber as disposições e suas alterações posteriores. 
De forma ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO, para Contratação de 
Empresa para Fornecimento de Materiais Permanentes e Eletrônicos 
destinados ao Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Var-
gem Grande/MA, conforme especificações constantes no Anexo II do 
Edital. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. ATÉ ADATA: 
15/03/2024. HORÁRIO: 08h00min. (OITOHORAS) até as 14h00m 
(QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado na íntegra, nos 
endereços eletrônicos:https://licitamaisbrasil.com.br/https://www. 
vargemgrandc.ma.gov.br/acessoainformacao.php Quaisquer infor-
inações através do Tel.: (98)3461-1349 / e-mail:vargemgrande.licita-
cao@gmail.com. VargemGrande - MA, 07 de Março de 2024. Carlos 
Augusto RibeiroMesquita II — Presidente do Instituto Municipal de-
Aposentadorias e Pensões (IMAP). 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-009/2024 
- CPC/PMVG. PROL. ADMINISTRATIVO N°0101. 07416.2024. 
ORGÃO REALIZADOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: 
Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 028/2023, Lei n° 123/06, 
Lei 147/14, e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Aquisição de Equipamentos e Material Permanentes para as Unida-
des Básicas de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, confor-
me Proposta de emenda parlamentar n° 11400133000123004/2023 
— Fundo a Fundo do Ministério da Saúde destinada ao Município 
de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas neste Edital e seus anexos. ORGÃO CONTRA-
TANTE: Secretária Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: https:// 
licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 22/03/2024. HORÁRIO: 10h00min. 
(DEZ HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos ende-
reços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.bii e https://www.var-
gcmgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 
3461-1103/(98)3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao≥≤&gmail. 
com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situ-
ado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no 
horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem 
Grande - MA, 04 de março de 2024. THAÍS KELLEN LEITE DE 
MESQUITA — Secretária Municipal de Saúde. 
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Mestrado em Ciências da Saúde 
tem início na SVT FacuIdade000 .

Com a presença do 
coordenador do curso de 
mestrado acadêmico em 
Ciências da Saúde, professor 
doutor Leonardo de Oliveira 
Mendes, teve início dia 8, 
sexta-feira, a abertura das 
atividades do Minter SVT-
Unoeste Paulista. O curso 
é constituído por alunos 
portadores de diploma de 
graduação em cursos da área 
da saúde, incluindo médicos, 
enfermeiros, biólogos, 
biomédicos, farmacêuticos, 
nutricionistas, fonoaudiólogos, 
fisioterapeutas, psicólogos, 
educadores físicos, e demais 
profissionais habilitados. 
Tendo como linhas de pesquisa 
(I) - Doenças infecciosas e 
parasitárias; e, (II).- Doenças 
crônicas e agravos a saúde, 
o mestrado em Ciências da 
Saúde — conforme explicou o 
professor Leonardo Mendes, 
visa "a ampliação de pessoal 
qualificado no contexto 
estadual e regional, a captação 
de recursos humanos na área 
da saúde e a promoção da 
qualidade devida da população, 
com ênfase — disse - nas 
características regionais, e 
no desenvolvendo um perfil 
crítico-reflexivo, alicerçado na 
prática acadêmica da pesquisa" 
CORPO DOCENTE 
O mestrado que está 
sendo oferecido possui um 
corpo docente da mais alta 
qualificação profissional 
e acadêmica — informou 
o diretor-geral da SVT 
Faculdade, o professor Sergio 
Tamer — a exemplo do próprio 
coordenador do curso, o 
professor Leonardo Mendes, 
que é formado em Ciências 

Alunos da vários Estados do Brasil integram a sumia de mestrado da SV'1'-Unoeste Paulista 

Biológicas pela Universidade 
Estadual Paulista Júlio de 
Mesquita Filho (Unesp), sendo 
mestre e doutor em Biologia 
Celular e Estrutural, com área 
de concentração em Biologia 
Tecidual, pela Universidade 
Estadual de Campinas 
(Unicamp). Parte do seu curso 
de doutorado foi realizado no 
Center for Nuclear Receptors 
and Cell Signaling - University 

of Houston (CNRCS/UH), sob 
a orientação do Prof. Dr. Jan-
Ake Gustafsson. O professor 
Leonardo tem experiência na 
área de Morfologia, com ênfase 
em Histologia, Embriologia e 
Biologia Celular e é integrante 
dos grupos de pesquisa em 
Biologia da Reprodução e 
Interações Morfofuncionais no 
Aparelho Urogenital, ligados 
ao CNPQ. 

Atualmente, ele é professor dos 
Programas de Pós-graduação 
em Ciência Animal e Ciências 
da Saúde (coordenador) 
na Universidade do Oeste 
Paulista — Unoeste, atuando, 
principalmente, nos seguintes 
temas: câncer de próstata, 
processo inflamatório, terapia 
hormonal, desreguladores 
endócrinos, tóxicos ambientais, 
e receptores nucleares. 

Dicas do calendário eleitoral de 2O24 
FLÁVIO BRAGA' 

A Resolução TSE n3 23.738/2024 apresenta 
as principais datas do processo eleitoral a 
serem cumpridas por partidos, candidatos, 
eleitores e pela própria Justiça Eleitoral. 
O texto prevê 299 eventos que deverão 
ocorrer simultaneamente em 5.569 
municípios até a conclusão do calendário, 
que acontece em dezembro de 2025. 
Janela partidária: de 7 de março até 5 de 
abril de 2024, considera-se justa causa para 

• a 

desfiliação partidária de vereadores a 
mudança de partido para concorrer a cargo 
de prefeito ou de vereador em 2024. 
Filiação partidária: quem pretender 
concorrer aos cargos eletivos deste ano 
deve se filiar a uns partido político até o dia 
6 de abril, ou seja, seis meses antes da data 
das eleições. 
Convenções partidárias: as convenções para 
a escolha dos candidatos e a deliberação 
sobre coligações majoritárias devem 
ocorrer de 20 de julho a 5 de agosto. 
Registro de candidatos: os pedidos 

de registro de candidatos devem ser 
apresentados pelos partidos políticos, 
federações e coligações até o dia 15 de 
agosto. 
Propaganda eleitoral: a campanha eleitoral 
em geral (distribuição de material gráfico, 
caminhada, carreata ou passeata) será 
permitida a partir de 16 de agosto. O 
período de propaganda no rádio e na TV 
terá início em 30 de agosto e vai até 3 de 
outubro, relativa ao em primeiro turno. 
Inscrição eleitoral e transferência de 
domicílio: o dia 8 de maio é a data limite 
para o recebimento de solicitações de 
alistamento, transferência e revisão eleitoral 
em todas as unidades da Justiça Eleitoral e 
no serviço de autoatendimento na intemet. 
Apresentação de programas em rádio e tv: 
a partir do dia 30 de junho fica vedado às 
emissoras de rádio e de televisão transmitir 
programa apresentado ou comentado 
por pré-candidato, sob pena, no caso de 
sua escolha na convenção partidária, de 
imposição de multa e de cancelamento do 
registro da candidatura do beneficiário. 

Comício e sonorização: a partir do 16 
de agosto, quando começa a propaganda 
eleitoral, os candidatos, partidos, 
federações ou coligações podem fazer 
funcionar, das 8 às 22 horas, alto-falantes 
ou amplificadores de som, nas suas 
sedes ou em veículos. Também poderào 
realizar comícios e utilizar aparelhagem 
de sonorização fixa, das 8 às 24 horas, 
podendo o horário ser prorrogado por mais 
duas horas quando se tratar de comício de 
encerramento de campanha. 
Propaganda eleitoral na intemet: a partir 
de 16 de agosto começará o prazo para a 
propaganda eleitoral na intemet. Até 4 de 
outubro, poderá haver circulação paga ou 
impulsionada de propaganda eleitoral na 
intemet. 
Enquetes: a partir de 16 de agosto não 
será permitida a realização de enquetes 
relacionadas ao processo eleitoral e caberá 
o exercício do poder de polícia contra a sua 
divulgação. 

'PROFESSOR DE DIREITO ELEITORAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-009/2024-CPC/PMVG. PROL. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.07416.2024. ORGÃO REALIZADOR: Agente 
de Contratação. BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 
nº 028/2023. Lei nº 123/06, Lei 147/14, e suas alterações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Material 
Permanentes para as Unidades Básicas de Saúde do Municipio de 
Vargem Grande/MA, conforme Proposta de emenda parlamentar n' 
11400133000123004/2023 — Fundo a Fundo do Ministério da Saúde 
destinada ao Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
ORGÃO CONTRATANTE: Secretária Municipal de Saúde. LOCAL/ 
SITE: httns:l/licitall3aiskrasil.com.brj. DATA: 22/03/2024. HORÁRIO: 
lOhOOmin. (DEZ HORAS). O Edital está disponibitizado, na integra, nos 
endereços eletrônicos: I,. p3:IL.(içitdmdinbrasiL,cofn,.kt/ e https://www. 
vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: 
(98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: YArge.mgrande,(iuitdçao@ 
gmail,to01 e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no 
horário das 08h00min (Oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem 
Grande - MA, 04 demarco de 2024. THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA 
— Secretária Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento ao 43º do art. 75 da Lei nº. 
14.333/2021, regulamentado peio Decreto Municipal n' 028/2023, torna 
público a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL-004/2024-CPC/PMVG. Processo 
Administrativo o0 0101.07434.2024, designada através da Portaria 
nO 008/2024, BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 
028/2023, Lei Complementar nº123/06, Lei n147/14, e subsidiariamente 
no que couber as disposições e suas alterações posteriores. De forma 
ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO, vem critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, para Aquisição de testes Rápidos para Detecção de 
DENGUE - DOU IGG/IGM, com díluente destinados a Secretaria Municipal 
de Saúde de Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no 
Anexo II do Edital. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. ATÉ ACATA: 
15/03/2024. HORÁRIO: 08h00min. (oito horas) até as 14h00m (quatorze 
horas). O Edital está disponibilizado na integra, nos endereços eletrônicos: 
bttps i/Lliçi1amaisbrasi(.,to..m..kr/.https.://.w.w.w,.vargemgr.en.é.e.,ma,goir. 
br/acessoainfotlAaçao,pbp, portal Nacional de Contrata *es Públicas -
PNÇP Quaisquer informações através do Tel.: (98)3461-1349/ e-mail: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com. Vargem Grande - MA, 07 de Março de 
2024. Thais Kellen Leite De Mesquita — Secretaria Municipal de Saúde. 
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TEMPORADAS E FINAIS DE SEMANA. RESERVE AGORA: 
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AO PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE 

Pregão Eletrônico no PE-009/2024-CPC/PMVG 

BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrito no CNPJ n° 45.329.312/0001-81, 
sediada na Avenida Setecentos, s/n Sala 04 Galpão 17 -
Módulos 13 e 14, Terminal Intermodal da Serra, CEP 29161-
414, Serra (ES), por seu sócio administrador e advogados 
devidamente constituídos, vem perante Vossa Senhoria, 
apresentar PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, conforme 
abaixo transcritos os fatos e fundamentos. 

1. DOS FATOS 

Ao verificar o Termo de Referência, constata-se que todos os itens do edital detêm 
de parcas informações técnicas, o que impossibilita a cotação dos produtos e consequentemente 
a elaboração da proposta comercial, sendo assim, questiona-se: 

Quais são as especificações técnicas dos produtos? 

Por todo o exposto, requer-se, o fornecimento da informação solicitada, sendo 
enviada sua resposta obrigatoriamente pelos e-mails, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e 
producao@sandieoliveira.com.br, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Serra (ES), 15 de março de 2024. 

Brun.; Oliv&ra 
OAB/St 42.633 

Av. Dom Pedro II, 829 - 1^ andar, Saia 01 
São Cristóvão - CEP 88509-216, Lages/SC 

producao@sandieoliveira.adv. br 
contato@sandiaoliveira.adv. br 
www.sandieolíveira.adv.br 

(49) 3512.0149 
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Rubrica 

ia ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 

CNPJ: 45.329.312/0001-81 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual: 

JONATAN RIBEIRO LEMOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 09/01/1989, 

portador da Carteira de Identificade n° 28460149, MT/MG, inscrito no CPF n° 084.043.836-

26, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte - MG, na RUA Sorocaba, n° 614, 

Piratininga (Venda Nova), CEP: 31573-020. 

Único sócio da sociedade limitada "YING IMPORTACAO E EXPORTACAO DO 

BRASIL LTDA", com sede na Rodovia Darly Santos, n° 4000, Galpao 01-B, Sala 03, Darly 

Santos, Vila Velha/ES, CEP: 29103300, registrada na JUCEES sob o n° . 32202888874 e 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°. 45.329.312/0001-81, resolve proceder com a 

alteração contratual, conforme as cláusulas e condições abaixo: 

Cláusula Primeira - Altera-se o nome empresarial da sociedade que passa a ser: "BT 

COMERCIO INTELIGENTE LTDA". 

Parágrafo Único - A sociedade usará a expressão "BT COMERCIO INTELIGENTE" 

como nome fantasia. 

Cláusula Segunda - Altera-se o endereço da sociedade que passa a ser na Avenida 

Setecentos, S/N, Sala 04, Galpão 017, Módulos 13 e 14, Terminal Intermodal da Serra, 

Serra/ES, CEP: 29.161-414. 

Cláusula Terceira - A sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo (sistemas e centrais de ar condicionado, aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão 

e calefação, sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de 

ar e compressores, entre outros eletrodomésticos, drones), Comércio a varejo de pneumáticos 

e câmaras-de-ar, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e 

ferramentas, Comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, esquadrias de madeira, entre 

outros artefatos de madeira), Comércio varejista de materiais de construção não especificados 

anteriormente, (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros), Comércio varejista 

de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos de colchoaria, 
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l A ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMtFADA UNIPESSOAL 

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 

CNPJ: 45.329.312/0001-81 

-V,. 

Comércio varejista de artigos de iluminação, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e 

banho, Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 

persianas, Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente (Toldos e similares, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, 

borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas 

térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.), Comércio varejista de livros, 

Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos, Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios, Comércio varejista 

de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de artigos do 

vestuário e acessórios, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, Comércio 

varejista de equipamentos para escritório, Aluguel de outras máquinas e equipamentos 

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (máquinas e 

equipamentos elétricos ou não, sem operador), Comércio varejista de artigos esportivos, 

Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de viagem. 

Parágrafo Único - Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) serão exercidas as 

seguintes atividades: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo (sistemas e centrais de ar condicionado, aparelhos de refrigeração, ventilação, 

exaustão e calefação, sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de 

água, de ar e compressores, entre outros eletrodomésticos, drones), Comércio a varejo de 

pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de 

ferragens e ferramentas, Comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, esquadrias de 

madeira, entre outros artefatos de madeira), Comércio varejista de materiais de construção 

não especificados anteriormente, (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros), 

Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de 

equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de 

equipamentos de telefonia e comunicação, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista 

de artigos de colchoaria, Comércio varejista de artigos de iluminação, Comercio varejista de 

artigos de cama, mesa e banho, Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 

aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, Comércio varejista de artigos de tapeçaria, 

cortinas e persianas, Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente (Toldos e similares, artigos para habitação de vidro, cristal, 

porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, 

louças, garrafas térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.), Comércio. 
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varejista de livros, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de 

brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e 

acessórios, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de produtos 

saneantes domissanitários, Comércio varejista de equipamentos para escritório, Aluguel de 

outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 

sem operador (máquinas e equipamentos elétricos ou não, sem operador), Comércio varejista 

de artigos esportivos, Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de 

viagem. 

Codificação das atividades econômicas 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo; 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente; 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente; 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros; 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 
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47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal: 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador; 

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos; 

4782-2/01 Comércio varejista de calçados; 

4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem. 

Cláusula Quarta - O sócio único delibera alterar o contrato social no que tange a 

formalidade de integralização do capital social, constante na cláusula quinta do documento 

arquivado em 17/02/2022, sob o n° 32202888874, protocolo 220226571 de 17/01/2022, que 

foi registrada a subscrição do capital no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na qual a 

integralização de R$ 15.000,00 (quinze mil) seria de imediato e o valor de R$ 85.000,00 

(oitenta e cinco mil reais), até o dia 31/12/2022, sendo o correto considerar conforme redação 

a seguir: 

"O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem 

mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (urn real) cada uma, totalmente subscrito, 

neste ato, com prazo até a data de 30/06/2023 para integralização, em moeda corrente 

nacional, distribuído da seguinte forma:" 

Nome do Sócio Qtd Quotas R$ % 

Jonatan Ribeiro Lemos 100.000 100.000,00 100 

Total: 100.000 100.000,00 100 

Cláusula Quinta - Admita-se na sociedade: LUCAS GRIEBELER SANDI, brasileiro, 

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural de Lages/SC, nascido 

em 30/07/1994, portador da Carteira de identidade sob o n° 09146557954 SSP/SC, inscrito no 

CPF sob o n° 091.465.579-54, residente e domiciliado à Rua Orlando Ribeiro Schmidt, N° 

100, Casa 08, Lages, Santa Catarina, CEP: 88.512-345. 
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Cláusula Sexta - O sócio JONATAN RIBEIRO LEMOS, já qualificado acima, não 

desejando mais permanecer na sociedade, retira-se da mesma, cedendo e transferindo por 

venda a totalidade de suas quotas, formado por 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 

(um real) cada uma, perfazendo um total de 100.000,00 (cem mil reais), ao novo sócio 

LUCAS GRIEBELER SANDI. 

Parágrafo Único - Por este ato também, o sócio que se retira dá a mais ampla e rasa quitação 

de seus direitos, nada mais tendo a reclamar em tempo algum quanto a seus direitos na 

sociedade. 

Cláusula Sétima - O capital social permanece inalterado em seu valor, tanto na quantidade 

das quotas, quanto no valor de cada quota em que se divide, sendo que por força de cessão e 

transferência das quotas, passa a ser distribuído da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas R$ % 

Lucas Griebeler Sandi 100.000 100.000,00 100 

Total: 100.000 100.000,00 100 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade empresária limitada será exercida por 

LUCAS GRIEBELER SANDI, que assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de 

representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre 

no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais 

em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum 

acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 

Cláusula Nona Em virtude das alterações supracitadas, consolida-se o contrato social 

conforme segue: 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

LUCAS GRIEBELER SANDI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, empresário, natural de Lages/SC, nascido em 30/07/1994, portador da Carteira de 

Identidade sob o n° 091465.57954 SSP/SC, inscrito no CPF sob o n° 091.465.579-54, 

residente e domiciliado à Rua Orlando Ribeiro Schmidt, N° 100, Casa 08, Lages, Santa 

Catarina, CEP: 88.512-345. 

Único sócio da sociedade limitada "BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA", com sede 

na Avenida Setecentos, S/N, Sala 04, Galpão 017, Módulos 13 e 14, Terminal Intermodal da 

Serra, Serra/ES, CEP: 29.161-414, registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo 

- JUCEES sob o n ° . 32202888874 e devidamente inscrita no CNPJ sob o n°. 

45.329.312/0001-81, resolve consolidar o Contrato Social, conforme as cláusulas e condições 

abaixo: 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará como nome empresarial: BT COMERCIO 

INTELIGENTE LTDA, e usará a expressão BT COMERCIO INTELIGENTE como 

nome fantasia. 

DA SEDE 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Avenida Setecentos, 

S/N, Sala 04, Galpão 017, Módulos 13 e 14, Terminal Intermodal da Serra, Serra/ES, CEP: 

29.161-414. 

DO OBJETO SOCIAL 

Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo (sistemas e centrais de ar condicionado, aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão 



/LO ~~Cì 
~r ~ 

', Fts , o~tJ_~ - _ > 

, 

Página ide 13 

P ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMIT~9 UNIPESSOAL 

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 

CNPJ: 45.329.312/0001-81 

e calefação, sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de 

ar e compressores, entre outros eletrodomésticos, drones), Comércio a varejo de pneumáticos 

e câmaras-de-ar, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e 

ferramentas, Comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, esquadrias de madeira, entre 

outros artefatos de madeira), Comércio varejista de materiais de construção não especificados 

anteriormente, (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros), Comércio varejista 

de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos de colchoaria, 

Comércio varejista de artigos de iluminação, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e 

banho, Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 

persianas, Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente (Toldos e similares, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, 

borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas 

térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides etc.), Comércio varejista de livros, 

Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos, Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios, Comércio varejista 

de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de artigos do 

vestuário e acessórios, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, Comércio 

varejista de equipamentos para escritório, Aluguel de outras máquinas e equipamentos 

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (máquinas e 

equipamentos elétricos ou não, sem operador), Comércio varejista de artigos esportivos, 

Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de viagem. 

Parágrafo Único - Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) são exercidas as seguintes 

atividades: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo (sistemas e centrais de ar condicionado, aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão 

e calefação, sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de 

ar e compressores, entre outros eletrodomésticos, drones), Comércio a varejo de pneumáticos 

e câmaras-de-ar, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e 

ferramentas, Comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, esquadrias de madeira, entre 

outros artefatos de madeira), Comércio varejista de materiais de construção não especificados 

anteriormente, (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros), Comércio varejista 

de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de equipamentos e 
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suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos de colchoaria, 

Comércio varejista de artigos de iluminação, Comercio varejista de artigos de cama, mesa e 

banho, Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 

persianas, Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente (Toldos e similares, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, 

borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas 

térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc.), Comércio varejista de livros, 

Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos, Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios, Comércio varejista 

de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de artigos do 

vestuário e acessórios, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, Comércio 

varejista de equipamentos para escritório, Aluguel de outras máquinas e equipamentos 

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (máquinas e 

equipamentos elétricos ou não, sem operador), Comércio varejista de artigos esportivos, 

Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de viagem. 

Codificação das atividades econômicas 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo; 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos; 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente; 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
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eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente; 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros; 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador; 

4763-6/02 Comérció varejista de artigos esportivos; 

4782-2/01 Comércio varejista de calçados; 

4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 11/02/2022 e seu prazo de 

~-~ duração será por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 

(cem mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito, com 

prazo até a data de 30/06/2023 para integralização, em moeda corrente nacional, distribuído 

da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas R$ % 

Lucas Griebelcr Sandi 100.000 100.000,00 100 

Total: 100.000 100.000,00 100 



Página 10 de 13 

o 
l a ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE L1M1T JSOAL 

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 

CNPJ: 45.329.312/0001-81 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade empresária limitada será exercida por 

LUCAS GRIEBELER SANDI, que assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de 

representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre 

no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais 

em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum 

acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros 

ou perdas apuradas. 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

Cláusula Oitava - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 

de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

DO PRÓ LABORE 

Cláusula Nona - O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o 

sócio administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 



/',4_p DE CifC~ ;. 

:__ —
1,~ ~ ~/ Q•i 

/ 

Página 11 de 13 

ia ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA PE8'SOAL 

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 

CNPJ: 45.329.312/0001-81 

Cláusula Décima — Por deliberação, a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período 

do ano, a partir do resultado do período apurado. 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

Cláusula Décima Primeira - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 

autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 

remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do 

Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou 

suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação a seu sócio. 

DA CESSÃO DE QUOTAS 

Cláusula Décima Segunda - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda. 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

DA RESPONSABILIDADE 

Cláusula Décima Terceira - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA REGÊNCIA SUPLETIVA 

Cláusula Décima Quarta - Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade 
pelo regramento da sociedade anônima, conforme dispõe o parágrafo único do art. 1.053 do 
Código Civil. 
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Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o Foro da Comarca de Serra - ES, para qualquer ação 

fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 

obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma 

única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do 

Espírito Santo. 

Serra - ES, 30 de Dezembro de 2022. 

JONATAN RIBEIRO LEMOS 

LUCAS GRIEBELER SANDI 
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Certificamos que o ato da empresa BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

08404383626 JONATAN RIBEIRO LEMOS 

09146557954 LUCAS GRIEBELER SANDI 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2023 15:11 SOB N 20222132434. 

PROTOCOLO: 222132434 DE 19/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300798991. CNPJ DA SEDE: 45329312000181. 
NIRE: 32202888874. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/12/2022. 
BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 

PAULO CEZAR JUFFO 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.simplifica.es.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN 



SANDI & OLIVEIRA 
ADVOGADOS 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 
no CNPJ n° 45.329.312/0001-81, sediada na Avenida Setecentos, s/n Sala 04 Galpão 17 -
Módulos 13 e 14, Terminal Intermodal da Serra, CEP 29161-414, neste ato representado pelo 
seu representante Lucas Griebeler Sandi, inscrito no CPF n. 091.465.579-54, residente na Rua 
Orlando Ribeiro Schmidt, 100, Bairro Santa Catarina, em Lages/SC, 88512-345. 

OUTORGADOS: SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 
27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo n° 
3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro II, 829, 1° andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em 
Lages/SC, neste ato representada pelos seus sócios administradores TIAGO SANDI, advogado, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo n° 35.917, endereço eletrônico 
tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, e BRUNA OLIVEIRA, advogada, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo n° 42.633, Rio Grande do Sul, pelo n° 114.449A e do 
Paraná pelo n° 101184, endereço eletrônico bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, ambos com 
endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro II, 829, 1° andar, São Cristóvão, CEP 88509-
216, em Lages/SC. 

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para 
o foro em geral, com cláusula "ad-judicia et extra", em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e efende-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a 
procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim 
como substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, para agir em conjunto 
ou separadamente com o substabelecido. 

Serra (ES), 20 de janeiro de 2023. 

LUCAS GRIEBELER Assinado deforma digital por 
LUCAS GRIEBELER 

SANDI:091 4655795 SANDI:09146557954 

4 
Dados: 2023.01.20 11:51:45 
-0300' 

Lucas Griebeler Sandi 
BT COMÉRCIO INTELIGENTE LIDA 

Av. Dom Padro R, 829-1 andar, Saia 01 
São Cristóvão - CEP 88509-216r Lagaa/SC 

: ts.3S9170oab-sc.arg.br 
< brunaã26331aoab•ºc nrg.br 

www.sandisolhreíra.adw br 

; (49) 3512.0149 
; (49) 991442á7© 
s #49) 999373829 
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PARECER JURÍDICO N° 028/2024 - ASSEJUR/CPL 

REF. PROC. ADM. N° 0101.7416.2024 

INTERESSADOS: BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA 

ASSUNTO: Impugnação - Pregão Eletrônico 009/2024 

✓ RELATÓRIO: 

Os autos aportaram a esta Assessoria Jurídica para emissão de Parecer 

Jurídico relativo à Impugnação protocolizada pela empresa BT COMÉRCIO INTELIGENTE 

LTDA, tendo em vista eventuais erros no edital do Pregão Eletrônico n° 009/2024. 

Este é o breve relato da Impugnação apresentada. 

✓ DAS RAZÕES DA 1MPTJGNANATE 

A Impugnante em aperta síntese que ao verificar o termo de referência 

constatou que os itens do edital não possuem as especificações técnicas suficientes, impossibilitando 

assim a elaboração de uma proposta a Administração Pública. 

Desta feita, Requer a reforma do edital afim de que sejam informadas 

especificações técnicas dos produtos corretamente. 

~ 

da so 

Eis o necessário a ser relatado. Passo a opinar. 

DOS FUNDAMENTOS JURIDICOS 

A Administração deve realizar suas condutas sempre velando pelos interesses 

nunca dispondo deles, uma vez que o administrador não goza de livre disposição 

1 
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dos bens que administra, pois o titular desses bens é o povo. Isto significa que a Administração Pública 

não tem competência para desfazer-se da coisa pública, bem como, não pode desvencilhar-se da sua 

atribuição de guarda e conservação do bem. A Administração também não pode transferir a terceiros 

a sua tarefa de zelar, proteger e vigiar o bem. Ademais a disponibilidade dos interesses públicos 

somente pode ser feita pelo legislador. 

É de bom alvitre destacar que licitação é o procedimento administrativo 

formal em que a administração pública convoca, mediante condições estabelecidas em ato próprio, 

empresas interessadas na apresentação de propostas para o oferecimento de bens e serviços. 

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração, mas sim, assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os 

potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

É cediço que ao administrador público só cabe agir dentro dos estritos limites 

definidos pelo ordenamento jurídico, em homenagem à legalidade ampla, devendo observar, ainda, 

os demais princípios administrativistas para dar legitimidade às suas ações. 

Dessarte, um dos fundamentos da impugnação é fomentar a participação 

popular na atividade administrativa, consistindo em aplicação prática da ideia de direito coletivo e 

transindividual de participação da formação da vontade administrativa. 

A este respeito, Augusto Neves DAL POZZO e Renan Marcondes 

FACCHINATTO, esclarecem que "A norma do artigo 164 da Lei Federal n° 14.133/2021, ao prever 

a possibilidade de qualquer pessoa — fisica ou jurídica — impugnar um edital de licitação por 

eventuais irregularidades ou para a solicitação de esclarecimento consagra um importante 

instrumento de participação popular no exercício da função administrativa". (2021, p. 698, destacou-

ictor AMORIM, em coro, explica que, "Ao contrário do que se observava no artigo 41 da Lei n° 

93, o caput do artigo 164 da NLL confere ampla legitimidade para a impugnação, podendo 

da por 'qualquer pessoa', seja fisica ou jurídica, independentemente de seu potencial de 

2 
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figurar como licitante e mesmo eventual justificativa do interesse ou objetivo com a formulação da 

peça impugnatória". (GUIMARÃES; et. al., 2022, P. 157). 

Nas razões impugnatórias apresentadas assevera-se que o instrumento 

convocatório do certame em questão possui vícios, uma vez que as especificações dos itens estão 

incompletas e parcialmente informadas, dificultando a propositura por parte dos interessados de uma 

proposta que atenda aos interesses deste órgão. 

Analisando os autos do Pregão Eletrônico N° 009/2024, normas jurídicas e 

princípios que regem as licitações públicas, vejamos que as razões e elementos trazidos pela 

Impugnante merecem prosperar, posto possui sustentação legal e estarem em total consonância com 

os princípios e legislação da nova lei de licitações públicas. 

Os itens do termo de referência do certame em questão possuem 

detalhamento, possuindo apenas a descrição dos mesmo sem qualquer especificação técnica. A 

descrição do objeto foi determinada pela Nova Lei de Licitações como um dos elementos que 

devem estar insculpidos no termo de referência (art. 6, XXIII, "a"). 

O Tribunal de Contas da União trata a respeito da definição do objeto na 

Súmula 177: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da 

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário 

o princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas 

da licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma 

das especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão. 

É notório que a identificação exata do item ou serviço que se deseja adquirir 

àtor preponderante para a boa execução do processo de aquisição, visto que é a partir dessa 

o que se configurará a eficiência e eficácia do processo. Eficiência no sentido de se obter 

aquilo do qual se faz necessário e eficácia no sentido de utilizar os melhores métodos e 
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selecionar as melhores propostas, quais sejam as que estão de acordo com o solicitado pela 

Administração Pública. 

Ressalta-se de grande valia o que afirma Jacoby Fernandes (2015, p115) 

quando este diz que: "o primeiro ponto mais importante para o êxito de uma licitação e de um 

SRP está rigorosamente na capacidade de definir com clareza e precisão o objeto pretendido". 

Em suma, após análise, se verifica que o edital do Pregão Eletrônico N° 

009/2024 possui macula, posto que se baseia em normas legais pertinentes ao caso, aos princípios que 

norteiam os atos administrativos, havendo ilegalidade, frustração de maiores números de 

concorrentes a licitação, motivo pelo qual está Assessoria Jurídica entende pelo DEFERIMENTO da 

impugnação. 

✓ DISPOSITIVO:

Por todo o exposto, esta Assessoria Jurídica entende pelo DEFERIMENTO 

DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO formulada pela empresa BT COMÉRCIO INTELIGENTE 

LTDA, razão pela qual opinamos pela reforma do edital e posterior remarcação da data da sessão. 

Assim não fosse, ainda assim, tendo em vista que há mácula no procedimento licitatório, conforme 

pontuado. 

Sendo acolhido o presente opinativo, com repercussão no certame, sugiro seja 

devidamente publicado, no mesmo local efetivado no edital, a fim de dar o máximo de publicidade, 

recomendando inclusive a comunicação às empresas interessadas na participação, de sorte a unificar 

o procedimento entre os licitantes e evitar prejuízos. 

o parecer. Sub Censura: 

IN &MENTO: 
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Sendo assim, tendo em vista o cumprimento do presente, encaminhamos os autos 

à Comissão Permanente de Licitação — CPL, para apreciação do Parecer Jurídico exarado. 

Vargem Grande 19 de março de 2024. 

o 1 a h e1 u~'o'e es • uita 
Assessor Jurídico/CPL 

OAB/MA 17.018 
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Processo Administrativo n°0101.07416.2024 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Requisitante: Secretária Municipal de Saúde -- Thais Kellen Leite de Mesquita. 

Objeto: Aquisição de Equipamentos e Material Permanentes para as Unidades Básicas de Saúde do 
Município de Vargem Grande/MA, conforme Proposta de emenda parlamentar n° 
11400133000123004/2023 — Fundo a Fundo do Ministério da Saúde destinada ao Município de 
Vargem Grande/MA. 

DESPACHO 

A Senhora, 
Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde. 

Encaminhamos em anexo os autos do processo administrativo n° 0101.07416.2024, assim 
como o pedido de esclarecimento da empresa BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA, e o parecer 
jurídico n° 028/2024 da nossa assessoria jurídica que entende pelo Deferimento, que acarretam na 
correção nas especificações do Termo de Referência. 

Deste modo, solicitamos as necessárias correções, para o andamento da presente licitação. 

Atenciosamente, 

Vargem Grande - MA, em 19 de Março de 2024 

EDUARDO MELO BARROS 
Portaria n° 008/2024 

Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 j TeL (98)3461-1340 
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ilustríssimo Sr° Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande MA 

Processo Administrativo n° 01 01.069320.2022 
Edital Pregão Eletrônico n° 042/2022 

Prefeºtur de 

Após análise detalhada do referido termo de referêcia do edital supracitado, e levando em 

consideração as informações levantadas pela licitante e pela assessoria juridica, deliberamos o que se 

segui: 

As alterações sugeridas buscam a ampliação do número de fornecedores aptos a licitar, sem retirar as 

características mínimas dos equipamentos pretendidos. 

Buscamos dessa maneira uma maior transparência ao processo licitatório, sem retirar da 
administração municipal a possibilidade de adquirir os equipamentos mais vantajosos e dentro das 
condições necessários à execução desses serviços os quais os equipamentos se fazem necessários 

As alterações sugeridas buscam a ampliação do número de fornecedores aptos a licitar, sem retirar as 
características mínimas dos equipamentos pretendidos, deste modo, foram revistas as especificações, 
para que fossem prezados os princípios que regem a Lei de Licitações e contratos, dando assim, maior 
transparência e competitividade. 

Diante de todo acima exposto, a Secretaria Municipal de Saúde, encaminhamos o edital com as 
alterações das especificações dos Termos de Referência, conforme acima descritos. 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

THAIS KELLI1 LEITE DE MESQUITA 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande(d.bol.com FONE: 3461 - 1949 


